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Prefácio

Os autores tratam de um tema que pouco tem desper-
tado os pesquisadores. O mundo está preocupado com o 
meio ambiente, mas os pesquisadores não têm encontrado 
um caminho efetivo para estabelecer definitivamente sua 
proteção. A legislação ambiental, apesar de rica, ampla e 
farta, não tem dado conta dessa tarefa. Os pesquisadores 
do Doutorado em Direito da Universidade de Caxias do Sul 
– UCS deixam perceptível essa realidade.

O que ocorre de errado nesses casos? Na realidade, a 
legislação ambiental nos indica o que deve ser protegido, 
mas não nos ensina como proteger. Como proteger é uma 
construção urbanística, de planejamento territorial sobre 
como ocupar os espaços de forma sustentável.

O tema proposto é provocativo, no sentido de que 
alerta para essa realidade, mas fundamentalmente porque 
mostra que não há proteção do meio ambiente sem gestão 
territorial do espaço urbano, a partir de instrumentos jurí-
dicos de Direito Urbanísticos adequados.

O conceito de Direito Urbanístico é uma construção 
epistêmica, que deve levar em consideração todas as 
ciências humanas, pois diz respeito aos locais de convi-
vência do homem, mas também deve observar as ciências 
exatas, para dar racionalidade à ocupação. Também, deve 
apresentar uma coesão ou um sistema dinâmico, pois é 
um método racional de transformação da realidade, uma 
espécie de superposição daquilo que é o contexto presente 
e o que deve ser o futuro, impondo-se, para isso, deter-
minadas posturas, expressadas em normas efetivas e di-
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recionadas, de forma inteligente, para a concretização de 
diretrizes a serem perseguidas.

Trata-se do Direito Urbanístico, ramo do Direito Público, 
cujo objetivo é organizar e sistematizar as normas mediante 
princípios e diretrizes disciplinadoras dos espaços habitáveis 
ou não, garantindo a sustentabilidade1 ambiental, econômica e 
social, com vistas à qualidade de vida do homem. As suas nor-
mas, conforme declarado pelo próprio Estatuto da Cidade, 
“são normas de ordem pública e de interesse social”2. O 
interesse social aqui tem um conceito mais amplo do que 
a simples regularização fundiária, como é interpretado por 
alguns juristas; diz respeito à forma ambientalmente sus-
tentável de ocupação humana.

Silva (2006) afirma que, sob o ponto de vista dogmáti-
co, as normas urbanísticas, por serem de direito público, 
são compulsórias, cogentes. Entretanto, o autor ressalta 
que elas têm uma característica que não se encontra em 
outras diretrizes, o que pode se denominar de coesão dinâ-
mica. Não há a imposição de um simples comportamento 
presente, que se restringe à própria norma, objetiva-se 
assegurar o futuro. É o ramo do Direito que está em per-
manente elaboração e que tem como base todas as demais 
ciências, por ser uma construção epistêmica.

Essa construção não é uma conduta discricionária, no 
sentido de que depende de escolhas do administrador, mas 
vinculada à própria diretriz do Estatuto da Cidade, quando 
descreve que “a política urbana tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade, garantindo a cidade sustentável para as pre-
sentes e futuras gerações” (Brasil, 2001, p.1). Nesse senti-
do, a norma urbanística é, por sua natureza, uma disciplina, 
1	 Sustentabilidade é um conceito que cientificamente não está definido. O 

art. 2º do Estatuto da Cidade dá apenas um indicativo jurídico de direitos 
subjetivos do cidadão (Brasil, 2001, p. 1).

2	 Parágrafo Único do art. 1º do Estatuto da Cidade (Brasil, 2001, p. 1).
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um modo, um método de transformação da realidade, de 
superposição daquilo que será a realidade no futuro àquilo 
que é a realidade atual. Portanto, as normas urbanísticas 
não se voltam apenas a observar condutas lícitas, previstas 
na legislação ambiental, mas constroem planos concretos 
de como fazer a ocupação, contextualizada e admitida num 
determinado espaço e tempo, de modo científico e que não 
venha a prejudicar outros locais em outros momentos.

O efeito estufa, por exemplo, é um problema de ocupa-
ção, isto é, de Direito Urbanístico, que transcende as nor-
mas de um determinado país, de um povo específico, pois 
são condutas que prejudicam espaços e tempos diferentes e 
que não podem ser ignorados pelos próprios municípios, os 
quais, pela nossa Constituição, têm competência material 
de editar normas urbanísticas locais, uma vez que as con-
sequências são também nacionais e globais. Ignorar isso é 
oportunizar que locais como Brumadinho não participem 
da decisão de como e onde deveriam estar localizadas as 
represas de armazenamento dos detritos da mineradora. 
Essa ação denomina-se zoneamento, a qual deve estar 
prevista no Plano Diretor. Ocorre que muitos municípios 
sequer têm um Plano Diretor, e a grande maioria não faz 
zoneamento da área rural, por absoluto desconhecimento 
jurídico de como fazer um Plano Diretor efetivo.

Urbanismo é a ciência e a arte de construir, ocupar, re-
formar, embelezar a ocupação e estabelecer normas para a 
não ocupação. Urbanismo deriva de Ur, que significa lugar 
ocupado, independentemente se esse lugar é na cidade ou 
no campo. Depois derivou-se para urbe, que significa cidade. 
Urbanismo hoje, conforme já afirmamos, designa o estudo 
organizado da ocupação humana sobre a Terra. Portanto, 
não diz mais respeito apenas a um determinado lugar, mas 
tem relação com a ocupação sobre a orbe, o que nos leva a 
concluir que não se trata mais de urbanismo, mas de or-
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banismo, pois os efeitos da ocupação têm consequências 
em todo o globo. É o caso do efeito estufa, das mudanças 
climáticas, etc. O meio ambiente só será preservado com 
ocupação sustentável, que se dá mediante normas urbanís-
ticas cientificamente corretas.

Colabora, nesse sentido, Silva (2006), que diz: urba-
nismo objetiva a organização dos espaços habitáveis, vi-
sando à realização da qualidade de vida humana. Ousamos 
acrescentar que não só os espaços habitáveis, como os não 
habitáveis, como as áreas de preservação permanente, 
parques ecológicos, reservas ambientais, área rural, etc. É 
necessário definir como o homem deve se portar em rela-
ção a elas, ordenando e limitando as formas de ocupação e 
intervenção humana em todos os espaços do planeta.

Apesar desse novo entendimento do conceito de urba-
nismo, verifica-se nos planos diretores atuais que há ainda 
uma preocupação egocêntrica, em sempre pretender colo-
car, dentro dos limites do perímetro urbano, tudo o que se 
acha fora dele, porque fora dele não é reconhecida nenhu-
ma forma de ocupação. Portanto, além dos muros da cida-
de, não é reconhecida a necessidade de existirem normas 
de Direito Urbanístico. Essa visão equivocada precisa ser 
revista, e, para tanto, necessitamos aprofundar como e o 
que pode e deve ser planejado em termos territoriais em 
nossos municípios.

Nem sempre as regras de urbanismo constituem-se 
em Direito Urbanístico. Este é uma construção que cabe 
aos juristas, com aprovação dos Parlamentos ou com a 
consolidação nos Tribunais, sendo uma atividade exerci-
da por profissionais da arquitetura, da engenharia, etc. É 
o urbanismo uma ciência, cujas constatações científicas, 
ambientais, estéticas, arquitetônicas e sociais fazem parte 
do projeto de urbanização, mas nem sempre são transfor-
madas em normas de Direito. Este deve consolidar com-
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portamentos humanamente justos, enquanto as regras de 
Direito Urbanístico têm uma preocupação ainda maior, 
que é contemplar regras científicas corretas de construir e 
ocupar os espaços, de acordo com a ciência do urbanismo e 
de outras ciências aplicáveis, como a Sociologia, a História, 
a Engenharia, a Educação, etc., com vistas à segurança 
jurídica das presentes e futuras gerações. O urbanismo é 
apenas uma das principais fontes do Direito Urbanístico, 
mas não é a única.

Por isso, como exemplo, quando se elabora o Plano 
Diretor, temos dois momentos distintos: o primeiro é que o 
projeto urbanístico deve ser coordenado por um arquiteto, 
e o segundo, que o projeto de lei deve ser coordenado por 
um jurista especializado. A palavra “coordenado” significa 
que a construção é epistêmica e que outras áreas, como 
a Sociologia, a Engenharia, a Economia, a Educação, o 
Direito e tantas outras devem participar da elaboração do 
projeto.

Nesse sentido, especificamente no que se refere ao 
Direito, é preciso observar que normalmente os planos 
diretores são dados a um advogado para revisão, para 
verificar se há alguma ilegalidade. Se o objetivo é apenas 
verificar ilegalidades, efetivamente é papel do advogado. 
Mas o objetivo é construir um ordenamento urbanístico de 
ocupação sustentável, conforme determina o Estatuto da 
Cidade. Portanto, o projeto de lei implica uma construção 
científica que deve ser dada a juristas especializados. O 
advogado interpreta e aplica a lei, enquanto o jurista tem 
o preparo para construir novos ordenamentos jurídicos. 
Ocorre que nossas universidades não têm se preocupado 
com o ensino do Direito Urbanístico, o que tem sido a causa 
de Planos Diretores urbanisticamente muito bem-elabora-
dos, mas carentes de efetividade e que nunca são cumpri-
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dos, porque, sob a ótica do Direito, não se constituem num 
planejamento jurídico do território.

Adir Ubaldo Rech
Mestre e Doutor em Direito

Professor do Mestrado e Doutorado em Direito Ambiental da 
Universidade de Caxias do Sul – UCS
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Apresentação

No cenário contemporâneo, marcado por intensas 
transformações ambientais e socioculturais, o planeja-
mento territorial, tanto em áreas urbanas quanto rurais, 
emerge como um elemento crucial para a construção de 
uma sociedade mais sustentável e justa. A obra destaca-se 
ao explorar a relação entre a governança ambiental e a ges-
tão territorial, demonstrando como o arcabouço jurídico 
oferece instrumentos político-normativos para equilibrar 
as demandas do desenvolvimento econômico e social com 
a preservação ambiental e cultural.

Este trabalho busca investigar, de maneira interdis-
ciplinar, os desafios e oportunidades que envolvem a apli-
cação do Estatuto da Cidade e outros dispositivos legais, 
como os planos diretores, o zoneamento ambiental e os in-
centivos fiscais e tributários, no fortalecimento de cidades 
resilientes e na proteção dos recursos naturais. A obra exa-
mina como a ausência ou inadequação de políticas públi-
cas e planejamento afeta diretamente as populações mais 
vulneráveis, comprometendo o direito à cidade e a função 
socioambiental da propriedade, conforme consagrado na 
Constituição Federal de 1988.

Ao longo dos capítulos, são abordados temas fundamen-
tais, como a inclusão das áreas rurais nos planos diretores, 
a integração da sustentabilidade no ordenamento terri-
torial, a preservação do patrimônio cultural como eixo 
de transformação urbana e as estratégias para mitigar 
os impactos das mudanças climáticas. A análise também 
contempla mecanismos de tributação, como o Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 
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progressivo, e estratégias como os créditos de carbono, que 
conectam inovação, justiça social e sustentabilidade.

Destinada a profissionais do Direito, gestores públi-
cos, acadêmicos e pesquisadores, este livro transcende 
o debate teórico e convida à reflexão prática, oferecendo 
exemplos de aplicação e caminhos para a transformação 
do espaço urbano e rural. Portanto, constitui-se como uma 
referência indispensável para compreender como o plane-
jamento, a legislação e as políticas públicas podem moldar 
o futuro das cidades e do campo, promovendo uma coexis-
tência harmônica entre desenvolvimento e preservação 
ambiental.

Severino Alexandre Biasoli
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Plano diretor como instrumento 
de planejamento territorial rural 

sustentável

Debora Bervig3

Introdução
Conforme disposições do artigo 40, parágrafo 2º do 

Estatuto da Cidade, o Plano Diretor (Brasil, 2001), apro-
vado por lei municipal, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e expansão urbana e deverá englobar o 
território do município como um todo, atendendo suas par-
ticularidades e especificidades. Todavia, essa disposição 
ainda segue desprezada pela maioria das localidades, in-
clusive, excluindo a área rural do planejamento municipal 
e o direito à cidade para os cidadãos rurais, assim como 
o planejamento sustentável preconizado no artigo 187 da 
Constituição Federal (Brasil, 1988).

O Estatuto da Cidade fornece ferramentas jurídicas 
para solucionar e/ou amenizar problemas como a moradia, 
saneamento, regularização fundiária, entre outros. Dentre 
essas ferramentas, pode-se citar: Plano Diretor, parcela-

3	 Graduada em Direito pela Universidade Regional do Noroeste do Estado 
do Rio Grande do Sul – Unijuí, no ano de 2017. Nos anos de 2018 e 2019, 
foi aluna do curso preparatório para magistratura na Escola Superior 
da Magistratura – AJURIS. Tornou-se advogada no ano de 2017, sendo 
aprovada no Exame da Ordem XIX, no ano de 2016. Mestre em Direito 
pela Fundação Superior do Ministério Público (2021), vinculada à linha 
de pesquisa Tutelas à Efetivação de Direitos Públicos Incondicionados. 
Atualmente, é doutoranda em Direito pela Universidade de Caxias do 
Sul, vinculada à linha de pesquisa Direito Ambiental, Políticas Públicas e 
Desenvolvimento Socioeconômico. Endereço eletrônico: dbervig@ucs.br.
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mento e ocupação do solo, zoneamento ambiental, plano 
plurianual, diretrizes orçamentárias, planos de desenvolvi-
mento econômico e social, etc. (Brasil, 2001).

Dessa forma, a negligência das zonas rurais nos planos 
diretores e, consequentemente, no planejamento inviabili-
za muitas vezes o desenvolvimento socioeconômico dessas 
áreas, que, em sua maioria, apresentam problemas de in-
fraestruturas, devido ao descaso por parte do poder públi-
co, sem falar na questão da proteção ambiental, regulação 
da ocupação do solo e segurança jurídica das relações. 

Segundo o artigo 225 da Constituição Federal, “Todos 
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida” (Brasil, 1988, n. p.). Ainda, a Carta Magna traz como 
fundamento, em seu artigo 1º, a dignidade da pessoa hu-
mana. Portanto, a primeira preocupação a respeito do pla-
nejamento da ocupação e parcelamento do solo deve levar 
em conta que é assegurado ao homem um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado (Rech; Rech, 2012, p. 10).

De tal sorte, a qualidade e o equilíbrio dos fundamen-
tos naturais que dão sustentação à vida são determinantes 
para o livre desenvolvimento da personalidade humana, 
contemplado, também, pela Declaração Universal dos 
Direitos Humanos da ONU (Nações Unidas, [20--]). Assim, 
assegura-se uma vida digna e saudável ao indivíduo e à co-
letividade, de modo a consolidar a ideia em torno de uma 
dimensão ecológica para a dignidade da pessoa humana 
(Sarlet; Fensterseifer, 2017, p. 59).

Nesse sentido, o Estado de Direito brasileiro, de 
acordo com a Constituição, é o “guardião e amigo” dos di-
reitos fundamentais e todos os poderes e órgãos estatais 
estão vinculados à sua concretização, especialmente com 
relação direta à dignidade da pessoa humana. O Estado, 



18

além da proibição de interferir no âmbito de proteção de 
determinado direito, tem a tarefa constitucional de pro-
mover medidas de caráter prestacional para a consecução 
desses direitos, garantindo o mínimo existencial (Sarlet; 
Fensterseifer, 2017, p. 189-190).

Desse modo, o que se pretende analisar é de que ma-
neira o planejamento torna-se uma ferramenta essencial 
para organizar a ocupação e o ordenamento territorial 
rural sustentável dos municípios e como o Plano Diretor 
pode auxiliar nesse processo, buscando cumprir o que dis-
põe a Constituição Federal e o Estatuto da Cidade. Assim, 
é necessário realizar uma investigação a partir da elabo-
ração de um diagnóstico capaz de auxiliar na elucidação 
de um Plano Diretor pensado e elaborado como um todo. 
Isso quer dizer levar em conta as peculiaridades, necessi-
dades locais, parcelamento do solo, os recursos naturais 
do município e sua proteção, assim como as condicionan-
tes ambientais territoriais (Rech; Rech, 2012, p. 95). Uma 
vez que a área rural integra o município, o gestor e o Poder 
Legislativo têm obrigação de incluir esse grau de detalha-
mento na legislação municipal, promovendo o bem-estar 
social, equilíbrio do meio ambiente e melhor ordenação do 
espaço.

A pesquisa será exploratório-explicativa, pois tem 
como escopo, além de investigar a bibliografia e docu-
mentos e a analisar a legislação, verificar de que maneira 
o planejamento torna-se uma ferramenta essencial para 
organizar a ocupação e ordenamento territorial rural 
sustentável dos municípios. A pesquisa explicativa é uma 
consequência lógica da pesquisa exploratória. A aborda-
gem da pesquisa será qualitativa, com ênfase na pesquisa 
bibliográfica sobre as leis, bem como a doutrina especiali-
zada sobre o tema, identificando a necessidade de incluir 
a área rural dos municípios no Plano Diretor, para atender 
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aos direitos de todos os habitantes, tanto urbanos quanto 
rurais, conforme as disposições da Constituição Federal e 
o Estatuto da Cidade.

O diagnóstico da área rural e a 
sustentabilidade

Apesar do Estatuto da Cidade tornar obrigatória a 
elaboração de Plano Diretor que englobe o seu território 
como um todo, o que se tem observado, nos municípios 
que dispõem sobre a área rural, são algumas regras gerais 
que tratam desse espaço, sem significar um planejamento 
efetivo. Entretanto, planejar o território em sua totalidade 
e considerar seus diferentes locais, características, tipos 
de usos e ocupação do solo, valorizando as relações entre 
rural e urbano, suas influências e sinergias, mostra-se 
cada vez mais uma tarefa necessária ao desenvolvimen-
to do mundo atual e globalizado, dependente de recursos 
naturais mais escassos e gerador de resíduos e poluentes 
(Santos; Ranieri, 2019).

Planejar as áreas rurais conhecendo suas característi-
cas, restrições e potencialidades aparece como importante 
e necessária tarefa, considerando a transcendência econô-
mica, social e ambiental dessa atividade. Além da influên-
cia direta na geração de empregos e na circulação de renda 
dentro dos municípios, a atividade rural frequentemente se 
torna a maior, senão a única, fonte de sustento econômico 
de muitos dos municípios brasileiros.

Nessa linha, segundo Rech e Rech (2012, p. 226),

a cultura dominante é de que na área rural tem-se um 
problema de competência da esfera federal, pois se trata 
de legislação agrária. Por conta disso, a área rural não 
tem regras de ocupação e não se definem zoneamentos 
de interesse local, com definição do que pode ser cons-
truído, índices construtivos, sistemas viários, áreas ins-
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titucionais, formas de ocupação, atividades permitidas 
etc.

Em que pese a competência seja federal no que diz 
respeito à legislação agrária, o artigo 30 da Constituição 
concede ao município a competência para tratar de assun-
tos de interesse local e suplementar a legislação no que 
couber, ficando superado o entendimento de que se trata 
de atribuição exclusiva do âmbito federal (Brasil, 1988). 
O artigo 23 do referido documento também dispõe sobre 
o domínio comum da união, dos estados e municípios em 
relação à proteção do meio ambiente, ao combate à po-
luição em qualquer uma das suas formas e à preservação 
das florestas, faunas e floras (Brasil, 1988). Dessa forma, o 
município deve, no projeto da cidade, incluir o que se aplica 
à área rural, planejando a sustentabilidade local como um 
todo, uma vez que é a esfera mais próxima dos cidadãos 
para entender as suas necessidades e anseios pertinentes 
em cada caso.

No pensar de Sarlet e Fenterseifer (2017, p. 44-45),

A evolução do Estado Social para o Estado Socioam- 
biental, ou Estado Pós- Social, agrega às conquistas, em 
termos de dignidade humana, uma dimensão ecológica, 
visando minimizar os riscos e a degradação do meio 
ambiente. A tutela destes direitos, sociais e ambientais, 
deve ser integrada e interdependente, “num mesmo pro-
jeto jurídico-político para o desenvolvimento humano em 
padrões sustentáveis”.

O compromisso com um ambiente ecologicamente 
equilibrado deve ser conciliado com a progressiva realiza-
ção dos direitos sociais, econômicos e culturais. No assim 
chamado Estado de Direito Socioambiental, apoiado nos 
pilares da função social e ecológica da propriedade e no 
princípio da proibição do retrocesso, a noção de progresso 
e desenvolvimento somente faz sentido na perspectiva de 
uma sustentabilidade que integra os eixos social, econô-



21

mico e ambiental, de forma que nenhuma das três facetas 
assuma posição superior.

Ainda, qualquer análise do valor de se preservar a 
biodiversidade requer a atenção de muitas disciplinas, 
essa questão envolve uma mistura de análises normativas 
e positivas. Ao contrário dos bens convencionais, os recur-
sos naturais apresentam uma característica distinta: não 
são instantaneamente renováveis; eles podem ser reesta-
belecidos, se possível, apenas com o todo, sendo sujeitos a 
processos biológicos.

Consequentemente, utilizar esses bens naturais, seja 
para ganho comercial, seja para outra coisa, envolve uma 
troca de benefícios presentes e custos futuros que depen-
dem de como os últimos podem ser descontados e sua 
relação com os primeiros. Por isso a importância de se 
estabelecer zoneamento ambiental, levando em conta as 
potencialidades e fragilidades ambientais durante a elabo-
ração do Plano Diretor, não sendo uma tarefa fácil definir a 
área urbana e rural em suas diferentes concepções.

Partindo da premissa,

de que os resultados de algumas decisões podem ser irre-
versíveis, tais como as que levam à extinção de espécies, 
há uma diferença adicional à maneira pela qual a incer-
teza e o tempo se combinam para influenciar decisões 
que envolvam o conceito do valor da opção. […] uma vez 
que os homens de decisão não dão a devida atenção 
ao valor potencial de informação futura, eles siste-
maticamente desvalorizarão políticas, como programas 
de conservação, que mantêm flexibilidade e preservam 
opções para ação futura (grifo nosso) (Hanemann, 1997, 
p. 248).

Além disso, deve-se partir do intuito que a existên-
cia humana depende da biodiversidade, ela é a verdadeira 
raiz da vida e não pode ser desassociada. Daí a sua maior 
importância de proteção e cuidado.
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Em uma realidade em que se fala em sustentabilida-
de e desenvolvimento sustentável, a forma de ocupação do 
solo, tanto urbano quanto rural, ganha expressividade, pois 
não havendo planejamento para a sua utilização, pode tor-
nar-se oneroso ou impossível a recuperação e reutilização 
de espaços a posteriori.

É necessário planejamento, e a legislação já apre-
senta variadas formas de regularização fundiária para que 
possa garantir à propriedade o seu uso adequado e que 
atenda à sua função social. Dessa maneira, segundo Adir 
Rech (2012, p. 123),

negar ou não admitir que o meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado é um direito fundamental do homem é o 
mesmo que permitir que a vida humana seja colocada 
em risco ou que, aos poucos, seja eliminada a própria 
espécie humana. Tudo que diz respeito à segurança da 
continuidade da existência e da dignidade do próprio 
homem é direito fundamental, devendo ser, por isso, 
uma das primeiras preocupações do Estado a de criar 
instrumentos de tutela de vida e da dignidade humanas 
nas presentes e futuras gerações.

A responsabilidade da atuação do Poder Público mu-
nicipal na área rural depreende-se da análise do ordena-
mento jurídico, já mencionado acima, devendo conceder à 
área rural o mesmo tratamento dado à urbana, consideran-
do-a como parte do município, sob pena de descumprir o 
princípio da isonomia entre seus habitantes.

Não existe, no Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001, 
uma descrição minuciosa do rito procedimental a ser segui-
do para elaboração de um Plano Diretor. Há apenas regras 
mínimas a serem observadas, conforme disposições no § 
4º do artigo 40 (Brasil, 2001) do Estatuto da Cidade. Vale 
lembrar, também, da disposição do inciso XII do artigo 29 
(Brasil, 1988) da Constituição da República, que preceitua 
a cooperação das associações representativas no planeja-
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mento municipal. Portanto, resta claro que o Plano Diretor 
deve ser elaborado segundo uma metodologia que alie os 
aspectos positivos e fundamentais do conhecimento técni-
co urbanístico, com as virtudes cívicas e legitimadoras da 
democracia participativa.

O processo para a feitura do Plano Diretor deve iniciar 
com o diagnóstico ou conhecimento da realidade munici-
pal, sendo nesse momento que ocorre o levantamento de 
dados que possibilitam tomar conhecimento e fazer o de-
senho do que se pretende trabalhar. Importante que seja 
realizado por uma equipe multidisciplinar, possibilitando 
construir uma visão diversificada da temática, corroboran-
do para a melhor elaboração e atenção das necessidades 
locais municipais (Rech; Silveira, 2022, p. 163).

Dessa maneira, a ideia do planejamento não significa 
a única solução para os problemas relacionados às cida-
des, como as desigualdades sociais, dentre outras ques-
tões. Mas, pode contribuir, associado a políticas públicas, 
para a minimização dos problemas e caminhar para uma 
cidade mais inteligente, aliada à mudança de paradigma e 
inserção da área rural no planejamento do município, com 
diminuição do contraste entre o rural e o urbano.

Plano Diretor e o planejamento espacial 
rural

O Estatuto da Cidade regulamentou o planejamento 
urbano em todo o país, em complemento ao que já previa 
a Constituição de 1988. A referida lei impôs a uma série de 
municípios a obrigatoriedade de instituir o Plano Diretor 
para cidades com mais de vinte mil habitantes, sendo o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.
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Além disso, conforme é estabelecido na Constituição 
Federal, no artigo 30 (Brasil, 1988), é competência do go-
verno municipal promover ordenamento territorial, a partir 
de planejamento e controle da utilização, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano. Portanto, é competência 
do Poder Público garantir políticas que visem atender 
com qualidade seus citadinos por meio de planejamento 
e ordenamento de funções urbanas que garantam o bem-
estar aos habitantes das cidades, tendo como instrumento 
de implementação dessas políticas o Plano Diretor.

O Estatuto da Cidade assinala a relevância do plane-
jamento dos municípios, de acordo com as disposições do 
artigo 2º a respeito da oferta de equipamentos urbanos; da 
ordenação e controle correto do uso do solo; da implanta-
ção e complementação das atividades rurais e urbanas, 
visando ao desenvolvimento socioeconômico local; da 
justa distribuição dos benefícios e ônus do processo de 
urbanização, a fim de minimizar a segregação social, por 
meio da instituição de mecanismos de correção das distor-
ções; da implantação de meios que permitam a proteção, 
conservação e recuperação do patrimônio cultural, his-
tórico, artístico, arqueológico e paisagístico, além do meio 
ambiente natural; da regulação fundiária e urbanização de 
áreas ocupadas por população de baixa renda a partir da 
instituição de políticas que priorizem o uso, a edificação e 
ocupação do solo urbano, considerando as características 
socioeconômicas dessas populações e as leis ambientais, 
para garantir o direito à moradia àqueles que residem em 
péssimas condições e sem segurança jurídica de proteção 
(Brasil, 2001).

Portanto, o Plano Diretor propõe-se como ferramenta 
imprescindível para a organização dos territórios munici-
pais, elencando ações e propostas que promovam o bem-
-estar urbano e, ao mesmo tempo, garantam a qualidade 
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e infraestrutura para as áreas rurais, para a dinamização 
da economia urbana. Esse documento tem o dever de le-
gislar sobre as áreas rurais municipais. Sua incumbência é 
ordenar sobre a planificação rural, garantindo um avanço, 
mesmo que pequeno, no que tange às questões territoriais, 
devido às áreas campesinas carecerem de planejamento e 
assistência tanto quanto as áreas urbanas, e possibilitando 
o desenvolvimento dessas regiões, com a promoção de me-
lhorias para o município (Chies; Gusmão; Mendes, 2017).

Segundo a Confederação Nacional de Municípios (CNM), 
até o ano de 2005, apenas 14,5% dos municípios pos-
suíam Plano Diretor. Esse número cresceu para 51,5% em 
2019, considerando os dados da Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatísticas (IBGE), o que representa 2.866 municípios. 
Entre pequenos municípios, o IBGE aponta que 66,9% de-
les contam com o instrumento (Confederação Nacional de 
Municípios, 2020).

A CNM considerou a informação bastante relevante, 
pois a importância do Plano Diretor para as estratégias de 
desenvolvimento nos pequenos municípios visa mitigar a 
preocupação dos gestores em estabelecer mecanismos de 
modo a minimizar um crescimento urbano desordenado 
e fomentar o desenvolvimento local. A entidade reforçou 
a necessidade de apoio técnico e financeiro do governo 
federal para auxiliar os municípios a elaborarem e revisa-
rem o instrumento (Confederação Nacional de Municípios, 
2020).

Portanto, faz-se necessária a adoção de uma postura 
científica, sobretudo epistêmica, como fundamento para a 
adoção de outros princípios de Direito que autorizem os es-
tados e munícipios a abandonarem o estatismo ou a mera 
prática de poder nas questões econômicas, sobre a qual há 
comprovação histórica e científica a respeito. Além disso, 
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é preciso realizar zoneamentos agrários, em respeito ao 
processo democrático de adoção de instrumentos de sus-
tentabilidade regional e local. 

De outra parte, Rech e Rech (2012, p. 224) entendem

que o zoneamento agrário foge da questão meramente 
de uma forma de ocupação do solo, pois se constitui 
num instrumento de ordem econômica, que tem como 
fundamento o princípio da livre-iniciativa, com vistas a 
assegurar a todos a autodeterminação da sobrevivência 
digna.

A atividade econômica é um dos pressupostos do 
princípio da sustentabilidade que deve ser observado no 
zoneamento agrário, por meio do Plano Diretor. Por meio 
desse instrumento, objetiva-se disciplinar de que forma 
será compatibilizado o desenvolvimento industrial, as áre-
as de conservação, as habitações da população, turismo, 
para que, no final das contas, haja segurança jurídica de 
desenvolvimento e assegure-se a manutenção de uma vida 
sadia a todos. Visa-se conservar as características locais 
e oportunizar, sem distinções, o planejamento municipal 
espacial para que o desenvolvimento socioeconômico e 
ambiental do município perfectibilize.

Desenvolvimento socioeconômico e 
ambiental dos municípios

É inegável a importância do desenvolvimento eco-
nômico do setor agrícola para a ampliação do poder so-
cioeconômico das cidades e, consequentemente, para o 
desenvolvimento das atividades tipicamente urbanas, como 
a indústria e o setor de comércio e serviços. O planejamen-
to territorial tem como finalidade priorizar a organização 
da área do município, contemplando a zona urbana e rural, 
para impedir a apropriação desordenada das áreas rurais 
e sua conversão indevida em solo urbano, pois este amplia 
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a concentração fundiária e os vazios urbanos, marca da 
especulação fundiária (Chies; Gusmão; Mendes, 2017).

Diante do tratamento diferenciado, que é dado à 
área rural, dentro do planejamento da cidade, em que, na 
maioria dos Planos Diretores, não há a preocupação com 
o zoneamento e a participação efetiva. O município acaba 
não sendo visto como um todo, vislumbra-se a desídia no 
seu tratamento no cenário econômico, uma vez que, dada a 
vocação de cada município, o campo é o seu diferencial de 
riqueza em muitos casos (Silveira, 2020).

A sustentabilidade tem uma dimensão econômica, e o 
solo é elemento indispensável para a produção de alimen-
tos, sobrevivência e dignidade do homem. A sua ocupação 
não pode ficar atrelada somente a uma decisão de poder, 
que, após o término das legislaturas, pode ser mudada ao 
bel prazer dos chefes do Poder Executivo.

Cumpre lembrar que nem só de agricultura e políti-
cas voltadas para o setor produtivo necessita a área rural. 
Nela, também moram pessoas que precisam ser atendidas 
pelos serviços públicos, como saúde, educação, saneamen-
to, coleta de lixos, ou seja, o rural não engloba apenas o 
espaço geográfico, mas as relações que ocorrem entre os 
habitantes e suas necessidades como sujeitos de direito e o 
seu desenvolvimento pessoal e coletivo.

Outro ponto abordado por Sarlet e Fensterseifer (2017, 
p. 58) é que:

A dignidade humana constitui conceitos submetidos a 
permanentemente processo de reconstrução, cuidan-
do-se de uma noção histórico-cultural em permanente 
transformação quanto ao seu sentido e alcance, o que 
implica sua permanente abertura de desafios postos 
pela vida social, econômica, política e cultural, ainda 
mais em virtude do impacto da sociedade da tecnologia 
e da informação.
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O texto constitucional preceitua a formatação de 
uma dimensão ecológica inclusiva da dignidade humana, 
que abrange a ideia em torno de um bem-estar ambiental 
indispensável a uma vida digna, segura e saudável. Fora 
dessa linha, estaria sendo violado o seu núcleo essencial e, 
portanto, estaria fora do curso normal do desenvolvimento 
inerente à tutela da personalidade, tendo em vista, tam-
bém, os riscos existentes na sociedade de risco.

Nas grandes e médias cidades, a vida situada em um 
quadro ambiental degradado compromete o livre desen-
volvimento da personalidade humana, especialmente no 
que diz respeito à integridade psicofísica do ser humano. 
Também, pode-se imaginar as dimensões e reflexos que a 
falta de planejamento e políticas públicas de gestão podem 
acarretar no dia a dia.

Em termos de atividade econômica, o imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR) representa a tributa-
ção do imóvel localizado fora do perímetro urbano do mu-
nicípio. Este é de competência federal, em período anual, e 
tem como objetivo principal auxiliar as políticas públicas de 
desconcentração da terra. As normas gerais para a fixação 
desse imposto obedecem aos critérios de progressividade e 
regressividade, levando em conta diversos fatores como o 
preço da terra nua, dentre outros (Mesquita; Ferreira, 2016, 
p. 21). Embora a cobrança do ITR seja feita pela União, 
50% do produto de arrecadação do imóvel é destinado ao 
município em que se situam os imóveis rurais tributados. 
A cobrança diferenciada dos impostos territoriais rurais e 
urbanos não acontece de forma simples.

A dificuldade na delimitação de áreas rurais e urba-
nas gera conflitos no recolhimento de tributos, visto que há 
problemas na demarcação dentro da complexidade do territó-
rio do que é uso e atividade urbana e do que é uso e ativi-
dade rural. Essas dificuldades são oriundas da predominância 
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e/ou sobreposição de usos, conflitos sérios, como a falta 
de concessão de alvarás de construção e licenciamento de 
atividades na área rural, a proliferação de assentamentos, 
os quais facilmente poderiam ser resolvidos por um Plano 
Diretor que trata de forma minuciosa a questão, de acordo 
com as características e potencialidades locais.

O município também pode aderir a um convênio jun-
to ao governo federal e passar a fiscalizar e cobrar o ITR 
em sua totalidade, podendo o valor do imposto ser rever-
tido para investimentos em infraestrutura viária rural, por 
exemplo, contribuindo, dessa maneira, para o desenvolvi-
mento regional.

A Lei de Política Nacional do Meio Ambiente institui o 
zoneamento ambiental, em seu artigo 9º, que pode ser divi-
dido em três gêneros: zoneamento ambiental, zoneamento 
agrário, zoneamento urbanístico. O zoneamento ecológico 
econômico (ZEE) é uma espécie mista de zoneamento ur-
banístico e agrário. Ele é um instrumento de planejamento 
econômico territorial que busca identificar a vocação natu-
ral dos espaços de forma sustentável, respeitando o meio 
ambiente (Brasil, 1981).

O zoneamento ambiental deve ser visto como forma 
de equilíbrio ecossistêmico, e ainda, segundo Rech e Rech 
(2012, p. 104), “a ausência de zoneamento ambiental e do 
Plano Diretor implica a ocupação desordenada dos espa-
ços, com sérios problemas para a vida humana, economia 
e para os gestores, que terão que arcar com os custos da 
degradação”. Dessa forma, com o zoneamento, é possível 
olhar para atividades produtivas que, na maioria das ve-
zes, não são consideradas no planejamento do município, 
de modo a antever os possíveis problemas por ocupação 
desordenada.
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O fomento e estímulo à área rural traduzem-se em 
desenvolvimento sustentável para o município, com bene-
fícios para a cidade, na forma de incremento e circulação 
de riquezas e da aquisição de produtos diretamente com os 
produtores, de forma mais econômica e segura, atendendo 
ao princípio da sustentabilidade e da proteção à cidadania.

Assim, é inegável a importância do desenvolvimento 
econômico do setor agrícola para a ampliação do poder 
socioeconômico das cidades e, consequentemente, para 
o desenvolvimento das atividades tipicamente urbanas, 
como a indústria e o setor de comércio e serviços. Além 
de que, ao permitir o desenvolvimento do setor agrícola, os 
municípios garantirão rentabilidade aos produtores rurais 
e, como resultado, a permanência dessa população na área 
rural, especialmente do público jovem. Ao mesmo tempo, 
recursos serão reinvestidos na própria cidade, devido aos 
pequenos produtores priorizarem o comércio e o setor de 
serviços local, gerando emprego e renda para a população 
urbana.

A partir dessas conotações e por força do que dispõe 
a Constituição Federal, a utilização da terra na exploração 
agropecuária é fundamentalmente instrumento de susten-
tabilidade rural urbana. De acordo com a legislação agrária 
e a função social da propriedade, cabe ao município fomen-
tar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar.

Referente à legislação municipal aplicada ao terri-
tório rural, é importante salientar que, somente após a 
Constituição Federal de 1988, o município se tornou ente 
federativo autônomo nos aspectos político, administrativo, 
financeiro e legislativo, com poder de elaborar sua própria 
lei orgânica. Além de deter competência privativa em de-
terminadas matérias, o município passou a compartilhar 
competências com os estados, a União e o Distrito Federal, 
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sendo incumbido de adotar medidas e tomar decisões que 
beneficiem o crescimento local de forma integral, sob pena 
de responsabilização.

Conclusão
A Constituição é imperativa quando afirma que o meio 

ambiente é um bem de uso comum do povo e essencial à 
vida sadia. Portanto, a Constituição não diz que o meio 
ambiente é intocável e não pode ser usado pelo homem, 
todavia, deve-se haver um uso consciente e protetivo, pois 
os recursos naturais são finitos, e a degradação ambien-
tal, por mínima que seja, é consequência da ocupação do 
homem.

A área rural começou a ser pensada a partir do Estatuto 
da Cidade e de um ganho de atribuição e notoriedade quan-
to à política de gestão e desenvolvimento socioeconômico 
urbano dos municípios, como, também, em razão da obri-
gatoriedade da elaboração de Planos Diretores para muni-
cípios com mais 20 mil habitantes e/ou áreas especiais.

Nesse sentido, precisamos de planejamento dos espa-
ços tanto urbanos como rurais, por meio de mecanismos 
que a nossa legislação já prevê, que atenda às necessidades 
locais e que fomente cada vez mais a atividade de produção 
rural. Mas que, acima de tudo, proteja e preserve o meio 
ambiente.

A degradação ambiental gera degradação humana 
também, o que acaba por ocasionar a violação da própria 
dignidade. Os interesses econômicos e ambientais devem 
entrar em harmonia com a essência da produção rural ou 
haverá́ implosão das duas cadeias. Foi-se o momento em 
que o desenvolvimento socioeconômico estava desalinha-
do das questões ambientais. O homem não sobrevive sem 
a sustentabilidade produtiva. Desse modo, para melhorar a 
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ordenação do espaço das nossas cidades, o Plano Diretor 
deve ser utilizado para fornecer soluções para problemas 
sociais, econômicos e ambientais graves, amenizando o 
caos urbano que incide sobre a população mais pobre, 
principalmente.

Por fim, a estratégia municipal, para comtemplar sua 
área total, deve antever as necessidades de todos os habi-
tantes, de forma que o Estatuto da Cidade determina que o 
município deve ser visto como um todo, isto é, abrangendo, 
em todo o seu planejamento, as áreas urbana e rural, a fim 
de possibilitar a os seus habitantes o direito à cidade e tra-
tar de modo isonômico a todos. Afinal, é o Plano Diretor 
um documento fundamental para nortear as ações dos ges-
tores públicos em prol do desenvolvimento econômico de 
seus municípios, contribuindo para o desenvolvimento do 
setor agrícola.
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Mudanças climáticas e 
alimentação nas cidades

Débora Bós e Silva4

Introdução
As mudanças climáticas estão cada vez mais presen-

tes na sociedade, sendo a manifestação do aquecimento 
global e de eventos climáticos extremos, como ondas de 
calor, incêndios florestais, chuvas torrenciais, inundações, 
deslizamentos de terra, secas históricas, apenas uma breve 
demonstração dos eventos que se multiplicam no Brasil e 
no mundo. Uma resposta feroz da natureza às ações do ser 
humano que, nas últimas décadas, em nome de um suposto 
progresso e desenvolvimento, estabelecidos sob uma ótica 
antropocêntrica, julgando-se o dono da natureza, dela se 
apropriou, promovendo uma espoliação, sem precedentes, 
dos recursos naturais.

Como não poderia deixar de acontecer, as pessoas es-
tão enfrentando as consequências das mudanças climáti-
cas de diversas formas, e uma delas é na alimentação. Com 
o aumento da temperatura, as secas estão cada vez mais 
frequentes, intensificando a degradação do solo, da água 
e da vegetação, essenciais para o desenvolvimento das 
atividades agrícolas. Do mesmo modo, os desperdícios de 

4	 Doutoranda e Mestra em Direito pela Universidade de Caxias do Sul 
(UCS). Especialista em Direito Processual pela Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais (PUC/MG) e em Relações Internacionais pela 
Damásio. É bolsista modalidade I da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (Capes). É advogada e líder climática na Climate 
Reality Brasil.
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alimentos e os hábitos de consumo também estão impac-
tando as mudanças climáticas.

Quebras de safras, diminuição de produção, aumen-
to dos preços e interrupção dos canais de distribuição 
de alimentos, aumento do consumo de ultraprocessados 
estão entre alguns dos efeitos que estão sendo sentidos, 
desafiando uma reflexão sobre a forma como a produção 
e o consumo são vivenciados sob o prisma das mudanças 
climáticas nas cidades. As discussões sobre a necessária 
implementação de um cuidado com a nossa “casa comum” 
proliferam-se, à medida que as consequências da intensa, 
massiva e acelerada devastação ambiental gerada pelo ser 
humano se manifestam nos centros urbanos.

Nessa perspectiva, em um primeiro momento, apre-
senta-se um panorama sobre a relação entre mudanças 
climáticas e alimentação, abordando o surgimento do au-
mento das emissões de gases de efeito estufa, perpassando 
pela Convenção-Quadro das Nações Unidas, como uma 
resposta da comunidade internacional, a fim de discorrer 
como o desmatamento, a produção de alimentos e o exces-
so de produção e consumo colaboraram, para o aumento 
das emissões. Na sequência, discorre-se sobre a incorpo-
ração das mudanças climáticas pelas políticas públicas ali-
mentares nas cidades, destacando-se a necessidade de que 
o enfrentamento das mudanças climáticas também seja 
realizado pelos municípios, a partir do reconhecimento da 
questão como um problema público, com a apresentação 
do Pacto de Milão para Política de Alimentação Urbana 
como um instrumento de trabalho. Para tanto, o método 
empregado foi o analítico, a partir de uma abordagem qua-
litativa, utilizando-se como procedimentos técnicos a pes-
quisa bibliográfica (pela análise de livros e artigos), bem 
como, a pesquisa documental (levantamento documental 
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da Organização das Nações Unidas – ONU, do Portal de 
Legislação e do Pacto de Política Alimentar Urbana).

Mudanças climáticas e alimentação
O impacto das mudanças climáticas torna-se cada vez 

mais evidente no cotidiano,transformando o mundo de to-
das as formas. Desde 1850, os dados do Hadley Centre, um 
escritório meteorológico britânico, sinalizam que a tem-
peratura global subiu, acelerando a partir de 1970 (Terra, 
2009). Em uma perspectiva muito similar, o Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais explica que, no final do 
século XVIII, marcado pela Revolução Industrial, e na se-
gunda metade do século XX, as alterações nos padrões de 
temperatura e clima se intensificaram, devido à expansão 
da produção industrial, com um aumento de emissões de 
gases de efeito estufa na atmosfera (Inpe, 2023).

Por via de consequência, as ações do ser humano, 
consubstanciadas à queima de combustíveis fósseis (Inpe, 
2023) – dos automóveis, das indústrias, usinas termoelé-
tricas –, queimadas, desmatamento, decomposição de lixo, 
desperdício de alimentos, excesso de produção e consumo, 
dentre outras, contribuíram para que a quantidade de 
emissões de gases na atmosfera fosse maior, o que causou 
a elevação da temperatura média do planeta – aquecimento 
global –, sendo as décadas de 1990 e 2020 as mais quentes 
dos últimos anos (Inpe, 2023).

O Painel Intergovernamental sobre as Mudanças 
Climáticas (IPCC) publicou em 1990, em seu primeiro rela-
tório, que as emissões resultantes das atividades humanas 
estavam aumentando substancialmente as concentrações 
atmosféricas dos gases de efeito estufa – dióxico de carbo-
no, metano, clorofluorocarbonetos e óxido nitroso (IPCC, 
1990, p. 51). Na ocasião, esse importante documento des-
tacou que as mudanças climáticas representavam uma 
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questão global a demandar uma cooperação internacional, 
sendo uma medida imperiosa a realização de negociações 
internacionais sobre uma convenção-quadro sobre a ques-
tão (IPCC, 1990, p. 60).

Nessa perspectiva, ao longo dos últimos anos, a comu-
nidade internacional foi inundada por imagens impactantes 
sobres os efeitos das mudanças climáticas: derretimento 
do gelo, ondas de calor, inundações, enchentes, incêndios 
florestais e chuvas torrenciais, são alguns dos exemplos, 
mostrando de forma concreta como as mudanças climáti-
cas estão em curso (Ingram; Gibbens, 2021).

Diante das evidências científicas relacionando as 
atividades humanas como responsáveis pelo aumento 
da produção de emissões de gases de efeito estufa, alia-
do às imagens dos efeitos das mudanças climáticas, a 
Convenção-Quadro5 das Nações Unidas sobre a Mudança 
do Clima apresentou-se como uma resposta urgente, em 
meio às adversidades. Adotada em maio de 1992, em Nova 
Iorque, essa Convenção-Quadro esteve aberta para assina-
tura, durante a Cúpula da Terra (II Conferência das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente), realizada no Rio de Janeiro, 
entre 3 e 14 de junho de 1992, e na sede das Nações Unidas, 
em Nova Iorque, dos dias 20 de junho de 1992 a 19 de junho 
de 1993.6

Considerada como um dos tratados internacionais 
mais importantes do mundo, a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre a Mudança do Clima foi assinada pelo 
Brasil, em 4 de junho de 1992, durante encontro com Chefes 
de Estado e outras autoridades, na Cúpula da Terra, no Rio 
de Janeiro, entrando em vigor em 21 de março de 1994. No 
momento, 198 partes já a ratificaram – 197 Estados e uma 
5	 Uma Convenção-Quadro estabelece, em síntese, parâmetros (gerais ou 

específicos), a fim de disciplinar questões específicas.
6	 Nestes termos, leciona o art. 20 da Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre a Mudança do Clima.
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organização regional de integração econômica – (United 
Nations Climate Change, 2023).

Como um reflexo do compromisso assumido pelo 
Brasil ao assinar a Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima, surgiu a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima, instituída pela Lei n. 12.187, em 2009, 
estabelecendo princípios, objetivos, diretrizes e instru-
mentos (Brasil, 2009), a fim de disciplinar as mudanças 
antrópicas ou antropogênicas, geradas por ações do ser 
humano.

Os gases de efeito estufa são substâncias atmosféri-
cas que podem ser de dióxido de carbono (CO2), metano 
(CH4) e óxido nitroso (N2O), os quais geram a elevação dos 
níveis de aquecimento global, diante das atividades reali-
zadas pelo ser humano (Organização para a Alimentação 
e Agricultura – FAO, 2013). Tradicionalmente, os Estados 
Unidos e a China sempre se destacaram como os maiores 
emissores de gases de efeito estufa (Regan; Dotto, 2021), 
diante da produção industrial em larga escala.

O petróleo, o carvão e o gás natural, como modalida-
des de combustíveis fósseis, foram sendo utilizados cada 
vez mais nas atividades produtivas, liberando dióxido de 
carbono (CO2) na atmosfera, gerando diversos riscos 
para a produção e o acesso a alimentos, bem como para os 
seres humanos e outras formas de vida na Terra. Merece 
referência que, em 2013, o desperdício de alimentos já era 
considerado como o terceiro maior emissor de dióxido de 
carbono do mundo (FAO, 2013).

Essas reflexões conduzem para a recente e perspicaz 
análise divulgada pelo Painel Intergovernamental sobre 
Mudanças Climáticas (IPCC), no 6º Relatório de Avaliação, 
enfatizando que os dados das emissões de gases do efeito 
estufa (GEE) foram maiores nesta última década do que 
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em qualquer outro momento da história, provocando um 
aumento sem precedentes do aquecimento global e de 
eventos climáticos extremos. Como resultado das mudan-
ças climáticas antropogênicas7, ou seja, aquelas causadas 
pelo ser humano, a intensificação dos eventos climáticos, 
caracterizados por estiagens, secas, temperaturas altas e 
fortes chuvas, contribui para ocasionar impactos em toda a 
cadeia de alimentos, em especial, na produção e no acesso 
a eles.

Muito embora a alimentação seja considerada como 
uma necessidade humana básica (Carneiro, 2003, p. 1) e 
que representa a nossa comum vulnerabilidade (Roig, [20--], 
p. 3), o fato é que, apesar da generosidade da natureza em 
ofertar um solo sadio e árvores abundantes, o ser humano 
não soube agir de maneira civilizada. Pelo contrário, de for-
ma egoística, buscou espoliar o planeta, desconsiderando 
que, ao promover ações em descompasso com a proteção 
ambiental, estaria atingindo a própria alimentação, que é, 
antes de tudo, uma necessidade primordial para a garan-
tia do funcionamento do organismo humano (ONU, 2016) 
e para a garantia de uma vida digna. Como dito em outra 
oportunidade, uma alimentação saudável precisa estar ao 
alcance daqueles que dela necessitam, sendo acessível, 
de forma física e financeira, assim como deve ser variada, 
harmônica e segura (Silva, 2023).

No entanto, a alimentação de milhões de pessoas está 
sendo afetada, pois “A mudança climática induzida pela 
ação humana está causando uma disrupção perigosa e ge-
neralizada na natureza, afetando a vida de bilhões de pes-
soas ao redor do mundo, apesar dos esforços para reduzir os 
riscos” (IPCC, 2021, n. p.). Essa é uma das principais men-
sagens da segunda parte do estudo Mudança Climática 

7	 No mesmo sentido de antropogênica, alguns autores usam a expressão 
antrópica.
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2022: Impactos, Adaptação e Vulnerabilidade, divul-
gada pelo Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC). Esse relatório afirma que as indústrias 
e o desmatamento têm efeitos diretos no aquecimento do 
planeta. Além disso, afirma que até 3,6 bilhões de pessoas 
vivem em contextos de vulnerabilidade no que se refere às 
alterações do clima, pontuando que ações ambiciosas são 
fundamentais para evitar grande perda de vida, biodiversi-
dade e infraestrutura, promovendo adaptações e reduzin-
do as emissões de gases (Gife, 2023).

A Organização das Nações Unidas explica que, dentre 
as causas das emissões de gases de efeito estufa, que se 
relacionam com o presente trabalho, encontram-se o des-
matamento florestal, a produção de alimentos e o excesso 
de consumo (ONU, 2023). No Brasil, o desmatamento flo-
restal, por exemplo, é responsável por 58% (Inpe, 2023) 
das emissões de gases de efeito estufa:

Desmatamento florestal
O desmatamento de florestas para criar fazendas ou 
pastos, ou por outros motivos, gera emissões. Isso acon-
tece porque, ao serem cortadas, as árvores liberam o 
carbono que estavam armazenando. Cerca de 12 milhões 
de hectares de florestas são destruídos por ano. Como as 
florestas absorvem o dióxido de carbono, a destruição 
delas também limita a capacidade da natureza em man-
ter as emissões fora da atmosfera. O desmatamento, 
assim como a agricultura e outras mudanças no uso da 
terra, é responsável por cerca de um quarto das emis-
sões globais de gases do efeito estufa (ONU, 2023, n. p.).

Nessa perspectiva, o desmatamento, assim considera-
do como a remoção da vegetação, causada especialmente 
pela atuação humana, com a finalidade de desenvolvimen-
to de atividades produtivas como “agricultura, pecuária, 
exploração madeireira, mineração e infraestrutura e ur-
bana” (Portal da Indústria, 2023, n. p.), possui, de acordo 
com a Convenção da Diversidade Biológica, como principal 
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consequência o desequilíbrio ambiental, com perda da 
biodiversidade, do habitat de animais e plantas. Além dis-
so, a oferta hídrica e a perda de solos férteis também são 
prejudicadas (Brasil, 1992). Merece referência que, con-
forme relatório da União Internacional de Organizações 
de Pesquisa Florestal (IUFRO), as “florestas e árvores são 
fundamentais à segurança alimentar e à nutrição”, sendo 
que: a) uma em cada seis pessoas depende diretamente das 
florestas para sua alimentação e renda, b) os “alimentos da 
floresta” complementam a agricultura (frutas, folhas, se-
mentes e cogumelos), c) o cultivo em árvores se adapta me-
lhor às situações de eventos extremos (Vira; Wildburger; 
Mansourian, 2015).

Além do desmatamento, a produção, embalagem e 
distribuição dos alimentos também é responsável por gerar 
emissões de gases do efeito estufa: 

Produção de alimentos
A produção de alimentos gera emissões de dióxido de 
carbono, metano e outros gases do efeito estufa de várias 
maneiras, inclusive pelo desmatamento e limpeza de 
terras para agricultura e pastagem, consumo por gado e 
ovelhas, produção e uso de fertilizantes e esterco para 
a agricultura e uso de energia para o funcionamento de 
equipamentos agrícolas ou barcos de pesca, geralmente 
com combustíveis fósseis. Tudo isso torna a produção 
de alimentos um dos principais contribuintes para as 
mudanças climáticas. E as emissões de gases do efeito 
estufa também ocorrem na embalagem e distribuição 
dos alimentos (ONU, 2023, n. p.).

Considerando que a produção de alimentos depen-
de de um clima e de um solo sadio para se desenvolver, a 
exacerbação do uso dos recursos naturais, naturalmente, 
contribui para que essas reflexões se tornem ainda mais re-
levantes, especialmente porque a FAO (Centro de Estudos 
Estratégicos da Fiocruz Antonio Ivo De Carvalho – CEE, 
2021) enfatizou que as emissões no sistema alimentar 
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elevaram-se, com 31% do total de emissões (16,5 bilhões 
de toneladas), em 2021. Além disso, com a redução da dis-
ponibilidade de alimentos, associada ao aumento de seus 
preços, amplia-se a procura por comida ultraprocessada.

Do mesmo modo, o excesso de produção e consumo 
também possui a sua parcela de responsabilidade na pro-
dução de emissões de gases de efeito estufa:

Excesso de consumo
Sua casa e seu uso de energia, a forma como você se 
locomove, o que você come e quanto lixo você produz 
contribuem para as emissões de gases de efeito estufa. 
Além, é claro, do consumo de produtos como roupas, 
eletrônicos e plásticos. Uma grande parte das emissões 
globais de gases do efeito estufa está vinculada a resi-
dências particulares. Nossos estilos de vida têm um 
profundo impacto no nosso planeta. Os mais ricos têm 
a maior responsabilidade: a parcela 1% mais rica da po-
pulação global combinada responde por mais emissões 
de gases do efeito estufa do que os 50% mais pobres 
(Nações Unidas, [20--], n. p.).

O excesso de produção e desperdício de alimentos é 
um ótimo exemplo que demonstra como os recursos na-
turais são desperdiçados. É o caso, por exemplo, da água 
empregada na produção de alimentos. Para cada quilo de 
maçã, são necessários 822 litros de água, enquanto, para a 
mesma quantidade de arroz, 2.497 litros são utilizados para 
a produção (Imeche, 2013, p. 12), razão pela qual “desper-
diçar alimentos significa desperdiçar grandes quantidades 
de água” (Trigueiro, 2012, p. 30). Além disso, o desperdício 
de energia, para o armazenamento, secagem e o transporte 
até o destino final de alguns alimentos e sementes , tam-
bém representa alguns exemplos de recursos que jamais 
serão recuperados, quando ocorre o desperdício.

Essas reflexões conduzem a Carlo Petrini, para quem 
esse colapso ambiental vivenciado é, em síntese, produzido 
pelo insustentável sistema alimentar:
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Vamos usar um parâmetro compreensível para todos: As 
mudanças climáticas são provocadas por uma produção 
de CO2 que está alterando o clima. Todo esse sistema 
alimentar é responsável por 37% da produção de CO2. 
Muitos dizem que a maior responsável é a mobilidade, 
os automóveis, os aviões, mas não. Toda a mobilidade 
responde por 17%, a produção de alimentos por 37%, ou 
seja, é um sistema que não funciona. Por quê? Porque 
nós produzimos comida para 12 bilhões de pessoas. 
Somos, na Terra, 7,8 bilhões, o que quer dizer que da 
produção de alimentos, neste momento, 23% são perdi-
dos. Isso é enorme, porque cria problemas para tudo ser 
processado. Depois, veja este dado: os alimentos jogados 
fora no lixo a cada ano chegam a 1,5 bilhão de toneladas, 
isso num mundo em que ainda há 800 milhões de pesso-
as subnutridas e ainda há quem morra de fome. Isso não 
pode funcionar (Globo News, 2022, ep. 106).

Diante das considerações tecidas, neste primeiro mo- 
mento, resta evidente que, muito embora a alimentação 
seja uma necessidade humana básica, as mudanças cli-
máticas estão gerando um conjunto de consequências, as 
quais já estão acarretando um prejuízo na qualidade de 
vida dos seres humanos.

A incorporação das mudanças climáticas 
pelas políticas públicas alimentares nas 
cidades

Como visto no subcapítulo anterior, existe uma rela-
ção intrínseca entre mudanças climáticas e alimentação. 
Se, por um lado, as mudanças climáticas impactam a ali-
mentação; como é o caso do aquecimento global; por outro, 
a alimentação também impacta as mudanças climáticas, 
sendo um dos seus exemplos o massivo desperdício de 
alimentos. Geoffrey Beattie e Laura McGuire (2021, p. 4) 
assinalam que o conceito de caos climático “capta o que 
estamos testemunhando em termos de padrões de tempo 
mais frequentes, extremos e imprevisíveis”.
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A necessidade de repensar a forma de consumo e pro-
dução de alimentos perpassa pela compreensão de que o 
atual sistema alimentar é insustentável. A crise climática, 
antes vista como uma possibilidade futura, manifesta-se 
como a urgência do nosso tempo, especialmente porque as 
mudanças do clima e a precarização de políticas públicas 
dificultam a produção e a garantia a uma alimentação de 
qualidade, em quantidade e com acessibilidade para to-
dos. Recentemente, em julho de 2023, António Guterres, 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
(ONU), foi enfático ao alertar que o planeta alcançará um 
ponto catastrófico, caso se continue a adiar medidas essen-
ciais para proteger o meio ambiente (Jornal Hoje, 2023).

A compreensão de que as mudanças climáticas re-
presentam um verdadeiro perigo à existência e à própria 
permanência do homem na Terra estimulou um verdadeiro 
chamado à ação, para fins de se estabelecer uma busca 
por propostas e soluções. Para tanto, percebe-se que as 
transformações do clima devem ser reconhecidas como um 
problema público, pois, dentre os diversos prejuízos, geram 
impactos na alimentação, o que justifica uma real priorida-
de nos gestores públicos, a fim de se estabelecer as possí-
veis soluções e mitigações, por meio de um planejamento 
que é “pressuposto indispensável de todo programa de 
ação política, econômica ou social” (Bucci, 2002, p. 261). 
Esse planejamento deverá identificar o problema, determi-
nar os objetivos, metas e soluções, definir as estratégias 
(quem, quando, como e onde), executar e avaliar/monitorar 
(Raiter; Dallabona, 2015, p. 42).

Nessa “era de ebulição global”8, Rodrigo Faria Gonçalves 
Iacovini e Victor Hugo Argentino de Morais Vieira assina-
lam que:

8	 Expressão utilizada pelo Secretário-geral da ONU, para descrever que a mu-
dança climática chegou e é assustadora, conforme Folha de São Paulo (2023).
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Municípios seguirão tendo que dar conta de suas ques-
tões de mobilidade, saneamento e moradia, independen-
temente de haver verba e disposição política por parte 
do governo federal. Por que então não exigir que todas 
as iniciativas nessas áreas tenham expressamente uma 
dimensão de justiça climática? (Iacovini; Vieira, 2020, 
n. p.).

Do mesmo modo, o enfrentamento às mudanças cli-
máticas ocorre também a partir de políticas públicas cli-
máticas, consubstanciadas em eixos centrais, dentre os 
quais, a segurança alimentar. Como bem destacado por 
Adir Ubaldo Rech (informação verbal)9:

Quando a gente fala de comida, falamos em meio am-
biente. A comida não nasce da tecnologia, ela nasce da 
natureza. A questão ambiental é a base de toda a possibi-
lidade da dignidade humana. É um tema que diz respeito 
à questão ambiental. Comida é um problema ambiental, 
de estratégia de ocupação e de políticas públicas que 
vem fortalecer a produção e a segurança alimentar.

Considerando os impactos que as mudanças climáti-
cas vêm gerando em toda a cadeia de alimentos (da pro-
dução ao consumo), por evidente que as cidades também 
precisam dar uma resposta, em matéria de governança, 
às mudanças climáticas, em especial, no que se refere à 
adoção de medidas de adaptação e mitigação dos efeitos 
das mudanças do clima em matéria de alimentação. Nesse 
sentido, com muita propriedade, Carlo Petrini esclarece:

A humanidade precisa de tomadores de decisões, políti-
cos que não se limitem a se reunir uma vez por ano para 
fazerem promessas que não são cumpridas. É o drama 
deste momento. E já estamos pagando um preço alto. 
Daí que a essência dessa fase histórica é uma mudança 
de paradigma, um modo de produção diferente, um jeito 
diferente de conceber os nossos estilos de vida (Globo 
News, 2022, n. p.).

9	 Fala do Prof. Adir Ubaldo Rech na disciplina de Direito Administrativo 
Ambiental, UCS, em 9 de junho de 2022, pela plataforma Google Meet.
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Medidas de adaptação e mitigação às mudanças cli-
máticas são essenciais e se diferenciam, segundo a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima – Lei n. 12.187/2009. 
Enquanto a mitigação envolve “mudanças e substituições 
tecnológicas que reduzam o uso de recursos e as emissões 
por unidade de produção, bem como a implementação de 
medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa 
e aumentem os sumidouros”, a adaptação envolve “iniciati-
vas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 
naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados 
da mudança do clima” (Brasil, 2009, n. p.). A Organização 
das Nações Unidas já afirmou que: “As mudanças no clima 
e o aumento de eventos climáticos extremos estão entre as 
razões por trás do crescimento global da fome e da subnu-
trição” (ONU, 2023, n. p.), prejudicando a pesca, a agricul-
tura, o abastecimento de alimentos e gerando o declínio da 
produção agrícola.

O debate acerca do papel governamental no enfrenta-
mento das mudanças climáticas estimula a importância de 
refletir sobre o tema pela perspectiva da importância das 
cidades nesse processo de planejamento de iniciativas. 
Entende-se que o Pacto de Política Alimentar Urbana de 
Milão é o que de mais avançado existe, em matéria ali-
mentar nas cidades, sendo uma indiscutível contribuição, 
nas reflexões que se estabelecem sobre mudanças climá-
ticas. No Preâmbulo do Pacto de Milão sobre Política de 
Alimentação Urbana (2015, n. p.), as cidades se compro-
metem a lidar com as alterações climáticas:

Recordando que as Cidades se comprometeram a lidar 
com as questões das alterações climáticas; a promover 
estratégias e ações para a mitigação de gases com efeito 
de estufa (GEE) e a adaptar as Cidades aos impactos das 
alterações climáticas nos sistemas alimentares urbanos 
[…].
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Desse modo, esclarece-se que o Pacto de Milão para 
Política de Alimentação Urbana (Milan Urban Food Policy 
Pact – MUFPP) é um acordo internacional de prefeitos, 
assinado em 15 de outubro de 2015, em Milão, na Itália. 
Idealizado conjuntamente por diversas cidades do mundo, 
União Europeia e Organização das Nações Unidas para a 
Alimentação e Agricultura, apresenta um verdadeiro ins-
trumento de trabalho, pois é composto pelo preâmbulo e 
um quadro com 37 ações recomendadas, em seis categorias 
(Governança, Dietas e Nutrição Sustentáveis, Equidade 
Social e Econômica, Produção de Alimentos, Fornecimento 
e Distribuição de Alimentos e Desperdício de Alimentos) 
(Milan Urban Food Policy Pact, 2022).

Alguns exemplos de ações recomendadas:

Ação recomendada: Governança
6. Desenvolver uma estratégia de redução de riscos de 
catástrofes de modo a aumentar a resiliência dos siste-
mas alimentares urbanos, especialmente nas Cidades/
Municípios mais afetadas pelas alterações climáticas, 
por crises prolongadas e por insegurança alimentar crô-
nica, em áreas urbanas e rurais.

Ação recomendada: Dietas e Nutrição Sustentáveis
8. Lidar com doenças não transmissíveis associadas 
a dietas inadequadas e à obesidade, dando especial 
atenção à redução, quando apropriada, do consumo de 
açúcares, sal, gorduras trans, de carne e ao aumento 
de consumo diário de frutas, legumes e comidas não 
processadas.

Ação recomendada: Igualdade social e econômica
14. Usar transferências de fundos, de alimentação e 
outras formas e sistemas de proteção social (bancos ali-
mentares, cantinas sociais, cozinhas comunitárias, etc.) 
de modo a permitir acesso a comida saudável às popula-
ções vulneráveis, tendo em conta as crenças específicas, 
cultura, tradições, hábitos de dieta, preferências das 
diferentes comunidades, como condições para uma vida 
digna, evitando marginalização adicional.
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Ação recomendada: Produção alimentar
24. Ajudar a que sejam prestados serviços aos produtores 
alimentares na Cidade e territórios adjacentes, incluin-
do formação técnica e assistência financeira (crédito, 
tecnologia, segurança alimentar, acesso ao mercado, 
etc.) de modo a construir um sistema alimentar mul-
tigeracional e viável do ponto de vista económico, com 
insumos como compostos feitos a partir do desperdício 
alimentar, aproveitamento das águas cinzentas, produ-
ção de energia que reutilize o desperdício alimentar, etc. 
garantindo que estas não compitam com o necessário 
para o consumo humano.

Ação recomendada: Abastecimento alimentar
30. Rever as políticas de compras públicas (Contratação 
Pública) e de comércio de modo a facilitar o fornecimento 
alimentar às Cidades/Municípios oriundo dos circuitos 
curtos agroalimentares e, deste modo, assegurar o for-
necimento de alimentos saudáveis ao mesmo tempo que 
se facilita o acesso ao emprego e se garantem condições 
de justiça e sustentabilidade da produção, beneficiando 
os produtores e consumidores mais vulneráveis, através 
da maximização do potencial da contratação pública 
no apoio à realização do direito de todos à alimentação 
adequada.

Ação recomendada: Desperdício alimentar
34. Convocar todos os atores relevantes do sistema 
alimentar para avaliarem e monitorizarem as perdas 
e desperdício alimentares e promover a sua redução a 
todos os níveis da cadeia de valor alimentar da Cidade/
Município (incluindo na produção, processamento, em-
balamento, preparação dos alimentos, manuseamento 
e apresentação, reutilização e na reciclagem) e garantir 
uma planificação holística, transparência, responsabili-
zação e integração de políticas (Milan Urban Food Policy 
Pact, 2015, n. p.).

O Pacto de Milão já foi assinado por 78 países e 255 
cidades, sendo que, do Brasil, encontram-se as cidades 
de: Araraquara, Belo Horizonte, Curitiba, Maricá, Osasco, 
Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador e São Paulo 
(Milan Urban Food Policy Pact, 2023). A cada ano, o 
Fórum Global do Pacto de Milão ocorre em uma das cida-
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des signatárias do Pacto, premiando iniciativas concretas 
de políticas alimentares implementadas em uma das seis 
categorias. 

Carlos Leite e Juliana di Cesare Maques Awad fazem 
uma analogia interessante ao afirmar que: “[…] se o século 
19 foi dos impérios e o 20, das nações, este é o das cidades. 
E as imensas inovações que ora se anunciam ocorrerão no 
território urbano” (Leite; Awad, 2012, p. 14). Nessa perspec-
tiva, compreende-se que que o Pacto de Milão é muito rico 
e poderá contribuir para o desenvolvimento das políticas 
públicas ambientais na esfera alimentar, as quais devem 
estar estruturadas no princípio da sustentabilidade:

Trata-se do princípio constitucional que determina, com 
eficácia direta e imediata, a responsabilidade do Estado 
e da sociedade pela concretização solidária do desenvol-
vimento material e imaterial, socialmente inclusivo, du-
rável e equânime, ambientalmente limpo, inovador, ético 
e eficiente, no intuito de assegurar preferencialmente de 
modo preventivo e precavido, no presente e no futuro, o 
direito ao bem-estar (Freitas, 2019, p. 45).

Juarez Freitas entende que a sustentabilidade está 
indiscutivelmente vinculada ao bem-estar, ao afirmar que 
a sustentabilidade: “consiste em assegurar, de forma iné-
dita, as condições propícias ao bem-estar físico e psíquico 
no presente, sem empobrecer e inviabilizar o bem-estar no 
amanhã” (Freitas, 2012, p. 16). É o que o autor chama de 
“direito ao futuro”.

Proteger e efetivar os direitos humanos, dentre os 
quais o direito à alimentação, um direito humano e funda-
mental, continua a ser um dos graves problemas de nosso 
tempo, ainda mais acentuado pelas intercorrências sen-
tidas pelos efeitos das mudanças climáticas. Percebe-se, 
portanto, que, quando se fala sobre declarar direitos, existe 
um consenso. No entanto, não se pode dizer a mesma coisa 
quando se trata de efetivar direitos em que há um verdadei-
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ro dissenso, com o surgimento de oposições sobre a con-
cretização prática de um determinado direito. Daí porque 
Zulmar Facchin e Jéssica Fachin (2020) afirmam: 

A concretização dos direitos humanos é o desafio do 
nosso tempo. Se, por um lado, é importante que tais di-
reitos estejam formalizados, por outro, eles necessitam 
ser usufruídos pelas pessoas que os titularizam. Neste 
campo, o Estado desempenha papel fundamental, não 
apenas deixando de violá-los (como é o caso de Estados 
totalitários), mas também de executar políticas propo-
sitivas, visando à sua concretização na vida cotidiana 
(Fachin; Fachin, 2020, p. 18).

Como enfatizado por Zulmar Fachin e Jéssica Fachin 
(2020, p. 15): “Em outras palavras, não há dissensos em 
declarar os direitos humanos, enquanto que a tentativa de 
sua efetivação suscita, naturalmente, obstáculos os quais, 
com frequência, são intransponíveis”.

Essas considerações conduzem ao reconhecimento 
de que a apresentação de qualquer resposta, implica, na-
turalmente, aceitar que a relação existente entre mudan-
ças climáticas e alimentação (e vice-versa) demanda o 
seu reconhecimento como um problema público, a exigir 
prioridade no topo das políticas públicas. Reconhecimento 
e prioridade são, portanto, pressupostos diferentes, dos 
quais o gestor público não pode se imiscuir de materiali-
zar em instrumentos jurídicos, como: Estatuto da Cidade, 
Plano Diretor, Planos Setoriais. O incentivo à produção 
de alimentos agroecológicos, o fortalecimento do pequeno 
agricultor, bem como o aumento da resiliência à mudança 
climática, a partir da promoção de melhores condições de 
alimentação são uma necessidade inadiável.

Considerações finais
As considerações tecidas ao longo deste artigo possi-

bilitam compreender o alcance das mudanças climáticas 
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na perspectiva da alimentação e vice-versa, fornecendo 
desdobramentos que reverberam na perspectiva da sus-
tentabilidade nas cidades. Nesse percurso argumentativo, 
percebe-se, pela leitura deste trabalho, como acordes con-
clusivos: a) as mudanças climáticas impactam a alimen-
tação e vice-versa; b) trata-se de um desafio estrutural a 
demandar a participação dos mais diversos atores nas ci-
dades; c) o Pacto de Milão é muito rico e poderá contribuir 
para o desenvolvimento das políticas públicas ambientais 
na esfera alimentar, as quais devem estar estruturadas 
no princípio da sustentabilidade; e d) o princípio da sus-
tentabilidade é pilar essencial a ser adotado nas ações 
de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, pois 
consubstancia-se no direito ao futuro. Diante das consi-
derações tecidas, constata-se que a garantia de um futuro 
comum depende das ações locais, a fim de que seja possível 
minorar os impactos enfrentados pelas mudanças climáti-
cas em matéria alimentar.
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O estatuto da cidade e os 
institutos tributários e financeiros: 
breves apontamentos sob o viés 
ambiental do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial 

Urbana (IPTU)

Gilson Cesar Borges de Almeida10

Introdução
As ações humanas sobre o meio ambiente têm ge-

rado, ao longo dos séculos, alterações significativas que 
demandam respostas normativas capazes de assegurar a 
sustentabilidade. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 
representou um marco ao consagrar a proteção ao meio 
ambiente como um direito fundamental, estabelecendo 
diretrizes objetivas para sua preservação. Nesse cenário, 
o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) emerge como 
um instrumento estratégico para o ordenamento urbano, 
destacando-se, entre suas disposições, os mecanismos 
tributários e financeiros, com especial atenção ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU).

Nessa perspectiva, o presente artigo aborda a relação 
entre a tributação imobiliária e a promoção do desenvolvi-
mento urbano sustentável. O foco do estudo recai sobre a 
análise do IPTU sob o viés ambiental, avaliando seu poten-

10	 Doutorando em Direito pela Universidade de Caxias do Sul (UCS). Mestre 
em Direito. Especialista em Direito Tributário. Professor da UCS.



58

cial para induzir a função socioambiental da propriedade 
urbana e contribuir para a construção de cidades susten-
táveis no Brasil.

Como problemática de pesquisa, apresenta-se a se-
guinte questão: como o IPTU, no âmbito da tributação imo-
biliária brasileira, pode ser utilizado como um instrumento 
efetivo para o cumprimento da função social da proprie-
dade e para a promoção do meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, conforme preconizado pela Constituição 
Federal de 1988 e regulamentado pelo Estatuto da Cidade?

O objetivo geral deste trabalho é analisar o IPTU como 
um instrumento tributário que, além de sua função arre-
cadatória, pode promover o ordenamento urbano sustentá-
vel e a preservação ambiental. A premissa central é que o 
IPTU, quando regulamentado e aplicado de forma eficiente, 
transcende seu caráter arrecadatório e consolida-se como 
um mecanismo regulador, induzindo o uso adequado do 
solo urbano e garantindo o cumprimento da função socio-
ambiental da propriedade.

Este estudo adota o método de abordagem dedutivo, 
partindo de princípios constitucionais e legais para com-
preender a aplicabilidade prática do IPTU no contexto 
urbano. A pesquisa é de natureza exploratória e descri-
tiva, com base em uma revisão bibliográfica das princi-
pais obras, legislações e artigos científicos sobre o tema. 
Adicionalmente, analisa-se a legislação vigente, como a 
Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Cidade e o 
Código Tributário Nacional.

A pesquisa está estruturada em três seções principais, 
além da introdução e das considerações finais. Na primeira 
seção, exploram-se as bases constitucionais e legais que 
fundamentam a política urbana no Brasil e o papel estra-
tégico do Estatuto da Cidade. Na segunda seção, aborda-se 
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o conceito de meio ambiente construído, enfatizando sua 
relação com o desenvolvimento sustentável e analisando os 
impactos das intervenções humanas no espaço urbano. Na 
terceira seção, discute-se o caráter fiscal e extrafiscal do 
IPTU e os mecanismos tributários e financeiros previstos 
no Estatuto da Cidade, com ênfase na progressividade do 
IPTU e nas condições necessárias para sua implementa-
ção efetiva no âmbito municipal.

Por fim, nas considerações finais, sintetizam-se os 
principais achados, reforçando a função do IPTU como 
instrumento para a promoção do desenvolvimento urbano 
sustentável e destacando a necessidade de políticas públi-
cas robustas e planejamento técnico para sua aplicação 
efetiva.

O meio ambiente construído e a cidade 
sustentável

A discussão sobre o meio ambiente abrange todas as 
dimensões relacionadas à vida humana. Desde os primór-
dios da sua existência, o homem interagiu com o ambiente, 
moldando-o para atender às suas necessidades de sobre-
vivência e organização social. Essa interação culminou no 
conceito de cidade, que reflete não apenas as estruturas 
físicas construídas, mas também as relações sociais, cultu-
rais e econômicas que definem a vida em comunidade. De 
fato, como Rech e Rech (2016, p. 19) apontam, “a cidade 
é uma construção antropológica e que deve transcender o 
próprio tempo, pois deve levar em consideração o passado, 
presente e futuro”11.

No Brasil, o reconhecimento da importância do meio 
ambiente como parte essencial do bem-estar humano foi 

11	 Ainda, segundo os autores, “para conhecermos a cidade e projetarmos seu 
futuro, remetemo-nos à necessidade de uma reflexão da origem da cons-
trução da própria cidade” (Rech; Rech, 2016, p. 19).
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consagrado na Constituição Federal de 1988, que estabe-
lece diretrizes para a proteção e preservação ambiental. 
Entre essas, destaca-se o papel das legislações infraconsti-
tucionais, como o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), 
que regulamenta o ordenamento territorial urbano e apre- 
senta instrumentos como o IPTU para promover a susten- 
tabilidade.

O objetivo desta seção é explorar o conceito de meio 
ambiente construído e sua relação com o desenvolvimento 
das cidades sustentáveis. Com base na classificação dos 
“matizes ambientais” (Silva, 2000), investiga-se o papel 
das intervenções humanas no ambiente e o desafio de 
equilibrar o desenvolvimento urbano com a proteção am-
biental, a fim de viabilizar o desenvolvimento sustentável, 
conforme previsto na legislação brasileira.

No atual estado da arte, pode-se dizer que o meio am-
biente é classificado de quatro formas, são as chamadas 
matizes ambientais: meio ambiente natural ou físico, meio 
ambiente artificial ou construído, meio ambiente cultural 
e meio ambiente do trabalho (Silva, 2000)12. O meio am-
biente artificial ou construído deriva das intervenções que 
o homem provoca e realiza no ambiente. Dessa forma, a 
construção da cidade e todas as decorrências a ela atrela-
das estão inseridas no âmbito do meio ambiente construído.

Para falar da cidade, é importante referir que:

12	 O autor refere a existência de três aspectos do meio ambiente: I – meio 
ambiente artificial, constituído pelo espaço urbano construído… II – meio 
ambiente cultural, integrado pelo patrimônio histórico, artístico, arqueo-
lógico, paisagístico, turístico, que, embora artificial, em regra, como obra 
do Homem, difere do anterior (que também é cultural) pelo sentido espe-
cial que adquiriu ou de que se impregnou; III – meio ambiente natural ou 
físico, constituído pelo solo, água, ar atmosférico, flora; enfim, pela inte-
ração dos seres vivos com o seu meio, onde se dá a correlação recíproca 
entre as espécies e as relações destas com o ambiente físico que ocupam. 
Quanto ao meio ambiente do trabalho, o autor o descreve como o local em 
que se desenrola boa parte da vida do trabalhador, cuja qualidade de vida 
está, por isso, em íntima dependência da qualidade desse lugar.
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Antes da cidade, houve a pequena povoação, o santuário 
e a aldeia, o acampamento, o esconderijo, a caverna, o 
montão de pedras; e antes de tudo isso, houve certa pre-
disposição para a vida social que o homem compartilha, 
evidentemente, com diversas outras espécies animais 
(Mumford, 1998, p. 68).

Foram, pois, séculos de evolução da trajetória do ho-
mem no planeta, culminar no surgimento da cidade sus-
tentável. Mas como pode se conceituar o que é uma cidade 
sustentável e quais os seus elementos básicos de constitui-
ção? Essa indagação começa a ser respondida, de início, 
pelo fato de que o homem é um ser gregário, portanto, vive 
em comunidade. É por meio das relações sociais que ele 
desenvolve as suas potencialidades e evolui como espécie.

A cidade sustentável é aquela na qual existem os equi-
pamentos mínimos para assegurar a dignidade da espécie 
humana, a garantia de direitos fundamentais, como a saú-
de, a educação, a segurança, a infraestrutura, entre outros. 
Dessa forma, em cada local do planeta, a construção de 
uma cidade sustentável (Rech, 2007)13 terá, por certo, as 
peculiaridades da cultura do seu povo e da sua gente. Mas, 
certamente, será sustentável a cidade que, além dos equi-
pamentos básicos estruturantes, já referidos, propiciar um 
ambiente de solidariedade e de paz, direitos fundamentais 
tão caros e, por muitas vezes, tão escassos mundo afora. 
Falar em cidade sustentável é buscar o desafio de viabilizar, 
13	 De acordo com o autor, “Muitas vezes, o cidadão passa uma vida sem ter 

problemas com o Direito Internacional, o Comunitário ou o Nacional, mas 
dificilmente passa um mês sem ter problemas com seus direitos de mu-
nícipe. Sã cotidianamente sentidos e reclamados pela população direitos 
como segurança, passeio público, serviços de saúde, educação, relações 
de vizinhança, trânsito, estacionamento, esgoto a “céu aberto”, alagamen-
tos, água potável, ventilação, direito à luz do sol, higiene, saneamento, ani-
mais soltos, parcelamento do solo, habitação e tantos outros que poderiam 
estar previstos na Lei Orgânica, no Plano Diretor, no Código de Obras e no 
Código de Posturas. O lamentável é que a própria cultura jurídica de nosso 
país, no estudo e na aplicação do Direito, ignora o Direito Municipal, como 
fundamento da dignidade e da vida do próprio cidadão” (Rech, 2007, p. 
103-104).
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de acordo com a Constituição de 1988, um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras 
gerações. Trata-se de concretizar o desenvolvimento sus-
tentável (Freitas, 2011, p. 47)14.

Ao longo da evolução da humanidade, as cidades se 
tornaram o espaço privilegiado para a expressão das re-
lações sociais, econômicas e culturais, consolidando-se 
como resultado direto das intervenções humanas no meio 
ambiente. Contudo, a construção de cidades sustentáveis 
exige mais do que infraestrutura básica; requer planeja-
mento que respeite as particularidades culturais, sociais e 
ambientais de cada comunidade.

O conceito de cidade sustentável, conforme abordado 
nesta seção, supera a simples adequação técnica e econô-
mica, incluindo o respeito à dignidade humana, à paz e à 
solidariedade. A Constituição Federal de 1988 e o Estatuto 
da Cidade reforçam essa perspectiva ao integrar a preser-
vação ambiental e a função social da propriedade como 
princípios norteadores do ordenamento urbano. Assim, 
construir cidades sustentáveis é mais do que um ideal; é 
uma responsabilidade coletiva e intergeracional para ga-
rantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado, no 
presente e no futuro, em conformidade com os preceitos do 
desenvolvimento sustentável.

14	 De acordo com o autor, “o desenvolvimento sustentável, para o 
Relatório Brundtland, da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, de 1987, no citado documento Nosso Futuro Comum, é 
aquele que satisfaz as necessidades presentes, sem comprometer a capa-
cidade das gerações futuras de suprir as suas demandas. Trata-se de pro-
gresso histórico, digno de nota. É imprescindível, porém, aperfeiçoar esse 
conceito, com o fito de deixar mais claro que as necessidades atendidas 
não podem ser aquelas artificiais ou hiperinflacionadas pelo consumismo 
em cascata” (Freitas, 2011, p. 47).
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A Constituição Federal e o Estatuto da 
Cidade

O direito à propriedade, historicamente, evoluiu de 
um caráter absoluto para uma concepção mais complexa, 
fundamentada na função social. Esse princípio, consagra-
do na Constituição Federal de 1988, ressignifica o exercício 
da propriedade privada ao vinculá-la ao bem-estar coletivo 
e à preservação ambiental. A função social da proprieda-
de, ao estabelecer limites à autonomia privada, reflete a 
necessidade de harmonizar os interesses individuais e 
coletivos, assegurando um meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado como direito de todos. Nesse contexto, o 
Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) emerge como um 
instrumento indispensável para regulamentar as diretrizes 
constitucionais, destacando-se os mecanismos tributários 
e financeiros, como o IPTU, para o ordenamento territorial 
sustentável.

A implementação do Estatuto da Cidade reforça o 
papel do planejamento urbano como uma ferramenta de 
desenvolvimento sustentável, viabilizando a função so-
cioambiental da propriedade. Normas como a exigência 
do Plano Diretor e a progressividade do IPTU vinculam 
diretamente a gestão do território à promoção do equilíbrio 
ambiental. Assim, o artigo busca analisar como esses ins-
trumentos jurídicos e tributários contribuem para a conso-
lidação de políticas públicas que atendam às demandas de 
um ambiente urbano sustentável e socialmente equilibrado.

O direito de propriedade evoluiu ao longo dos tempos 
(Krell, 2010)15 e da noção de direito absoluto da propriedade, 

15	 Segundo o autor, “No Brasil, o princípio da função social da propriedade 
foi introduzido formalmente pela Constituição Federal de 1934 (art. 113, 
n. 17 – É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido 
contra o interesse social ou coletivo, na forma que a lei determinar.) e re-
forçado na de 1946 (art. 147 – O uso da propriedade será condicionado ao 
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em que o homem podia fazer o que bem entendesse no seu 
imóvel. Por exemplo, nos dias atuais, o direito à proprieda-
de deve atender a uma função social.

No Brasil, as normas constitucionais16 e infraconstitu-
cionais17 asseguram o direito à propriedade e vão além ao 
estabelecer que o seu exercício deve atender à sua função 
social. Da mesma forma, é fundamental observar que a pro-
priedade precisa cumprir com o seu papel socioambiental, 
o qual “autoriza restrições e determina formas de interven-
ção e ocupações humanas na propriedade, buscando evitar 
a degradação ambiental” (Rech, 2011, p. 61). Nesse sentido, 
pode-se dizer também que:

O princípio da função social da propriedade se superpõe 
à autonomia privada, que rege as relações econômicas, 
para proteger os interesses de toda a coletividade em 
torno de um direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Somente a propriedade privada que cumpra 
a sua função social possui proteção constitucional. Por 
essa razão, seu descumprimento importa a imposição de 
uma sanção: a expropriação compulsória. Esta é supor-
tada pelo proprietário exatamente em razão do exercício 
irresponsável do direito e da gestão inadequada dos re-
cursos naturais (Ferreira, 2015, p. 310).

As diretrizes para a política urbana no Brasil estão 
disciplinadas no capítulo II, do Título VII da Constituição 
Federal (Brasil, 1988), que trata da Ordem Econômica e 

bem-estar social. A lei poderá […] promover a justa distribuição da pro-
priedade, com igual oportunidade para todos.) (Krell, 2010, p. 182).

16	 “Art.5º, XXII – é garantido o direito de propriedade; XXX – a propriedade 
atenderá a sua função social” (Brasil, 1988, n. p.).

17	 “Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coi-
sa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua 
ou detenha. 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância 
com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam pre-
servados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a 
fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico 
e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas” (Brasil, 2002, 
n. p.).
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Financeira18. Estes dispositivos normativos foram regula-
dos a partir da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, conhe-
cida como Estatuto da Cidade.

Constata-se que, na Lei Fundamental (Brasil, 1988)19, 
o legislador constituinte originário tem a preocupação 
de estabelecer que a política do desenvolvimento urbano 
deve buscar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade, garantindo, desse modo, o bem-estar dos seus 
habitantes. Assim, é previsto o Plano Diretor, para as ci-
dades com mais de vinte mil habitantes, como um dos 
instrumentos a viabilizar as políticas de desenvolvimento e 
de expansão urbana. Da mesma forma, é estabelecido que 
o cumprimento da função social da propriedade urbana 
ocorre quando atendidas às exigências de ordenação da 
cidade previstas no Plano Diretor.

Importante observar ainda que, em decorrência da 
própria função social e socioambiental da propriedade, a 
Constituição (Brasil, 1988)20 possibilita, com a devida re-
gulação infraconstitucional, que aquele proprietário que 
não dá à sua propriedade a destinação adequada, ou seja, o 
proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 
18	 “Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por ob-
jetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes” (Brasil, 1988, n. p.).

19	 “Art. 182. 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório 
para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e de expansão urbana; 2º A propriedade urba-
na cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor” (Brasil, 1988, n. p.).

20	 “Art. 182. 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específi-
ca para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do 
proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente: I – 
parcelamento ou edificação compulsórios; II – imposto sobre a proprieda-
de predial e territorial urbana progressivo no tempo; III – desapropriação 
com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamen-
te aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da inde-
nização e os juros legais” (Brasil, 1988, n. p.).
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não utilizado, possa ser alvo de um parcelamento do solo 
ou mesmo da edificação compulsória. Da mesma forma, 
sucessivamente, pode ocorrer a incidência do imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana, o IPTU, 
progressivo no tempo e, além disso, a desapropriação do 
imóvel, com o pagamento da indenização correspondente 
mediante títulos da dívida pública municipal.

Sendo assim, conclui-se que a Constituição Federal de 
1988, de fato, ao estabelecer as diretrizes para a política ur-
bana, confirma o propósito da realização do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado21 como direito fundamental e, 
por decorrência, firma os pressupostos para a construção 
de uma cidade sustentável, que também deve ser inteligen-
te (Rech, 2020)22.

A análise do direito à propriedade e de sua função 
social, sob o prisma da Constituição Federal de 1988 e 
do Estatuto da Cidade, evidencia o papel central dos ins-
trumentos jurídicos e tributários na promoção de cidades 
sustentáveis. O IPTU, em particular, destaca-se como 
um mecanismo estratégico, ao permitir não apenas a ar-
recadação fiscal, mas também a regulação do uso do solo 
urbano, alinhando-se às diretrizes do desenvolvimento 
sustentável. Sua progressividade e aplicação extrafiscal 
21	 “Art. 225. Todos têm direito ao meio ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações” (Brasil, 1988, n. p.).

22	 Segundo o autor, “O conceito de cidade inteligente (inteligent cities), como 
sendo o auge, em se tratando de cidades ideais, organizadas e resilien-
tes, vem se disseminando não apenas graças aos avanços tecnológicos em 
curso nas últimas décadas, mas também devido aos crescentes desafios 
impostos aos municípios.” E assim “Portanto, nesse contexto, a primeira 
inovação que deve ser implantada na gestão pública é a lei inteligente, re-
sultado de pesquisa, da ciência e da priorização de valores permanentes 
e éticos, como instrumento de planejamento, de preservação do meio am-
biente, de zoneamento das potencialidades naturais dos espaços urbanos 
e das necessidades da população, com inclusão social urbana, como solu-
ção da complexidade técnica e econômica que prioriza o capital” (Rech, 
2020, p. 105-107).
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revelam seu potencial para induzir práticas responsáveis 
de uso da propriedade, fomentando o bem-estar coletivo e 
o equilíbrio ambiental.

No entanto, a efetividade desses instrumentos depen-
de de uma gestão municipal que priorize o planejamento 
urbano como política de Estado. A adoção de diretrizes 
técnicas, vinculadas ao Plano Diretor, e a utilização coe-
rente das ferramentas previstas pelo Estatuto da Cidade 
são fundamentais para garantir a construção de um meio 
ambiente urbano mais equilibrado. Conclui-se que a plena 
realização da função socioambiental da propriedade é um 
compromisso indispensável para o avanço das políticas 
públicas voltadas à sustentabilidade, reafirmando o papel 
essencial do direito urbanístico na promoção de cidades 
inclusivas e resilientes.

Os institutos tributários e financeiros
Os instrumentos tributários e financeiros previstos 

no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) desempenham 
uma função importante na implementação de políticas 
públicas voltadas ao ordenamento urbano sustentável. 
Entre esses mecanismos, destacam-se o IPTU (Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), a con-
tribuição de melhoria e os incentivos fiscais e financeiros, 
que permitem aos municípios promover a função social da 
propriedade e incentivar o uso adequado do solo urbano. 
Esses instrumentos visam alinhar o planejamento urbano 
às diretrizes constitucionais de sustentabilidade e inclusão 
social, estabelecendo bases sólidas para o desenvolvimen-
to das cidades.

Dentre os tributos imobiliários de competência muni-
cipal, o IPTU assume uma relevância particular, tanto pelo 
seu caráter arrecadatório quanto por seu potencial extra-
fiscal. A progressividade das alíquotas e sua vinculação ao 
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Plano Diretor permitem que o IPTU seja utilizado como 
um mecanismo regulador, promovendo o cumprimento da 
função socioambiental da propriedade e contribuindo para 
o equilíbrio entre desenvolvimento econômico, social e am-
biental no contexto urbano brasileiro.

O Estatuto da Cidade (Brasil, 2001)23 estabelece, no 
seu artigo 4º, instrumentos para a política urbana, como: 
planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do 
território; planejamento das regiões metropolitanas; pla-
nejamento municipal, por meio do Plano Diretor, do zone-
amento ambiental; da gestão orçamentária, entre outros; 
institutos jurídicos e políticos, como a desapropriação, a 
servidão administrativa e o tombamento, por exemplo; es-
tudo prévio de impacto ambiental e estudo prévio de impac-
to de vizinhança; e os institutos tributários e financeiros.

23	 “Art. 4º: Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumen-
tos: I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território 
e de desenvolvimento econômico e social; II – planejamento das regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; III – planejamen-
to municipal, em especial: a) plano diretor; b) disciplina do parcelamento, 
do uso e da ocupação do solo; c) zoneamento ambiental; d) plano plurianu-
al; e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; f) gestão orçamentária 
participativa; g) planos, programas e projetos setoriais; h) planos de de-
senvolvimento econômico e social; IV – institutos tributários e financei-
ros; a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU; b) 
contribuição de melhoria; c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 
V – institutos jurídicos e políticos: a) desapropriação; b) servidão admi-
nistrativa; c) limitações administrativas; d) tombamento de imóveis ou de 
mobiliário urbano; e) instituição de unidade de conservação; f) institui-
ção de zonas especiais de interesse social; g) concessão de direito real de 
uso; h) concessão de uso especial para fins de moradia; i) parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios; j) usucapião especial de imóvel ur-
bano; l) direito de superfície; m) direito de preempção; n) outorga onerosa 
do direito de construir e de alteração de uso; o) transferência do direito de 
construir; p) operações urbanas consorciadas; q) regularização fundiária; 
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos so-
ciais menos favorecidos; s) referendo popular e plebiscito; t) demarcação 
urbanística para fins de regularização fundiária; u) legitimação de posse; 
VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto 
de vizinhança (EIV)” (Brasil, 2001, n. p.).
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Entre os instrumentos de natureza tributária e finan-
ceira, destacam-se:

a.	 o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU);

b.	 a contribuição de melhoria;
c.	 os incentivos e benefícios fiscais e financeiros.

Os incentivos fiscais e financeiros podem ser imple-
mentados por meio da concessão de isenções, imunidades, 
bem como financiamentos públicos e privados, linhas de 
crédito, empréstimos com juros subsidiados, entre outros 
benefícios, de modo a viabilizar a implantação de políticas 
públicas voltadas à melhor ordenação do ambiente urbano.

A contribuição de melhoria (Schoueri, 2013)24, por 
seu turno, é um tributo previsto no artigo 81 do Código 
Tributário Nacional (Brasil, 1966)25 e também no artigo 
145, III, da Constituição Federal (Brasil, 1988)26. O seu fato 
gerador é a realização de obras públicas (Barreto, 2009)27 
das quais decorra a valorização imobiliária.

24	 Segundo o autor, “a contribuição de melhoria justifica-se tendo em vista 
que obras públicas podem beneficiar a um determinado grupo, geralmente 
localizado nas proximidades da obra, não se legitimando que toda a cole-
tividade suporte o custo da obra que, afinal, veio em benefício de alguns” 
(Schoueri, 2013, p. 188-189).

25	 “Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realiza-
da e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para 
cada imóvel beneficiado” (Brasil, 1966, n. p.).

26	 “Art. 145, III. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão instituir os seguintes tributos: III – contribuição de melhoria, decor-
rente de obras públicas” (Brasil, 1988, n. p.).

27	 De acordo com o autor, “a contribuição de melhoria, prevista na 
Constituição de 1988, constitui um tertium genus, diverso de imposto e de 
taxa, cujo fato tributário (fato gerador) é a valorização imobiliária causada 
por obra pública. De um lado a simplificação redacional, fruto da elimina-
ção do custo global, representa aprimoramento; de outro, a não-referência 
à valorização imobiliária (proporcionada por obra pública) não tem o con-
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Quanto ao imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana (IPTU), trata-se de um imposto da com-
petência tributária do município, cuja norma matriz de 
incidência vem disposta no art. 32 do Código Tributário 
Nacional (Brasil, 1966)28 e também no art. 156, inciso I, da 
Constituição Federal29.

Importante destacar que, no âmbito da tributação 
imobiliária no Brasil, o Sistema Tributário Nacional prevê o 
seguinte: imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana (IPTU); imposto de transmissão de bens imóveis 
intervivos (ITBI); imposto territorial rural (ITR) e contri-
buições de melhoria. Esses tributos são de competência do 
município, com exceção do ITR, que é da competência tri-
butária da União. Verifica-se, dessa forma, que o município 
é o maior responsável pela administração, arrecadação e 
fiscalização dos tributos incidentes sobre a propriedade no 
Brasil. Isto lhe confere a possibilidade de utilizar a tributa-
ção imobiliária como um instrumento eficaz na realização 
das políticas públicas de ordenação do território urbano.

No que se refere especificamente ao IPTU, é importante 
salientar que a sua instituição e cobrança pode ser em-
pregada sob dois aspectos: o fiscal e o extrafiscal (Costa, 
2013).30 A Constituição Federal (Brasil, 1988, n. p.) esta-
belece que:

dão de lhe retirar o caráter de tributo incidente sobre a mais-valia imobili-
ária” (Barreto, 2009, p. 485).

28	 “Art. 32 O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade 
predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domí-
nio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município” (Brasil, 1966, 
n. p.).

29	 “Art. 156 Compete aos Municípios instituir impostos sobre: I – proprieda-
de predial e territorial urbana” (Brasil, 1988, n. p.).

30	 Segundo a autora, “a fiscalidade traduz a exigência de tributos com o ob-
jetivo de abastecimento dos cofres públicos, sem que outros interesses in-
terfiram no direcionamento da atividade impositiva. Significa olhar para 
o tributo, simplesmente, como ferramenta de arrecadação, meio de gera-
ção de receita. É a noção mais corrente quando se pensa em tributação. 
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Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos 
sobre:
I – propriedade predial e territorial urbana 
§ 1º. Sem prejuízo da progressividade no tempo a que 
se refere o art.182, 4º, II, o imposto previsto no inciso I 
poderá:
I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização 
e o uso do imóvel.

Nesse sentido, verifica-se que a instituição do IPTU 
sob o viés de receita pública tributária direta, de com-
petência do município, observa o princípio tributário da 
capacidade contributiva (Brasil, 1988)31. Assim, o IPTU é 
informado como receita tributária de natureza fiscal e se-
gue uma progressividade da mesma natureza e de existên-
cia obrigatória (Carraza, 2013, p. 126-127).

Contudo, com o advento da Emenda Constitucional 
n. 29/2000, que traz uma nova redação ao parágrafo pri-
meiro do artigo 156 da Constituição Federal, o IPTU passa 
a ter a possibilidade de incidência de alíquotas diferentes, 
de acordo com a localização e o uso do imóvel, cumprin-
do, dessa forma, a função social da propriedade urbana. 
Constata-se, com isso, a presença da progressividade ex-

A extrafiscalidade, por sua vez, consiste no emprego de instrumentos tri-
butários para o atingimento de finalidades não arrecadatórias, mas sim, 
incentivadoras ou inibitórias de comportamentos, com vista à realização 
de outros valores, constitucionalmente contemplados” (Costa, 2013, p. 
67-68).

31	 “Art. 145 1.º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e se-
rão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, faculta-
do à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos ter-
mos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte” (Brasil, 1988, n. p.).
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trafiscal, que depende da previsão do Plano Diretor urbano 
(Carraza, 2013)32. Ademais33:

a alíquota do IPTU pode variar de acordo com o índice 
de aproveitamento do terreno, com o tipo de construção, 
com suas dimensões, com sua localização, com o núme-
ro de pavimentos do imóvel, com sua destinação, e assim 
avante. Tudo vai depender – agora, sim – do plano diretor. 
Por exemplo, numa região onde, de acordo com o plano 
diretor, for desaconselhável a edificação de prédios de 
apartamentos, pode a alíquota do IPTU ser elevada, por 
meio de lei, de modo a desestimular este tipo de constru-
ção (Carraza, 2013, p. 129-130).

De acordo com o artigo 5º do Estatuto da Cidade, lei 
específica do município pode determinar o parcelamento, 
a edificação ou a utilização compulsória do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar 
as condições e os prazos para implementação da referida 
obrigação. A legislação municipal para tratar dessa maté-
ria é a lei do Plano Diretor urbano (Rech; Rech, 2010).34

32	 De acordo com Carraza (2013), o IPTU pode ser utilizado como um ins-
trumento de extrafiscalidade, caracterizada pelo ajuste de alíquotas ou 
bases de cálculo dos tributos pelo legislador, com o intuito de induzir com-
portamentos específicos dos contribuintes em prol do interesse coletivo. 
Essa abordagem, embora tenha como foco principal a regulação de con-
dutas, pode, em algumas situações, resultar em aumento da arrecadação, 
como ocorre, por exemplo, na elevação da tributação sobre o consumo de 
cigarros.

33	 Conforme Carraza (2013), as alíquotas do IPTU podem ser ajustadas de 
forma progressiva, com base nas diretrizes do plano diretor, para deses-
timular práticas que não atendam à função social da propriedade. Por 
exemplo, imóveis com jardins ou quintais excessivamente grandes, espe-
cialmente em áreas centrais, podem ser sujeitos a alíquotas maiores. Da 
mesma forma, propriedades mantidas vazias para fins especulativos po-
dem ser mais tributadas do que aquelas ocupadas por residentes ou loca-
tários, promovendo assim o uso adequado do solo urbano.

34	 Segundo os autores, é possível a utilização do IPTU progressivo, e este 
“não se trata de observar a capacidade contributiva do proprietário, pois 
sobre a renda já existe o Imposto de Renda, mas de se observar a função 
social da propriedade, prevista no Plano Diretor. Nesse sentido, muitos 
prefeitos simplesmente previram no Código Tributário o IPTU progressi-
vo, sem contemplar no Plano Diretor a função social daquele espaço, o que 
torna a cobrança inconstitucional. É lógico que o valor da alíquota será es-
tabelecido no Código Tributário, que, nesse caso, passa a ser instrumento 
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Sendo assim, verifica-se, “como vemos, embora sua 
ausência não iniba o Município de disciplinar legislativa-
mente o assunto, é dado à lei federal (Brasil, 2001)35 esta-
belecer diretrizes urbanísticas, aptas a melhor possibilitar 
que o IPTU seja utilizado para induzir os contribuintes a 
atender à função social da propriedade urbana” (Carraza, 
2013, p. 132).

Consta-se, dessa forma, que a efetividade dos instru-
mentos de natureza tributária, previstos no Estatuto da 
Cidade, somente se tornarão concretos quando os municí-
pios, no Brasil, observarem o planejamento urbano como 
uma ferramenta de Estado e não de governo; quando as 
administrações municipais implantarem, nos seus corpos 
técnicos, as diretrizes e regras normativas previstas no or-
denamento jurídico pátrio (Rech; Rech, 2012).36

de concretização do Plano Diretor municipal, portanto com característica 
e finalidade extrafiscais” (Rech; Rech, 2010, p.173).

35	 A lei que trata das diretrizes gerais da política urbanística é o Estatuto 
da Cidade, que dispõe sobre o IPTU progressivo no tempo, no seu “arti-
go 7º: Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos 
na forma do caput do art.5º desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas 
previstas no §5º do art.5º desta Lei, o Município procederá à aplicação do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) progres-
sivo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de 5 (cinco) 
anos consecutivos. §1º O valor da alíquota a ser aplicada a cada ano será 
fixado na lei específica a que se refere o caput do art. 5º desta Lei e não ex-
cederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquo-
ta máxima de 15% (quinze por cento); §2º Caso a obrigação de parcelar, 
edificar ou utilizar não esteja atendida em 5 (cinco) anos, o Município 
manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida 
obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8º; §3º É vedada a con-
cessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que 
trata este artigo” (Brasil, 2001, n. p.).

36	 De acordo com os autores, “O Plano Diretor, portanto, foi criado pelo 
Estatuto da Cidade, como um instrumento de planejamento municipal. 
Esta é sua natureza jurídica. Sua implementação é obrigatória para cida-
des: (a) com mais de vinte mil habitantes; (b) integrantes de regiões me-
tropolitanas e aglomerações urbanas; (c) onde o Poder Público municipal 
pretenda utilizar os instrumentos do parcelamento ou da edificação com-
pulsórios, do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana pro-
gressivo no tempo ou desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida; (d) integrantes de áreas de especial interesse turístico; e (e) inse-
ridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com signi-
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Nessa linha, os instrumentos tributários e financei-
ros previstos no Estatuto da Cidade configuram-se como 
pilares do planejamento urbano sustentável. O IPTU, por 
sua versatilidade fiscal e extrafiscal, destaca-se como uma 
ferramenta estratégica para induzir o uso racional do solo 
urbano, combatendo a especulação imobiliária e promo-
vendo a função socioambiental da propriedade. Da mesma 
forma, a contribuição de melhoria e os incentivos fiscais 
e financeiros complementam esse arcabouço ao fomentar 
investimentos públicos e privados que viabilizem o desen-
volvimento urbano equilibrado.

Todavia, a aplicação efetiva desses instrumentos de-
pende da articulação entre as diretrizes do Plano Diretor 
e a capacidade técnica das administrações municipais. É 
indispensável que os municípios adotem o planejamento 
urbano como uma política de Estado, priorizando a imple-
mentação de mecanismos que alinhem arrecadação fiscal, 
preservação ambiental e inclusão social. Apenas dessa 
forma, será possível consolidar um modelo de desenvol-
vimento urbano que atenda às demandas da sociedade 
contemporânea e assegure um futuro sustentável para as 
cidades.

Conclusão
Conforme estudado ao longo deste artigo, a constitui-

ção do meio ambiente ecologicamente equilibrado requer 
a participação do Estado e de toda a coletividade. No que 
se refere ao meio ambiente construído, a intervenção do 
homem no seu entorno tem provocado inúmeras modifica-
ções, sendo que muitas delas tem causado diversos trans-
tornos e impedido o atingimento de uma cidade sustentável.

ficativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional” (Rech; Rech, 
2012, p. 95).
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Esse fato, na maior parte das vezes, decorre da falta 
de um planejamento na utilização do solo e, no caso do pre-
sente estudo, do solo urbano. Sendo assim, a Constituição 
Federal de 1988, ao tratar das diretrizes da política urbana, 
traça regras importantes que foram reguladas, em especial, 
pelo Estatuto da Cidade.

A normatização infraconstitucional inserida no Esta- 
tuto da Cidade contempla muitos instrumentos de inter-
venção e de viabilização da cidade sustentável. Entre eles, 
está a tributação imobiliária, e, a respeito desta, ressalta-se 
o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
(IPTU).

O IPTU, tal qual previsto no texto constitucional e 
também na legislação infraconstitucional, pode ser em-
pregado, por um lado, pelo seu viés fiscal, como fonte de 
receita tributária direta no município, neste caso, obser-
vando-se o princípio da capacidade contributiva. Por outro 
lado, também pode o IPTU ser utilizado como um instru-
mento na viabilização da função social e socioambiental da 
propriedade urbana, por meio do emprego de instrumentos 
regulatórios ou extrafiscais. Nesses termos, como visto na 
pesquisa, o IPTU pode ser adotado conforme previsão es-
tabelecida no Plano Diretor urbano, de modo a contemplar 
uma incidência tributária a partir de progressividade de 
alíquotas, em razão do valor do imóvel, da sua localização 
ou da sua utilização.

Conclui-se que o IPTU pode ser um eficaz instrumen-
to de ingresso de receita pública derivada nos cofres da 
fazenda municipal e, dessa forma, contribuir para a viabi-
lização das políticas públicas, em especial, aquelas alinha-
das à consecução de um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, que possa promover a construção da cidade 
sustentável.
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O plano diretor como instrumento 
de política pública

Julio Mariano Fernandes Praseres37

Introdução
A ocupação do solo que ocorre de forma desordenada 

e sem planejamento nos municípios, além do crescimento 
populacional nos centros urbanos, que passaram a criar 
um meio ambiente descaracterizado e inapto para propi-
ciar ao ser humano um bem-estar social, resulta em uma 
preocupação aos gestores públicos. Tais ocupações irregu-
lares criam um ambiente insustentável, mas são reflexos da 
ausência de políticas públicas ou de Plano Diretor ineficaz, 
uma vez que este é o instrumento básico da política de de-
senvolvimento e expansão urbana. Com o aperfeiçoamento 
do Direito Urbanístico, criou-se o Estatuto da Cidade (Lei 
n. 10.257/01), que preceituou aos municípios a adoção de 
um Plano Diretor, visando garantir que a propriedade ur-
bana realize a sua função social, isto é, que proporcione ao 
cidadão uma qualidade de vida digna.

A pesquisa decorre de uma abordagem bibliográfica 
do tema e da legislação correlacionada. Realizou-se a aná-
lise qualitativa, visto que a preocupação com a ausência de 
política ou Plano Diretor ineficaz contribui para o cresci-
mento urbano irregular. Houve a aplicação do método des-
critivo, demonstrando a estrutura e o desenvolvimento do 
37	 Doutorando em Direito na Universidade Caxias do Sul (UCS). Mestre 

em Ciências Jurídicas (Master of Science in Legal Studies) pela Ambra 
University. Atua como advogado e consultor na área de Compliance, 
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Plano Diretor. O objetivo da investigação é demonstrar que o 
Plano Diretor, elaborado em conjunto com a sociedade, resulta no 
bem-estar social e assegura a dignidade de quem habita.

Portanto, far-se-á o prólogo das políticas públicas e do 
direito urbanístico, por conseguinte, da estrutura jurídica 
de um Plano Diretor, dos princípios, das diretrizes e do 
zoneamento urbano e rural. Nessa alusão, princípios fun-
damentais de Direito Ambiental também devem ser elen-
cados na produção do Plano Diretor, além das diretrizes 
e das leis municipais que possibilitam uma efetividade no 
planejamento pelo administrador público.

O resultado da elaboração de um Plano Diretor efetivo 
obriga o gestor público a garantir a preservação ambiental, 
por meio de instrumentos de proteção ao meio ambiente, 
sendo este equilibrado e sustentável.

Política urbana
A política da cidade exige do gestor público um conjun-

to de ações coordenadas, voltadas para o desenvolvimento urbano 
sustentável e para a promoção de uma urbanidade adequada 
às necessidades da população. Para que os planos e proje-
tos sejam bem-sucedidos, é imprescindível que esse gestor 
compreenda profundamente o funcionamento real da di-
nâmica urbana de sua cidade, incluindo suas perspectivas 
sociais, econômicas e ambientais. Esse conhecimento é 
uma tarefa séria e indispensável para o governante, pois a 
falta dessa compreensão pode comprometer a eficácia de 
suas boas iniciativas, resultando na perda do projeto urba-
no e em prejuízos socioeconômicos significativos para os 
munícipes.

Desse modo, como definição, tem-se a:

política pública, portanto, como toda ação governamen-
tal que tenha o objetivo de alcançar determinada finali-
dade pública. Essa definição é muito geral, mas alcança 



80

o essencial. Primeiro, porque atribui a política pública à 
ação governamental. Ou seja, a ação de particulares, de 
empresas privadas, de entidades não-governamentais, 
por mais relevantes e importantes que sejam e mesmo 
que atinjam finalidades públicas, não são políticas públi-
cas no sentido estrito. Passam a ser no momento em que 
recebem engajamento governamental. E embora o gover-
no não atue diretamente em determinadas políticas, ao 
realizar parcerias com instituições não-governamentais, 
ele promove políticas públicas (Lima, 2020, p. 313-314).

Assim, a implementação dessas políticas públicas 
possui o desafio de transformar intenções gerais em ações 
com resultado.

O processo para implantar as políticas públicas com-
preende os diferentes níveis de governo e organizações, 
ambos com interesses diversos, especializações e condu-
tas, concebendo ajustes necessários para êxito nas ações 
governamentais específicas. Ressalta-se que as estruturas 
e os modelos de interações podem influenciar no desempe-
nho das ações.

Assim, o gestor deve possuir a característica fun-
damental de estar “permanentemente informado sobre 
aspectos cruciais de sua implementação, o que demanda 
a organização de um sistema de monitoramento de tudo o 
que for técnica e politicamente relevante em um programa 
e das ações pelas quais se realiza” (Garcia, 2015, p. 259). A 
tarefa do gestor é árdua, pois há uma diversidade regional 
no Brasil. O desenvolvimento regional dependerá de “qual 
região […], já que cada local possui características próprias 
que as distinguem de todas as demais. O crescimento eco-
nômico é o primeiro passo para o desenvolvimento local, 
embora esse não seja a única variável” (Haddad, 2001, s. p.).

Estatuto da Cidade
O Estatuto da Cidade (Lei n.º 10.257/2001) surge como 

instrumento para a gestão urbana, uma vez que era preci-
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so haver, além do planejamento de intervenções urbanas, 
os instrumentos jurídicos que apresentassem eficácia e 
eficiência. Tem-se, com isso, um novo modelo de planeja-
mento urbano, assegurando-se o cumprimento da função 
social da propriedade urbana. Portanto, as normas de or-
dem pública e de interesse social são estabelecidas em prol 
do bem coletivo e do bem-estar dos cidadãos.

Esse planejamento urbano tornou-se um instrumen-
to técnico, visto que a Constituição Federal delineou com 
maior clareza o Direito Urbanístico. Nesse ínterim, o Estatuto 
da Cidade abarcou um conjunto de princípios; nele:

está expressa uma concepção de cidade e de planeja-
mento e gestão urbanos – e uma série de instrumentos 
que, como a própria denominação define, são meios 
para atingir as finalidades desejadas. Entretanto, delega 
– como não podia deixar de ser – para cada um dos mu-
nicípios, a partir de um processo público e democrático, 
a explicitação clara destas finalidades. Neste sentido, o 
Estatuto funciona como uma espécie de “caixa de ferra-
mentas” para uma política urbana local. É a definição da 
“cidade que queremos” (Brasil, 2001, p. 21).

Salienta-se que o Estatuto “trouxe consigo a exigência 
de que as cidades adotassem um Plano Diretor […]”, que “é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão que 
visa, dentre outras coisas, proporcionar que a propriedade urbana 
cumpra sua função social, de modo a assegurar as necessidades aos 
cidadãos de qualidade de vida, justiça social e o desenvolvimento 
das atividades econômicas” (Comim, 2013, p. 68-69).

Desse modo, a proposta do Estatuto da Cidade é a 
transformação planejada desse espaço, com o enfoque na 
integração do Direito Urbanístico, desenvolvendo um mu-
nicípio sustentável.
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O Direito Urbanístico
A condensação do Direito Urbanístico corresponde às 

atividades com destino de realizar os fins urbanísticos, ou 
seja, é o “produto das transformações sociais […] instru-
mentos normativos ao Poder Público a fim de que possa, 
com respeito ao princípio da legalidade, atuar no meio 
social e no domínio privado, para ordenar a realidade no 
interesse da coletividade” (Silva, 2010, p. 36). Nessa pers-
pectiva, Chagas (2017, p. 20) faz referência a Silva, dis-
tinguindo as atividades que são desenvolvidas no Direito 
Urbanístico, como:

a.	 o planejamento;
b.	 a política de solo;
c.	 a urbanização;
d.	 a ordenação das edificações.

Essas ações possuem uma engrenagem própria, sendo 
necessário planejar antes de fazer uso do espaço da cidade. 
Diante disso, justifica-se que as práticas urbanísticas se-
jam realizadas por intermédio do Poder Público, com vistas 
a ordenar os locais habitáveis.

A Carta Magna, no artigo 182, caput, combinado ao ar-
tigo 30, VIII, demonstra que o objeto do Direito Urbanístico 
possui natureza constitucional, nas expressões: política 
urbana e propriedade urbana (art. 182, §2º), solo urbano 
(§4º) e área urbana (art. 183). Logo, é uma regulamentação 
sedimentada com o Direito Urbanístico, haja vista que pro-
move a normatização das áreas da cidade.

Assim, considerando que o Direito Urbanístico se 
atrela à regulamentação urbana, as políticas públicas ne-
cessariamente devem se coadunar a política econômica, 
saneamento, energia e outras, com objetivo de atender às 
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necessidades locais. Portanto, mesmo com altos investi-
mentos do setor público em processos de reurbanização, 
de nada adianta se não contemplar as demandas essen-
ciais da coletividade.

O Plano Diretor
A Constituição Federal de 1988 tornou obrigatório aos 

municípios acima de 20 mil habitantes a elaboração do 
Plano Diretor Urbano (art. 182, §1º, da CF). Com a Carta 
Magna, “a responsabilidade do município pela questão ur-
bana é definida e objetivada; e, com o Estatuto da Cidade, 
de 2001, a obrigação constitucional do município é discipli-
nada e regulamentada” (Chagas, 2017, p. 51).

A referência constitucional trouxe a obrigatoriedade 
da concretização do Plano Diretor nos municípios. Além da 
fixação de diretrizes gerais da Política de Desenvolvimento 
Urbano (art. 182, da CF), os municípios passaram a criar 
institutos ao lado da regulamentação (art. 182, §4º, da CF), 
como o parcelamento, as edificações obrigatórias, a desa-
propriação com pagamentos de títulos e a progressão do 
IPTU no tempo. Os agentes públicos e o prefeito que não 
adotarem medidas de sua alçada podem sofrer sanções de 
improbidade administrativa.

Frisa-se que as alterações na Lei da Ação Civil Pública 
possibilitaram ao Judiciário provocar o ente municipal a 
efetivar as obrigações de cunho urbanístico, estabelecidas 
em lei, incluindo a elaboração e aprovação do Plano Diretor. 
Assim, “o Plano Diretor é o guia do poder público municipal 
na condução da política urbana e para o bom desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade” (Chagas, 2017, p. 52).

Além de ser um guia para o Poder Público, é importan-
te frisar que:
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O Plano Diretor, com status constitucional e com a 
regulação no Estatuto da Cidade, assumiu a função de 
interferir no processo de desenvolvimento local, integra-
do ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao 
orçamento anual. Evidentemente, é a partir do conceito 
de propriedade com função social estabelecido pela 
Constituição que se instrumentaliza o Plano Diretor no 
exercício da política urbana (Chagas, 2017, p. 15).

As alterações na Lei da Ação Civil Pública, ao permitir 
que o Judiciário provoque o ente municipal a cumprir suas 
obrigações urbanísticas, reforçam o caráter vinculante do 
Plano Diretor como instrumento fundamental na condu-
ção da política urbana. Esse mecanismo legal não apenas 
assegura a elaboração e aprovação do Plano Diretor, mas 
também fortalece sua implementação como um guia es-
tratégico para o desenvolvimento das funções sociais da 
cidade. Assim, o Plano Diretor vai além de um documento 
técnico ou normativo; ele se consolida como um eixo estru-
turador para a gestão municipal, alinhando as demandas 
urbanísticas ao cumprimento da função social da proprie-
dade, conforme preconizado pela Constituição. Portanto, 
ele não é apenas um guia para o Poder Público, mas também 
um instrumento democrático de planejamento urbano que 
consolida a participação social e a preservação do equilí-
brio entre interesses individuais e coletivos.

Princípios essenciais na construção do 
Plano Diretor

Os princípios devem ser enaltecidos na elaboração do 
Plano Diretor, pois concedem a coerência à estruturação 
da política pública. Assim, aqueles que devem nortear o 
Plano Diretor são:

1.	 Princípio da função social da propriedade;
2.	 Princípio da função social da posse, sucedâneo do di-

reito social à moradia (DF – art. 6º);
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3.	 Princípio do desenvolvimento sustentável, garantida 
a sustentabilidade urbana para as atuais e futuras 
gerações;

4.	 Princípio da função social da cidade;
5.	 Princípio da igualdade e justiça social, uma nova ética 

urbana;
6.	 Princípio da participação popular; e,
7.	 Princípio da dignidade da pessoa humana (Chagas, 

2017, p. 52).

Observa-se que são aspectos essenciais para a elabo-
ração do Plano Diretor, posto que fundamentam as diretri-
zes que serão tomadas no município.

A diretriz e estruturação de um Plano 
Diretor

A diretriz emanada pelo Estatuto da Cidade estrutura 
o Plano Diretor e demonstra a necessidade da participação 
da sociedade nos processos de gestão, seja em sua elabo-
ração seja na fiscalização, questões importantes para a 
democratização da cidade.

Nas diretrizes que orientam a política urbana, tem-se 
a estampa, no art. 2º, incisos II, XIII e XVI, do Estatuto da 
Cidade, veja-se:

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 
gerais: […]
II – gestão democrática por meio da participação da 
população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; […] 
XIII – audiência do Poder Público municipal e da popula-
ção interessada nos processos de implantação de empre-
endimentos ou atividades com efeitos potencialmente 
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negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, 
o conforto ou a segurança da população; […]
XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e 
privados na promoção de empreendimentos e atividades 
relativos ao processo de urbanização, atendido o interes-
se social (Brasil, 2001, n. p.).

Conquanto aos instrumentos, perfaz a orientação de 
que o Estatuto da Cidade dispõe, em seu art. 4º, §3º, que:

§ 3o Os instrumentos previstos neste artigo que deman-
dam dispêndio de recursos por parte do Poder Público 
municipal devem ser objeto de controle social, garantida 
a participação de comunidades, movimentos e entidades 
da sociedade civil (Brasil, 2001, n. p.).

Assim, os instrumentos devem garantir a participa-
ção popular, conforme preceitua o art. 43 do Estatuto da 
Cidade:

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cida-
de, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes 
instrumentos:
I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis na-
cional, estadual e municipal;
II – debates, audiências e consultas públicas;
III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, 
nos níveis nacional, estadual e municipal;
IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, pro-
gramas e projetos de desenvolvimento urbano (Brasil, 
2001, n. p.).

Desse modo, o Estatuto da Cidade vai além do plane-
jamento, pois garante a participação da sociedade civil no 
estabelecimento dos rumos da política urbana.

A efetivação do Plano Diretor por meio da 
legislação municipal

A criação do Plano Diretor será efetivo se as leis muni-
cipais estiverem em consonância, proporcionando legitimi-
dade para a sua efetivação. Várias leis necessitam dar aparato 
ao Plano para o alcance da sua finalidade, ou seja, o planejamento 
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da cidade e de sua ocupação, atendendo o bem-estar dos cidadãos 
que a ocupam. Sem isso, impede-se o desenvolvimento muni-
cipal, pois retira-se o fator principal de aplicação, isto é, o 
Plano Diretor passa ser apenas outra legislação brasileira 
sem efeito concreto, já que a legislação municipal não o 
acompanha.

Assim, com intuito de prever a consonância legislativa 
e proporcionar a execução adequada do Plano, é necessária 
a adequação das legislações básicas, como:

	< Plano Plurianual;
	< Lei de Diretrizes Orçamentárias, com previsão das 

ações e dos investimentos que ensejarão o progresso 
do disposto no Plano Diretor;

	< Código de Obras, com o estabelecimento das formas 
de construções (casas e prédios);

	< Lei de Parcelamento do Solo, com a definição do tama-
nho adequado dos lotes e demais regras para a infra-
estrutura, áreas institucionais etc.;

	< Código de Postura, com as regras de convivência de 
vizinhança e de cidadania e com medidas de atuação 
da polícia administrativa;

	< Código Tributário, estabelecendo impostos e taxas 
diferenciadas para os zoneamentos populares, com 
intuito de impedir a exclusão social, a ocupação des-
grenhada, sem planejamento para loteamentos etc.;

	< Lei do Saneamento.

As leis municipais acima devem estar em conformi-
dade com o Plano Diretor, para conseguir assegurar aos 
munícipes uma cidade sustentável. Nesse sentido,

É óbvio que o Plano Diretor não pode ser instrumento 
isolado no contexto da execução de políticas públicas ur-
banas. Sua exequibilidade está completamente atrelada 
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aos ditames do Estatuto da Cidade e da Constituição, 
mas, além disso, o Plano Diretor depende de sincronia 
e harmonização com os demais instrumentos de plane-
jamento das outras esferas da administração – planos 
federais (nacionais, macrorregionais e setoriais), esta-
duais (gerais e setoriais), bem como com os instrumen-
tos jurídicos orçamentários municipais e com os dos 
demais entes da federação (leis orçamentarias e planos 
plurianuais) (Vichi, 2011, p. 124).

Portanto, as leis orçamentárias e os planos plurianuais 
devem estar em sintonia com o Plano Diretor, pois trata-se 
de um instrumento da política para desenvolvimento, pla-
nejamento e expansão das cidades, conforme o art. 182, §1º 
da Constituição Federal. Com isto, impõe-se ao plano plu-
rianual que as diretrizes orçamentárias e o orçamento anu-
al façam a incorporação de suas diretrizes e prioridades.

Outrossim,

A aplicação pelos Municípios do Plano Diretor, da ope-
ração urbana consorciada, do direito de preempção, da 
outorga onerosa do direito de construir, tem que atender 
às diretrizes como a de combater a especulação imobi-
liária, da gestão democrática da cidade, da implemen-
tação do direito a cidades sustentáveis, da promoção da 
regularização urbanização e regularização fundiária das 
áreas urbanas ocupadas pela população de baixa renda 
(Brasil, 2001, p. 31).

A efetividade, em consonância com a legislação, só é 
obtida, tecnicamente, quando há delimitação da área urba-
na e rural e de sua expansão bem definidas. Nesse sentido, 
“o zoneamento trata da limitação do direito de proprie-
dade em vista do interesse público, limitando o direito de 
construir, repartindo a área urbana em zonas, de modo a 
contemplar atividades e índices construtivos compatíveis 
com a convivência e qualidade de vida das populações, de-
finindo o uso e parcelamento do solo de forma adequada” 
(Comin, 2013, p. 81). Assim, assegura-se aos munícipes um 
meio ambiente sustentável.
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Observa-se que o Plano Diretor terá resultado quan-
do a legislação municipal estiver de acordo com suas 
diretrizes, desde os aspectos orçamentários quanto aos 
urbanísticos.

Conclusão
As cidades urbanas vêm se expandido de forma de-

sordenada. Com isso, os municípios deixam de assegurar 
aos cidadãos um bem-estar social, e os gestores passam a 
ter dificuldade de encontrar soluções para os problemas 
básicos.

A partir da implantação de políticas públicas em um 
ambiente habitacional desordenado, tem-se obstáculos, 
por parte do ente público, para atingir sua finalidade. O 
gestor, ao identificar o Direito Urbanístico como uma porta 
de saída para o enfrentamento de políticas públicas, olha o 
Plano Diretor com mais atenção.

O Direito Urbanístico, junto ao Estatuto da Cidade, 
disponibilizou diretrizes para a elaboração consistente de 
um Plano Diretor urbano, visando garantir uma expansão 
adequada da cidade no meio ambiente, criando alternati-
vas sustentáveis e previsíveis. A importância desse Plano 
está na hierarquização das normas e no zoneamento urba-
no e rural, reconhecendo-se que, com as demais legislações 
municipais em consonância com ele, há um posicionamen-
to prudente nas políticas públicas a serem adotadas.

Nota-se que a gestão de cidades necessita atender a 
programas de longo prazo, desenvolvidos com base em pro-
jetos sustentáveis que viabilizem sua execução. Para isso, 
é essencial que esses programas sejam institucionalizados 
por meio de leis específicas, garantindo sua continuidade 
e eficácia, independentemente de mudanças administrati-
vas ou políticas.
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A política pública adotada para fins do bem-estar 
social deve pender à legislação vigente, visto que houve a 
regulamentação da cidade para todos, com planejamento 
urbano voltado para esse fim.Desse modo, o Plano Diretor 
deixa de ser apenas um simples procedimento adminis-
trativo e passa a constituir um instrumento da política do 
desenvolvimento e expansão territorial urbana, efeito do 
planejamento e partição popular em sua elaboração, revi-
são e implantação.
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Entre sustentabilidade e 
desenvolvimento: o aporte do 
direito urbanístico aos mares e 

oceanos

Mário Henrique da Rocha38

Introdução
Cerca de 25 milhões de toneladas de lixo entram no 

mar todo ano. Desse montante, estima-se que até 80% 
é composto por plásticos. As atividades de pesca e a má 
gestão de resíduos sólidos nas cidades são as principais 
origens (Olhar Oceanográfico, 2022). É, portanto, a ativi-
dade do homem em terra que tem afetado sobremaneira a 
preservação do meio ambiente marinho e a conservação 
das espécies habitantes desse ecossistema.

O Direito Urbanístico traz consigo normas e regras 
relativas à “ocupação humana, respeitando o ambiente 
natural da vida” (Rech, 2020, p. 43). Sabe-se que o distan-
ciamento das cidades com o meio ambiente natural possui 
consequências já conhecidas pela humanidade. Nesse sen-
tido, cabe ao Direito Urbanístico recuperar tal relação de 
forma inteligente a ponto de “tornar viável o que dispõe o 
art. 225 da CF/88” (Rech, 2020, p. 67).

38	 Doutorando e Mestre em Direito pela Universidade de Caxias do Sul 
(UCS). Especialista em Direito Internacional e Direito do Mar (UCS). MBA 
em Controladoria, Finanças e Auditoria (FSG). Duplo Grau de Bacharel: 
Economia (UCS) e Direito (FSG), com registro nos respectivos órgãos de 
classe. Secretário-Executivo do IBDMar. E-mail: mario.henrique.da.ro-
cha@gmail.com. Lattes: http://lattes.cnpq.br/2388592484811382.
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Já o Direito do Mar preocupa-se em tutelar a preser-
vação da vida nesse ambiente, regulando as mais diversas 
questões relacionadas aos mares e oceanos, tais como 
mineração nos fundos marinhos, pesca, poluição e salva-
guarda da vida marítima (ONU, 1982). Dentro de tal tutela, 
diversas são as problemáticas que se apresentam (Rocha, 
2023, p. 18) e são estudadas, não apenas pela Convenção 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM), mas 
também por uma ampla gama de tratados, acordos e outros 
documentos concebidos pela comunidade internacional.

A interligação entre terra e mar, muitas vezes for-
malizada pela figura da zona costeira, é o local perfeito 
para o desenvolvimento da vida humana, pois contém em 
abundância água e recursos naturais, garantindo a rela-
ção homem/natureza. Essa região é ainda o lugar “onde se 
instala a superestrutura político-administrativa de uma 
sociedade, os quais decorrem da escolha de espaços que 
oferecem serviços ambientais necessários à sobrevivência 
humana e o desenvolvimento de atividades sociais” (Rech; 
Almeida, 2020, p. 10). Essa interação toca em diversos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs), mas 
em especial o ODS 11: Cidades Sustentáveis; e 14: vida no 
mar. Considerando o tripé ambiental, social e econômico, 
em que medida o Direito Urbanístico fornece aportes capa-
zes de garantir o equilíbrio entre sustentabilidade e desen-
volvimento nos mares e oceanos?

Para responder a essa pergunta, adota-se o método 
hipotético-dedutivo de Karl Popper, partindo de duas hipó-
teses, a qual uma será falseada e a outra confirmada. A hi-
pótese positiva consiste no seguinte: o Direito Urbanístico 
é substancialmente completo ao ponto de fornecer aportes 
ao Direito do Mar capazes de garantir o equilíbrio entre 
sustentabilidade e desenvolvimento nos mares e oceanos. 
Já a hipótese negativa prevê que o Direito Urbanístico não 
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dialoga com o Direito do Mar, não sendo, portanto, capaz 
de fornecer subsídios à conservação dos mares e oceanos.

A técnica de pesquisa é pautada pelo tipo explora-
tório e bibliográfico, centrando-se em autores do Direito 
Urbanístico e do Direito do Mar, com prestígio especial 
aos autores vinculados ao Programa de Pós-Graduação 
em Direito da Universidade de Caxias do Sul (PPGDir/
UCS), discentes e docentes, tais como: Adir Ubaldo Rech, 
Leonardo de Camargo Subtil, Fábio Scopel Vanin, Juliana 
Cainelli de Almeida e Poliana Lovatto, além de algumas ci-
tações do autor desta pesquisa.

O objetivo geral delineado para o presente estudo con-
siste em traçar as inter-relações entre o Direito Urbanístico 
e o Direito do Mar, observando em especial as contribui-
ções do Direito Urbanístico aos mares e oceanos. Os objeti-
vos específicos, por sua vez, seguem a estrutura de tópicos 
criada para o capítulo, a qual é configurada da seguinte 
forma: I – analisar o diálogo entre o Direito Urbanístico 
e o Direito do Mar; e II – investigar os aportes do Direito 
Urbanístico aos mares e oceanos.

O diálogo entre o Direito Urbanístico e o 
Direito do Mar

Direito Urbanístico e Direito do Mar, em um primeiro 
olhar, aparentam ser antagônicos, uma vez que o primei-
ro trata das cidades, da urbe, da vida organizada em terra 
firme, e o segundo trata do mare, dos oceanos e todo meio 
ambiente marinho. Todavia há um diálogo bem delineado 
entre esses dois ramos do Direito, que este tópico dedica-
-se a analisar.

O primeiro ponto de aproximação entre ambos re-
side na Zona Costeira39. É nessa região que a cidade en-
39	 “Espaço privilegiado, caracterizado pela influência dos meios terrestres 

e marinhos, contando com critérios ecológicos ou geográficos e de limites 
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contra o mar, mais precisamente na área denominada 
Mar Territorial40. Adir Ubaldo Rech e Juliana Cainelli de 
Almeida compreendem que a interligação entre terra e mar 
nesta região:

com água e recursos naturais em abundância, fazem da 
zona costeira um local privilegiado para a aproximação 
do homem com a natureza e, consequentemente, para 
a construção de cidades; lugares esses, onde se instala 
a superestrutura político-administrativa de uma so-
ciedade, os quais decorrem da escolha de espaços que 
oferecem serviços ambientais necessários à sobrevivên-
cia humana e o desenvolvimento de atividades sociais, 
como moradia, atividades econômicas e de lazer, com 
incremento de tecnologias, tudo organizado por meio 
de regras de convivência e ocupação adequada (Rech; 
Almeida, 2020, p. 10).

Por ser uma região privilegiada, onde mares/oceanos e 
a terra se encontram, a Zona Costeira merece atenção es-
pecial, recebendo por parte do ordenamento jurídico brasi-
leiro normatização específica. Isso ocorre por intermédio 
da Lei n. 7.661, de 1988, também denominada de Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC) (Brasil, 
1988b). É por intermédio do PNGC que o planejamento é 
realizado para proteger a Zona Costeira, adentrando in-
clusive no denominado Zoneamento Ecológico-Econômico 
Costeiro (ZEEC) (Rech; Almeida, 2020, p. 11).

A partir do art. 1º do PNGC, é possível ver com nitidez 
a relação entre o Direito Urbanístico e o Direito do Mar. 
Esse artigo determina que o PNGC faça parte da Política 
Nacional de Recursos para o Mar (PNRM)41. Além disso, 
o Parágrafo Único do art. 2º do PNGC considera a Zona 
Costeira como espaço de interação entre mar, terra e 

administrativos para ser reconhecida” (Rech; Almeida, 2020, p. 42).
40	 “Espaço com uma largura fixada, não superior à 12 milhas marítimas” 

(Subtil; Rocha, 2022, p. 188).
41	 Art. 1º da PNGC (Brasil, 1988b).
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também o ar, “incluindo seus recursos renováveis ou não, 
abrangendo uma faixa marítima e outra terrestre”42.

A segunda interação entre Direito Urbanístico e 
Direito do Mar é observada pelo viés de uma problemática: 
a elevação no nível dos mares e oceanos. Esse fenômeno 
que ocorre “em decorrência das mudanças climáticas cons-
titui-se em uma realidade que tem preocupado não apenas 
a comunidade científica, mas também as populações re-
sidentes em Estados insulares e comunidades costeiras” 
(Subtil; Rocha, 2022, p. 188).

Derivada da ação humana, a elevação no nível dos ma-
res e oceanos acontece de duas formas distintas. A primei-
ra, em razão das mudanças climáticas com o derretimento 
de glaciares e calotas polares, já a segunda se dá devido à 
expansão térmica, ou seja, por questões físicas, com o au-
mento da temperatura, a matéria (água) se expande, ele-
vando seu nível (Mayer, 2018, p. 6).

Essa elevação dos mares e oceanos materializa-se em 
uma questão delicada tanto para o Direito do Mar quanto 
para o Direito Urbanístico. Em relação ao primeiro, interfere 
em diversos aspectos, dentre eles a fixação das linhas que 
servirão de base para a definição dos espaços marítimos 
(Tanaka, 2012. p. 52), ou seja, “ocasionando o alagamento 
de áreas continentais e o desaparecimento total ou parcial 
de ilhas e Estados insulares” (Subtil; Rocha, 2022, p. 194). 
Quanto ao segundo, o aumento do nível dos oceanos para 
as cidades costeiras não pode ser desconsiderado, visto 
que, diante de tal possibilidade:

As populações localizadas em assentamentos subnor-
mais, como favelas e cortiços, são as mais vulneráveis, 
não só por geralmente estarem localizados em áreas 
frágeis como várzeas e encostas de alta declividade, mas 
por sua própria estrutura física, com altas densidades, 

42	 Parágrafo Único do art. 2º do PNGC (Brasil, 1988b).
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traçado irregular, falta de infraestrutura e ambiente 
construído precário, o que potencializa os riscos ineren-
te à localização (Braga, 2012, p. 12).

Uma simples elevação da temperatura em alguns 
graus célsius pode gerar consequências desastrosas, com 
implicações geopolíticas incalculáveis. Estados podem de-
saparecer e regiões costeiras possivelmente tornar-se-ão 
(ou já estão se tornando) inabitáveis (Subtil; Rocha, 2022, 
p. 194). Isso traz consigo um problema de readequação 
do planejamento urbano. A atual forma de ocupação do 
homem, dissociada da preocupação com a preservação 
da vida digna para a atual e as futuras gerações, com os 
ecossistemas e o meio ambiente, vem preocupando a co-
munidade científica e a sociedade, “pois estão evidentes 
suas consequências, com […] chuvas e alagamentos, […] 
que afetam a qualidade de vida do homem nas cidades e 
no Planeta e, ao mesmo tempo, causam enormes prejuízos 
sociais e econômicos” (Rech, 2020, p. 80).

Finalmente chega-se à questão dos reflexos da ativida-
de humana diretamente relacionadas ao mar. Tratam-se da 
poluição por plástico, da má gestão dos resíduos sólidos e 
dos reflexos da atividade pesqueira. Conforme dito de forma 
introdutória neste estudo, aproximadamente 25 milhões de 
toneladas de lixo são lançadas ao mar todo ano, sendo que, 
desse montante, aproximadamente 80% tem sua composi-
ção formada resíduos plásticos. A atividade pesqueira e a 
má gestão de resíduos sólidos nas cidades são as principais 
origens dessa controversa (Olhar Oceanográfico, 2022).

A poluição por plásticos, por exemplo, causa danos ao 
meio ambiente com reflexos na sociedade e na economia 
(Zanella, 2013, p. 14473). Tiago Vinicius Zanella alerta que 
as próprias tecnologias trouxeram:

De maneira indesejada e inesperada, certos impactos 
nocivos à sociedade e ao meio ambiente. Uma consequ-
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ência natural e já muito conhecida é a poluição ambien-
tal advinda do desenvolvimento industrial, em especial a 
grande quantidade de resíduos que acaba desperdiçada. 
Neste viés, nos últimos 40 anos houve uma mudança 
drástica na natureza destes resíduos, sendo introduzida 
no meio ambiente uma quantidade cada vez maior de 
materiais sintéticos como o plástico (Zanella, 2013, p. 
14474).

A questão tecnologia é sempre interessante, mas deve 
ser (re)pensada com bastante cautela e racionalidade. Tal 
relação entre ela e meio ambiente natural é bem observada 
por Adir Ubaldo Rech, da seguinte maneira:

Não se trata de não reconhecer a importância dos avan-
ços tecnológicos, mas de não abandonar a natureza 
humana e sua inteligência, o hábitat natural de sua evo-
lução, mas da necessidade de fazermos uma reflexão fi-
losófica, epistêmica da natureza da inteligência humana, 
e a sua criação que são as inovações tecnológicas, com 
suas utilidades e consequências, sob a ótica dos prin-
cípios: precaução, prevenção e sustentabilidade (Rech, 
2020, p. 19).

Dentro dos desafios assumidos quanto aos resíduos, 
um deles apresenta grande potencial de danos. Trata-se 
da fragmentação dos plásticos, gerando o que se conhece 
como microplástico. A principal fonte desse material é a 
deterioração do plástico produzido nas cidades e lançado 
ao mar (Olhar Oceanográfico, 2022). “Há ainda aqueles 
que entram no ambiente marinho por meio de acidentes 
ou perdas eventuais ocorridas no transporte de partículas 
plásticas” (Olhar Oceanográfico, 2022, n. p.).

A má-gestão dos resíduos sólidos é um fator de preo-
cupação. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 
conceitua-os como:

Material, substância, objeto ou bem descartado resul-
tante de atividades humanas em sociedade, a cuja des-
tinação final se procede, se propõe proceder ou se está 
obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, 
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bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na 
rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam 
para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis 
em face da melhor tecnologia disponível (Brasil, 2010, n. 
p.)43.

Essa lei também deixa nítida a intersecção entre o 
Direito Urbanístico e o Direito do Mar no que toca ao des-
carte de resíduos sólidos. Isso ocorre por disposição do art. 
47 da PNRS, ao proibir, em seu inciso I, o lançamento des-
sas matérias em “praias, no mar ou em quaisquer corpos 
hídricos”44. A própria atividade pesqueira contribui para 
esse fenômeno.

A denominada pesca fantasma é a atividade relacio-
nada ao descarte irregular dos resíduos sólidos nos mares 
e oceanos (Maciel; Subtil, 2018). Seu modus operandi envol-
ve o abandono de redes e outros objetos de pesca no espaço 
marítimo, que acabam “vagando pelas águas, ao passo que 
captura[m] de forma orgânica as mais diversas espécies 
ali existentes, poluindo mares e oceanos” (Rocha, 2023, 
p. 21). Essa prática ainda afeta de forma direta “a gestão 
e conservação dos estoques pesqueiros, bem como o meio 
ambiente marinho” (Rocha, 2023, p. 21).

Observados os principais pontos e problemáticas que 
se relacionam tanto o Direito Urbanístico quanto o Direito 
do Mar, é importante avançar no estudo de quais são os 
principais aportes do Direito Urbanístico aos mares e 
oceanos. Estes serão observados na lógica internacional e 
nacional, todavia, dar-se-á uma atenção especial ao orde-
namento jurídico brasileiro.

43	 Art. 3º, XVI da PNRS (Brasil, 2010).
44	 Art. 47, I da PNRS (Brasil, 2010).
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3 Os aportes do Direito Urbanístico aos 
mares e oceanos

O Direito Urbanístico, conforme referido anteriormen-
te, carrega normativas e regramentos relativos à “ocupação 
humana, respeitando o ambiente natural da vida” (Rech, 
2020, p. 43). São aportes que iniciam pela ocupação e pelo 
planejamento inteligente das cidades, pois seus reflexos 
tem impacto direto nos mares e oceanos. Nesse sentido, 
“a ciência da ocupação sustentável, pode ser facilmente 
planejada mediante normas de Direito Urbanístico local” 
(Rech; Almeida, 2020, p. 28).

Reitera-se que não se pode mais ficar inerte aos 
efeitos das problemáticas que tocam na intersecção entre 
Direito Urbanístico e Direito do Mar, como, por exemplo, os 
efeitos das mudanças climáticas no mundo, os quais serão 
intensos para o planeta inteiro. A janela de ação está sendo 
fechada (Rajamani, 2020, p. 25), portanto, é necessário o 
agir imediato. Na esteira de tais acontecimentos, o Direito 
Urbanístico apresenta-se como uma possível ferramenta 
apta a fornecer contribuições para a conservação e para 
a sustentabilidade dos mares e oceanos, perpassando 
principalmente por dois ODS, a saber: ODS 11 Cidades 
Sustentáveis e ODS 14 Vida no Mar (ONU, 2015).

Já citava Henri Lefebvre, na obra O Direito à Cidade: 
“A realização da sociedade urbana exige uma planificação 
orientada para as necessidades sociais, as necessidades da 
sociedade urbana” (Lefebvre, 2011, p. 138). No mesmo sen-
tido, com relação à implementação de um plano urbanístico 
nacional, José Afonso da Silva cita que se faz necessária a 
criação de planos contra a poluição (mesmos componentes 
do efeito estufa) e a proteção geral do meio ambiente (Silva, 
2008, p. 118).



101

Um caminho interessante é aquele que perpassa as 
cidades inteligentes, as quais não são aquelas em que se 
adota a inteligência artificial como força motriz. O melhor 
conceito para cidade inteligente é considerá-la como 
aquela que possui um “Plano Diretor inteligente, que res-
peite as leis da natureza, o ciclo natural da vida e a digni-
dade humana e use a tecnologia como instrumento que vem 
auxiliar e beneficiar o homem” (Rech, 2020, p. 80).

O Direito Urbanístico contemporâneo indica que essa 
direção é a mais assertiva. Nesse cenário, “acreditar em 
leis inteligentes, que garantam direitos e planejamento a 
médio e longo prazos, é o caminho mais acertado” (Rech; 
Gullo; Scur, 2019, p. 32). Além disso, deve-se utilizar de 
instrumentos inteligentes, tais como: I – economia inteli-
gente; II – pessoas inteligentes; III – governança inteligen-
te; IV – mobilidade inteligente; V – ambiente inteligente; VI 
– vida inteligente (Rech; Gullo; Scur, 2019, p. 18).

De fato, há uma extensa gama de legislações, normas e 
diretrizes no ordenamento jurídico brasileiro que se debru-
çam sobre a temática do mar, algumas delas, inclusive, de 
Direito Urbanístico, que mantém diálogo como as já citadas 
PNGC (Brasil, 1988b) e PNRS (Brasil, 2010). Esses instru-
mentos já fornecem alguns subsídios de modo a auxiliar o 
Direito do Mar na gestão dos mares e oceanos.

Um exemplo de legislação que parte da premissa do 
Direito Urbanístico e que fornece aportes ao Direito do 
Mar é a própria Constituição Federal de 1988. Para além 
dos direitos e garantias adquiridos por meio do documen-
to, dentre os quais os de meio ambiente equilibrado para 
as futuras gerações conforme preceitua o art. 22545, a 
Constituição Federal de 1988 prevê, em seu art. 182, que 
45	 Art. 225: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-

brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e pre-
servá-lo para as presentes e futuras gerações” (Brasil, 1988a, n. p.).
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a Política de Desenvolvimento Urbano objetiva o “pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garan-
tir o bem-estar de seus habitantes” (Brasil, 1988a, n. p.). 
Além disso, o parágrafo primeiro do referido artigo elenca 
a utilização do Plano Diretor como “instrumento básico da 
política de desenvolvimento e de expansão urbana” (Brasil, 
1988a, n. p.).

Os Planos Diretores possuem o grande desafio de 
construir (ou alterar) de forma inteligente “instrumentos 
jurídicos, capazes de tornar efetiva a sustentabilidade 
ambiental, social e econômica” (Rech, 2020, p. 93). Por 
sua vez, a utilização correta desses instrumentos é capaz 
de formar cidades inteligentes “que apostam na inclusão 
compartilhada, em serviços públicos eficazes, que possam 
construir oportunidades de viver numa sociedade ideal” 
(Rech, 2020, p. 114).

Para tanto, adota-se um mecanismo subdividido em 
seis passos:

I.	 A economia inteligente inclui a inovação, o empreen-
dedorismo e a competitividade econômica; 

II.	 As pessoas inteligentes maximizam a sua qualifica-
ção, educação e suas interações sociais; 

III.	A governança inteligente abarca a participação políti-
ca, e principalmente os serviços à população e a efici-
ência da gestão pública; 

IV.	 A mobilidade inteligente apresenta sistemas que per-
mitam a mobilidade dos cidadãos e a adoção de práti-
cas sustentáveis de mobilidade; 

V.	 O meio ambiente inteligente abrange a questão das 
condições naturais, o combate à poluição e a adoção 
de práticas que garantam a proteção ambiental e; 
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VI.	A vida inteligente com a garantia das práticas que ma-
ximizem a qualidade de vida, tais como saúde, lazer, 
moradia e por que não o meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado (Giffinger et al., 2007, n. p.).

Estando intrinsecamente ligado à questão das mudanças 
climáticas e, portanto, atrelado a diversas problemáticas 
que perpassam o Direito Urbanístico e o Direito do Mar, 
destaca-se aqui o ponto V, ou seja, o meio ambiente inte-
ligente. Por estar inserido nas ideias de Adir Ubaldo Rech 
e de Giffinger, é possível inferir que o Direito Urbanístico 
Ambiental observa e adota uma ferramenta de mitigação 
das mudanças climáticas, servindo como um aporte à re-
gulação dos mares e oceanos a partir não mais apenas do 
Direito do Mar, mas sim com a utilização do próprio Direito 
Urbanístico, garantindo sua manutenção e conservação 
sustentável.

Merece destaque a própria adoção correta do Plano 
Diretor. Conforme determina o Estatuto das Cidades 
(Brasil, 2001), este é o instrumento base de planejamento 
municipal, devendo contemplar toda área da cidade, sen-
do revisto a cada dez anos e preocupando-se ainda com o 
controle de desastres (Brasil, 2001). Refere-se neste meca-
nismo a necessidade de planejamento, pois a execução de 
obras isoladas não resulta em um plano diretor inteligente 
(Rech, 2020, p. 102).

Ainda, tem-se, como mecanismo positivo do Direito 
Urbanístico ambiental, a adoção de programas de combate 
à poluição que ataquem diretamente as mudanças climá-
ticas, vinculando os particulares (Silva, 2008, p. 118). Por 
fim, deve-se primar pela adoção de práticas sustentáveis.

Nos dizeres de Adir Ubaldo Rech, “as cidades preci-
sam ser construídas sob uma ética ecocêntrica, que consi-
dera a necessidade de conjugar o ambiente natural com o 
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ambiente criado, formando um único ecossistema susten-
tável e que respeite todos os elementos” (Rech, 2016, p. 15).

Considerações finais
O problema de pesquisa que serviu de base para a 

elaboração da presente análise foi o seguinte: consideran-
do o tripé ambiental, social e econômico, em que medida 
o Direito Urbanístico fornece aportes capazes de garantir 
o equilíbrio entre sustentabilidade e desenvolvimento nos 
mares e oceanos?

Para o desenvolvimento do estudo, subdividiu-se a 
pesquisa em três pontos. O primeiro deles, eminentemente 
introdutório, apresentou as informações investigadas, sen-
do possível perceber que o Direito Urbanístico e o Direito 
do Mar se tocam em diversos pontos, inclusive pelos ODS 
11 Cidades Sustentáveis e 14 Vida no Mar.

Em seguida, analisou-se o diálogo entre o Direito 
Urbanístico e o Direito do Mar. Nesse tópico, foi possível 
concluir que esses ramos do Direito se tocam em diversas 
possibilidades, mas principalmente na região litorânea, em 
que a terra (Zona Costeira) e a água (Mar Territorial) se 
encontram. Além disso, foram constatadas preocupações 
comuns quanto à elevação no nível dos oceanos, a poluição 
por plásticos, o descarte de resíduos sólidos e os efeitos da 
atividade pesqueira nos mares e oceanos pela problemática 
da pesca fantasma.

No tópico derradeiro, verificaram-se os aportes do 
Direito Urbanístico aos mares e oceanos. Foi possível com-
preender que o próprio ordenamento jurídico brasileiro já 
traz alguns subsídios, preocupando-se, por exemplo, com 
a proibição de descarte dos resíduos sólidos no mar brasi-
leiro. Todavia, o caminho apontado é aquele da utilização 
inteligente dos instrumentos.
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Nessa perspectiva, apresentam-se as cidades inte-
ligentes como ponto máximo da utilização desses instru-
mentos. Estes, por sua vez, materializam-se pela adoção de 
leis inteligentes e pela elaboração de um Plano Diretor inte-
ligente. Para tanto, é necessária a utilização de alguns ins-
trumentos, tais como: I – economia inteligente; II – pessoas 
inteligentes; III – governança inteligente; IV – mobilidade 
inteligente; V – ambiente inteligente; VI – vida inteligente.

Diante da evolução da pesquisa e das respostas obtidas 
principalmente no tópico derradeiro, é possível responder 
à problemática de pesquisa elencada, confirmando a hipó-
tese principal, ou seja: o Direito Urbanístico é substancial-
mente completo ao ponto de fornecer aportes ao Direito do 
Mar capazes de garantir o equilíbrio entre sustentabilidade 
e desenvolvimento no que se refere aos mares e oceanos. Já 
a hipótese contrária, por meio da aplicação da proposição 
de Karl Popper, resta falseada.

A confirmação da hipótese principal e resposta ao 
problema de pesquisa levantado passam pelo cenário de 
garantia do equilíbrio do tripé do desenvolvimento, ou seja, 
um ambiente em que os “pés” econômico, ambiental e so-
cial encontram-se em paridade, não pendendo para um dos 
lados.

O Direito Urbanístico fornece uma visão ampla aos 
mares e oceanos, preocupando-se com a ocupação sus-
tentável das cidades, que precisam se tornar inteligentes 
para que não se incorra nas diversas dificuldades. Assim, 
esse ramo do Direito fornece medidas inteligentes que res-
peitam o meio ambiente, integrando homem e natureza e 
valendo-se da tecnologia e das práticas sustentáveis como 
ferramentas auxiliares para se chegar ao fim proposto.

Logo, é a partir do Direito Urbanístico que as cidades 
serão ocupadas de forma inteligente e ecocêntrica, com o 
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fornecimento das leis e dos aportes inteligentes para que os 
mares e oceanos tenham sua preservação garantida, sem 
sofrer (ou sofrendo o mínimo possível) com a intervenção 
do homem na natureza. Assim, constata-se que o Direito 
Urbanístico promove subsídios positivos, caminhando de 
forma conjunta com o Direito do Mar, para a garantia da 
conservação sustentável do meio ambiente marinho, nos 
aspectos ambiental, social e econômico.
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Agricultura familiar brasileira e 
a implementação de projetos 

de redução certificada de 
emissões de gases de efeito 

estufa para geração de créditos 
de carbono como instrumento de 

desenvolvimento sustentável

Maximiliano Evaristo de Castro Lucchesi46

Introdução
A crescente demanda global por alimentos coloca 

a agricultura no centro dos debates em torno das formas 
em que se produz alimentos atualmente, tendo em vista 
os impactos ambientais decorrentes da produção em larga 
escala e seus efeitos nas mudanças climáticas. Os gases 
de efeito estufa emitidos pela agricultura tradicional são 
considerados uns dos principais responsáveis pelas mu-
danças climáticas, o que levou a comunidade global a criar 
mecanismos de desenvolvimento sustentável no intuito de 
mitigar a sua emissão no meio ambiente.

Dentre os resultados da implementação de mecanis-
mos de desenvolvimento sustentável, a captura desses 
gases surge como uma importante ferramenta, bem como 
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(UCS). Especialista em Direito do Consumidor e Direitos Fundamentais 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Advogado. E-mail: maxi-
miliano@lucchesiadvogados.com.br.
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a mensuração e monetização em razão dessa ação: os pro-
jetos de redução certificada de emissões. Os projetos de 
redução certificada de emissões geram créditos de carbono 
que podem ser vendidos em mercados regulados e voluntá-
rios em diversos países.

Nesse contexto, a produção agrícola que utiliza práti-
cas sustentáveis ganhou especial importância, na medida 
que consumidores passaram a observar esse conceito e a 
considerá-lo como um requisito essencial na hora de ad-
quirir os produtos.

A agricultura familiar brasileira é responsável pela 
produção de grande parte dos alimentos que chegam dire-
tamente ao consumidor final, razão pela qual merece espe-
cial atenção do Estado e da sociedade, posto que necessita 
de políticas públicas para se desenvolver sustentavelmente 
e do mercado para adquirir a sua produção.

Diante desse panorama, o presente estudo visa analisar 
os projetos de redução certificada de emissões de gases de 
efeito estufa que podem ser implementados pela agricul-
tura familiar brasileira, como instrumento do desenvolvi-
mento sustentável, buscando resolver o seguinte problema 
de pesquisa: quais são os elementos para a implementação 
de projetos de redução certificada de emissões de gases 
de efeito estufa pela agricultura familiar brasileira como 
instrumento do desenvolvimento sustentável? O objetivo 
da pesquisa é analisar os elementos para implementação 
de projetos de redução certificada de emissões de gases 
de efeito estufa para a agricultura familiar brasileira como 
instrumento de desenvolvimento sustentável.

O método utilizado na investigação foi o analítico-
-dedutivo, e as técnicas de pesquisas empregadas foram a 
revisão bibliográfica, narrativa quanti-qualitativa e a revi-
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são sistemática documental em banco de dados, websites e 
livros especializados no tema “créditos de carbono”.

Na base de dados de Periódicos da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
utilizaram-se as palavras-chaves: “créditos de carbono”, 
“políticas públicas” e “agricultura”. Não foram encon-
trados resultados utilizando-se as três palavras-chave. 
Eliminando-se o termo “agricultura” e não usando-se fil-
tros, obtiveram-se seis (6) resultados. Somente um artigo 
não estava disponível e, portanto, aproveitaram-se cinco 
(5) artigos para o presente estudo.

Na base de dados Biblioteca Digital Brasileira de 
Teses e Dissertações, aplicaram-se inicialmente as pala-
vras-chaves: “créditos de carbono”, “políticas públicas” e 
“agricultura”. Não foram encontrados resultados com as 
três expressões juntas. Retirando-se o termo “agricultura” 
e utilizando-se o filtro “ano de defesa de 2018 a 2023”, fo-
ram localizados sete (7) estudos, sendo cinco (5) disserta-
ções e três (3) teses.

No website do Observatório da Agropecuária Brasileira, 
efetuou-se a pesquisa exploratória sobre os dados da agri-
cultura no país, por meio de sua plataforma estatística. 
No website do Ministério do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar, realizou-se pesquisa exploratória so-
bre as políticas públicas mais recentes acerca do tema ao 
nível federal. Na página da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa), fez-se uma pesquisa explorató-
ria sobre a agricultura brasileira e créditos de carbono.

O estudo tratará inicialmente das raízes das mudan-
ças climáticas, como elas têm afetado o planeta ao longo 
do tempo e as ações concretas possíveis de serem tomadas 
para enfrentar esse desafio global, como agricultura sus-
tentável brasileira e a captura de carbono.
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Após, a investigação explorará o Protocolo de Kyoto e 
o Acordo de Paris, por serem os dois principais tratados 
internacionais que visam à redução da emissão de gases 
de efeitos estufa, suas metas e práticas para combater as 
mudanças climáticas, para preservar o planeta para as fu-
turas gerações.

Na sequência, desvelar-se-á a captura de carbono e os 
créditos de carbono gerados pela agricultura, relacionando 
seus instrumentos, suas particularidades e principais 
práticas adotadas para a sua implementação.

Finalmente, será feita uma análise da agricultura fami-
liar brasileira na atualidade, dos projetos de redução certi-
ficada de emissões de gases de efeito estufa que podem ser 
implementados, dos instrumentos jurídicos e da legislação 
pertinente ao tema do estudo, elencando as oportunidades 
e desafios desses instrumentos para criar um planeta sus-
tentável, equitativo e resiliente para as futuras gerações.

Mudanças climáticas
As mudanças climáticas são complexos fenômenos 

meteorológicos que ganharam o status de emergência glo-
bal. Elas são alvos de intensos estudos e preocupações 
nas últimas décadas e referem-se ao aumento gradual da 
temperatura média da Terra, que, por sua vez, está intima-
mente ligado às atividades humanas e suas emissões de 
gases de efeito estufa na atmosfera (Souza, 2019, p. 1).

Para se entender o significado das mudanças climáti-
cas, é necessária uma análise sob a perspectiva histórica, 
partindo-se de períodos anteriores à influência humana e 
avançando até atualidade, cuja característica proeminente 
é as alterações meteorológicas alarmantes e cada vez mais 
frequentes:
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Os primeiros dados confiáveis mostrando uma correla-
ção entre a temperatura e os gases do efeito estufa são 
provenientes de material de 55 milhões de anos de idade. 
Em uma era chamada Eoceno, houve um aumento na 
temperatura global que parece ter alcançado um máximo 
em torno de 21 OF (12 °C) acima da temperatura atual. 
Esse fato foi acompanhado por um nível de CO2 atmos-
férico que trabalhos recentes colocam em torno de 1300 
ppm no mínimo, cerca de cinco vezes o nível pré-indus-
trial dos anos 1700 e talvez ainda mais alto. Outros gases 
do efeito estufa podem ter aumentado acentuadamente 
ao mesmo tempo, contribuindo também para o aumento 
da temperatura. Esse aumento da temperatura durou 
cerca de 100.000 anos antes que os oceanos absorves-
sem seja lá o que for que causou o aumento. Embora o 
nosso mundo fosse muito diferente naquela época (não 
havia gelo no Ártico e na Antártica, os continentes não 
estavam nas mesmas posições de hoje e a circulação dos 
oceanos era bem diferente da que temos agora), há aí 
uma lição importante para nós. Quando a temperatura 
sobe, pode levar um longo tempo para que os processos 
naturais tragam-na novamente para baixo; algo que dis-
cutiremos mais adiante (Richter, 2012, p. 28).

O planeta Terra, por milhares de anos, experimentou 
variações naturais de temperatura (Limiro, 2021, p. 19-
20), como nas eras glaciais e os períodos interglaciais de 
temperatura mais quente. As variações de temperatura 
eram causadas por fatores naturais como por exemplo a 
mudança dos polos magnéticos, atividade solar, órbita do 
planeta:

Os núcleos exibem uma história fascinante das repeti-
das eras glaciais que ocorreram há aproximadamente 
100.000 anos. Elas são desencadeadas por mudanças 
na forma da órbita terrestre de circular para elíptica 
(período de 100.000 anos), pela oscilação dos polos em 
torno do eixo de rotação (período de 22.000 anos) e pela 
inclinação do eixo da Terra (período de 41.000 anos). O 
principal efeito decorre da mudança no formato da ór-
bita, mas os outros dois podem mudar um pouco os pe-
ríodos de temperatura mínima e máxima. Durante todo 
o registro de 400.000 anos dos núcleos, a temperatura 
em relação à atual variou de um máximo de +3 °C(+5 °F) 
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para um mínimo de -8°C (-14 °F), enquanto a concentra-
ção de gases do efeito estufa variou de um máximo de 
300 ppm para um mínimo de 190 ppm. O dióxido de 
carbono estava em 270 ppm no início da era industrial e 
agora está em 380 ppm, mais alto do que esteve por pelo 
menos meio milhão de anos (Richter, 2012, p. 29).

Entretanto, esse panorama começou a mudar com 
o início da chamada revolução industrial, marcada pela 
grande queima de combustíveis fósseis, como o carvão, 
o gás e o petróleo, que levou à ampliação significativa 
das emissões de gases de efeito estufa, por exemplo, o 
carbônico, produto da queima dos combustíveis fósseis, 
além de diversos outros, como o Metano (CH4) e o Óxido 
Nitroso (N4O) e a família de gases florados artificiais, como 
Hexafluoreto de Enxofre (SF6), o Hidrofluorcarbono (HFC) 
e o Perfluorcarbono (PFC) (Souza, 2019, p. 27).

No início do século XX, cientistas e pesquisadores 
iniciaram a coleta de dados e a realização de rigorosos es-
tudos para entender o que estava ocorrendo com o clima no 
planeta, tendo em vista as evidências que se apresentavam, 
como a concentração de dióxido de carbono na atmosfera, 
o derretimento de geleiras e a alteração dos padrões meteo-
rológicos no globo terrestre. Essas evidências colaboraram 
para que os pesquisadores relacionassem as alterações cli-
máticas com as atividades humanas (Santos, 2016. p. 21).

Conforme essas evidências se acumulavam, a ciência 
passou a reconhecer uma nova época geológica, a era an-
tropocêntrica, marcada pelo significativo impacto das ati-
vidades humanas no meio ambiente. O termo foi cunhado 
em razão da influência dos seres humanos na degradação 
ambiental global e nos fenômenos climáticos (Santos, 
2016, p. 21).

As mudanças climáticas estão visíveis em todo o mun-
do, na medida em que o aumento das temperaturas médias 
está provocando eventos meteorológicos extremos, como 
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intensas ondas de calor, poderosos furacões, precipitações 
com padrões alterados e derretimento das calotas polares. 
Esses acontecimentos ameaçam gravemente as comunida-
des costeiras, pois contribuem diretamente para a elevação 
do nível dos oceanos (Roriz, 2017, p. 44-46).

Diante dessas mazelas, a conscientização mundial 
sobre a gravidade das mudanças climáticas fomentou a 
elaboração diversos tratados internacionais para unir 
as nações no objetivo de combater os eventos extremos e 
encontrar soluções de desenvolvimento sustentável, como 
o Protocolo de Kyoto e o Acordo de Paris, como se verá 
adiante.

O Protocolo de Kyoto
O Protocolo de Kyoto é considerado um marco histórico 

nas relações internacionais sobre as mudanças climáticas 
e representou um avanço importante na conscientização 
da necessidade de ações globais para combater as alte-
rações no clima do planeta. O documento foi firmado em 
1997, durante a terceira Conferência das Partes (COP3), e 
vigorou do ano de 2005 a 2020, e fixou metas vinculantes 
de redução das emissões de gases de efeito estufa, inicial-
mente, para os países desenvolvidos. A diferenciação entre 
países desenvolvidos e países em desenvolvimento foi uma 
das principais características do Protocolo de Kyoto, visto 
que somente as nações industrializadas se obrigaram a re-
duzir suas emissões para os níveis próximos dos anos de 
1990 (Limiro, 2021, p. 17), enquanto os países em desen-
volvimento não possuíam metas obrigatórias (Trennepohl, 
2022, p. 26).

No intuito de alcançar seus propósitos, o Protocolo de 
Kyoto introduziu três mecanismos flexíveis: o Comércio de 
Emissões, a Implementação Conjunta e o Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo. Estes proporcionavam aos países 
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o cumprimento de suas metas por meio de colaborações e 
projetos de redução de emissões de gases de efeito estufa 
em outros países (Trennepohl, 2022, p. 30).

A Implementação Conjunta (doravante JI) e o Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo (doravante MDL) são me-
canismos baseados em projetos que geram créditos de 
carbono que podem ser comercializados no mercado. 
Uma diferença importante entre os dois mecanismos era 
que um projeto JI só poderia envolver Partes do Anexo I 
e que um projeto MDL poderia reunir Partes do Anexo I 
e Partes não incluídas no Anexo I.
O objetivo dos projetos de JI era ajudar as Partes do 
Anexo Ia cumprir seus compromissos sob o art. 3 do 
Protocolo de Quioto, desde que a aquisição de créditos 
de JI fosse complementar à ação doméstica. Os projetos 
de MDL, por outro lado, tinham um escopo mais amplo. 
Além de ajudar as Partes do Anexo I a cumprir seus com-
promissos, os projetos de MDL também deveriam ser 
utilizados para ajudar as Partes não incluídas no Anexo 
l a alcançar o desenvolvimento sustentável (Trennepohl, 
2022, p. 30).
[…]
O terceiro mecanismo estabelecido pelo Protocolo de 
Quioto foi o Comércio de Emissões. Como um mecanis-
mo de mercado, a ideia era usar o comércio de emissões 
para apoiar as Partes do Anexo I no cumprimento de 
seus compromissos, permitindo o comércio de unidades 
de carbono (Trennepohl, 2022, p. 30)

Entretanto, mesmo representando um grande avanço 
no combate as mudanças climáticas, o Protocolo de Kyoto 
enfrentou diversas críticas, desafios e dificuldades, tendo 
em vista que algumas nações se recusaram a ratificar o 
protocolo, bem como consideraram as metas insuficientes 
para conter as alterações climáticas de maneira efetiva e 
eficaz (Trennepohl, 2022, p. 43).

Assim, nações, como os Estados Unidos, que são gran-
des emissoras de gases de feito estufa (Souza, 2019, p. 39) 
não ratificaram o Protocolo de Kyoto, o que acabou por en-
fraquecê-lo perante a comunidade global:
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Apesar de a União Européia ter anunciado seu apoio ao 
Protocolo, o maior emissor de gases de efeito estufa do 
mundo, os Estados Unidos da América, negou-se a rati-
ficá-lo. Sozinho, o país emite nada menos que 36% dos 
gases venenosos que criam o efeito estufa antrópico. Só 
nos últimos dez anos, a emissão de gases por parte dos 
Estados Unidos aumentou 10% e, segundo o Protocolo, a 
emissão de gás carbônico deve dar um salto de 43% até 
2020.
Os Estados Unidos se retiraram do Protocolo de Kyoto 
em março de 2001, em razão dos seguintes argumentos: 
o custo do pacto era por demais elevado; injusta era a ex-
clusão dos países em desenvolvimento; não havia provas 
que relacionassem o aquecimento global com a poluição 
industrial; as reduções nas emissões de gases de efeito 
estufa prejudicariam a economia do país, pois este é al-
tamente dependente dos combustíveis fósseis.
Portanto, em vez de reduzir emissões, os EUA preferiram 
trilhar um caminho alternativo e apostar no desenvolvi-
mento de tecnologias menos poluentes.
A saída dos Estados Unidos do Protocolo causou incer-
tezas quanto ao seu futuro. Entretanto, o impasse teve 
seu fim em 2004, com a adesão da Rússia, que era o se-
gundo maior poluidor, responsável por 17% das emissões 
(Limiro, 2021, p. 42).

A validade do documento acabou expirando no ano 
de 2020 e abriu o caminho para um novo acordo global: o 
Acordo de Paris.

O Acordo de Paris
O Acordo de Paris fixou as metas e os princípios des-

tinados a combater as mudanças climáticas e a fortalecer 
a resiliência dos países frente as possíveis catástrofes 
climáticas. Um de seus objetivos centrais é reduzir a tem-
peratura média global para abaixo de 2°C, similar aos ní-
veis pré-industriais do século XIX, além de incentivar as 
nações a não ultrapassar o aumento de 1,5ºC, a curto prazo 
(Trennepohl, 2022, p. 45).

No intuito de atingir os propósitos, os países se com-
prometeram a cumprir as Contribuições Nacionalmente 
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Determinadas (NDC), ou seja, os planos de ação em que 
estão detalhados de que forma cada país contribuirá para a 
redução das emissões de gases de efeito estufa:

Em termos de metas, dentro da nova estrutura, as Partes 
devem apresentar suas contribuições, também conheci-
das como Contribuições Nacionalmente Determinadas 
(NDC). A contribuição, refletindo a maior ambição 
possível para a Parte e baseada no princípio das respon-
sabilidades comuns, porém diferenciadas e respectivas 
capacidades, será registrada em um registro público no 
secretariado ao invés de se tornar um anexo ao acordo 
(Trennepohl, 2022, p. 44).

O Acordo de Paris, ao contrário do Protocolo de Kyoto, 
incluiu todos os países em seus esforços de combate às 
alterações climáticas, independentemente do seu grau de 
desenvolvimento. Portanto, houve um reconhecimento da 
responsabilidade compartilhada (ou comum) de todos os 
países em enfrentar as mudanças climáticas e um incen-
tivo na cooperação global para que as medidas sejam mais 
eficazes e abrangentes (Trennepohl, 2022, p. 42).

Ainda, o Acordo de Paris prestou especial atenção às 
carências dos países em desenvolvimento, assegurando o 
recebimento de suporte tecnológico e econômico para o 
enfrentamento dos desafios climáticos:

Além do aspecto não obrigatório das NDCs, outro 
aspecto relevante é o fato de que o Acordo de Paris 
ameniza a dicotomia entre países em desenvolvimento 
e países desenvolvidos estabelecida através do Anexo 
I da Convenção e convoca todas as Partes a preparar, 
comunicar e manter as NDCs. O princípio das respon-
sabilidades comuns, porém diferenciadas, permanece e 
referências aos países desenvolvidos e em desenvolvi-
mento são feitas ao longo do acordo com diferenças nas 
disposições, por exemplo, no que diz respeito às finan-
ças e ao desenvolvimento de capacidades (Trennepohl, 
2022, p. 45).
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A transição da economia tradicional para uma eco-
nomia global de baixo carbono foi um dos grandes avanços 
trazidos pelo Acordo de Paris, uma vez que se revelou es-
tratégica para o enfrentamento das mudanças climáticas 
ao envolver a redução das emissões de gases de efeito es-
tufa, a promoção de práticas sustentáveis e o incentivo ao 
uso de energias renováveis (Santos, 2016, p. 29). Assim, o 
Acordo de Paris criou um ambiente de negócios favorável 
para o investimento em tecnologias limpas e o impulsiona-
mento da inovação.

Nesse contexto de criação de estratégias de mitiga-
ção das mudanças climáticas proporcionada pelo Acordo 
de Paris, a agricultura surge como uma das grandes pro-
tagonistas da captura de carbono e desenvolvimento 
sustentável.

A captura de carbono pela agricultura 
sustentável

A captura de carbono da atmosfera surgiu como uma 
estratégia robusta para enfrentar as mudanças climáticas, 
visto que, ao mesmo tempo em que promove a resiliência 
dos ecossistemas, favorece a proteção ambiental global. A 
captura, fixação ou sequestro de carbono pela agricultura 
sustentável é a capacidade do solo e das práticas agroflo-
restais de remover o dióxido de carbono da atmosfera. Essa 
ação visa reduzir a emissão de gases de efeito estufa, me-
lhorar a saúde dos solos e aumentar a produtividade agrí-
cola e a resiliência do meio ambiente contra os impactos 
dos eventos meteorológicos extremos:

O conceito de sequestro de carbono consagrou-se em 
Kyoto por se tratar da forma de mitigação da mudança 
climática “de menor custo para reverter o acúmulo de 
CO, na atmosfera na redução do efeito estufa” e do aque-
cimento global.
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O sequestro florestal de carbono consiste na forma na-
tural de sequestrar o CO, pelo processo de fotossíntese 
das plantas, que permite estocar o carbono na biomassa 
aérea, na biomassa terrestre e no solo.
Constitui, em outras palavras, o processo de crescimen-
to dos vegetais, de modo que “quanto maior é o porte das 
plantas, mais biomassa se acumula, e consequentemen-
te mais carbono é fixado” (Roriz, 2017, p. 101).

As principais formas de fixação de carbono na agricul-
tura sustentável são a rotação de culturas, o uso de adubos 
orgânicos, a agrofloresta, o plantio direto das culturas e o 
manejo adequado da vegetação em geral. Tais ações au-
mentam a matéria orgânica do solo e incentivam a ativi-
dade microbiana a criar um ambiente apto para a captura 
do carbono. Como ensinam Gomes e Cardoso (2021, p. 41):

Algumas das práticas utilizadas no manejo dos sistemas 
agrícolas da agricultura familiar são mais conservacio-
nistas e possuem mais similaridade com os sistemas na-
turais. Dentre estas práticas apontam‑se as adubações 
orgânicas, o manejo das plantas de cobertura do solo e 
os sistemas agroflorestais. Nas adubações orgânicas, re-
síduos animais e vegetais são adicionados ao solo como 
o objetivo principal de suprir nutrientes para as culturas 
e melhorar a qualidade física do solo. O material vegetal 
aporta, como consequência, muito carbono, que é pro-
cessado por microrganismos e incorporado ao solo em 
uma forma mais estável chamada de matéria orgânica 
do solo. Por exemplo, adubações orgânicas na produção 
de hortaliças elevaram o estoque de carbono no solo de 
34,57 t ha‑1 para 58,19 t ha‑1 em um período de 10 anos.

Ainda, além de enfrentar os efeitos das mudanças 
climáticas, o sequestro de carbono pela agricultura susten-
tável traz outros benefícios adicionais, como o aumento da 
retenção da água no solo, o aumento da fertilidade do solo, 
o aumento da qualidade dos produtos agrícola, a redução 
da erosão do solo, a manutenção da biodiversidade e o 
equilíbrio dos ecossistemas. Nesse sentido:
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São várias as práticas agrícolas que promovem a redu-
ção de emissões de GEE. Dentre as ações propostas para 
a redução dessas emissões, vinculadas ao plano setorial 
da agricultura, citam-se recuperação de pastagens, inte-
gração lavoura-pecuária, fixação biológica de nitrogênio, 
reflorestamento, tratamento de dejetos animais, adap-
tação às mudanças climáticas e ampliação da área com 
plantio direto.
A estimativa do último inventário de GEE é de que as 
emissões na agricultura brasileira ultrapassem 470 mi-
lhões de toneladas de CO2 eq. O setor agrícola, em fun-
ção de suas características, é extremamente vulnerável 
às mudanças do clima. Por isso, é necessário um esforço 
conjunto, tanto no desenvolvimento de novas tecnologias 
que promovam o incremento da produtividade, quanto 
na implementação de ações que promovam a convergên-
cia entre o aumento da produção sustentável de alimen-
tos e a redução das emissões de GEE (Assad; Martins; 
Cordeiro; Evangelista, 2019, p. 154).

As práticas agrícolas sustentáveis que capturam e 
armazenam carbono dão aos agricultores a oportunidade 
de gerar créditos de carbono, que, por sua vez, aumentam 
diretamente a rentabilidade da produção de alimentos e os 
benefícios para o meio ambiente, como se verá a seguir.

Créditos de carbono gerados pela 
agricultura sustentável

Créditos de carbono são unidades negociáveis que re-
presentam a redução quantificada e verificada de emissões 
de gases de efeito estufa na atmosfera (Lorenzoni, 2012, p. 
73). Eles podem ser comercializados no mercado de carbo-
no, incentivando a adoção de práticas mais sustentáveis e 
recompensando os esforços dos agricultores (Limiro, 2021, 
p. 121). Trata-se de uma oportunidade valiosa para os agri-
cultores no que diz respeito à relação entre a produção de 
alimentos e o enfrentamento das mudanças climáticas.

O sequestro florestal de carbono é atividade agrária 
típica, na medida em que, por meio do elemento natu-
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ral ar, contribui para o aumento da produtividade de 
alimentos, para o proprietário ou possuidor do imóvel 
agrário executor do projeto ao gerar crédito de carbono 
comercializável, e para a população em geral ao melho-
rar as condições climáticas da região, com o estoque de 
carbono na biomassa aérea da árvore, e fertilizar o solo 
com o estoque de carbono na biomassa subterrânea, de 
modo a catalisar a produção agropecuária desenvolvida 
na área do projeto no sistema integrado agroflorestal ou 
agrissilvipastoril (Roriz, 2017, p. 212).

Ocorre que os créditos de carbono representam uma 
inovação na estratégia do combate aos efeitos das mudan-
ças climáticas na medida em que incentivam economica-
mente os agricultores em implementar novas práticas para 
capturar carbono e, ao mesmo tempo, impulsionam novas 
práticas agrícolas sustentáveis (Roriz, 2017, p. 213).

Os agricultores que utilizam as práticas sustentáveis 
de sequestro e armazenamento de carbono podem se tor-
nar verdadeiros “agricultores de carbono”, posto que as 
plantas, durante o processo de fotossíntese, passam a se 
desenvolver mais e consequentemente passam a absorver 
mais carbono da atmosfera, que são incorporados em seus 
tecidos e raízes, fazendo com que o solo seja enriquecido de 
carbono, o que reduz as emissões atmosférica (Roriz, 2017, 
p. 101).

As práticas agrícolas sustentáveis que capturam car-
bono da atmosfera podem ser quantificadas e verificadas, 
viabilizando a geração de créditos de carbono, comercia-
lizados tanto no mercado regulado quanto no mercado 
voluntário, permitindo que empresas governos e organiza-
ções compensem suas próprias emissões de gases de efeito 
estufa (Trennepohl, 2022, p. 51).

Portanto, além de contribuir para o enfrentamento 
das mudanças climáticas, os créditos de carbono gerados 
pela agricultura sustentável oferecem vantagens concre-
tas, visto que os agricultores conseguem ampliar as fontes 
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de renda, promover o equilíbrio dos ecossistemas, proteger 
a biodiversidade, fomentar a sustentabilidade na cadeia de 
produção agrícola e receber reconhecimento público por 
suas práticas sustentáveis. Desse modo, o agricultor se tor-
na um multiplicador de práticas ecologicamente corretas 
(Roriz, 2017, p. 111).

Nesse panorama, os créditos de carbono gerados pela 
agricultura familiar brasileira surgem como uma opor-
tunidade promissora na colaboração entre a proteção do 
meio ambiente equilibrado e na produção de alimentos, 
destacando-se a importância da criação de novas estra-
tégias que beneficiem tanto os agricultores que produzem 
esses alimentos quanto o meio ambiente ecologicamente 
saudável que proporciona a produção agrícola. Essas duas 
iniciativas se unem, formando um sistema de ações que 
favorecem a comunidade agrícola e contribuem para o de-
senvolvimento sustentável.

Agricultura familiar brasileira
A agricultura familiar no contexto brasileiro desem-

penha um papel vital na segurança alimentar e no desen-
volvimento rural. Tem como características as operações 
de pequena escala, a diversificação de culturas e a forte 
conexão com o trabalho na terra, além de ser parte intrín-
seca da identidade do Brasil, pois representa a base da 
produção de alimentos e a sustentação de comunidades 
rurais em todo país, não apenas garantindo a segurança 
alimentar, mas também contribuindo para a conservação 
dos recursos naturais e a promoção da resiliência ambien-
tal (Gomes; Cardoso, 2021, p. 40-41).

A agricultura familiar é considerada não apenas uma 
atividade econômica, mas também uma prática social e 
cultural, na medida em que seus conhecimentos são trans-
mitidos de geração em geração, envolvendo a produção 
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diversificada de culturas, a proteção da natureza, a preser-
vação de sementes e as práticas tradicionais, executando 
uma função essencial na manutenção da agrobiodiversida-
de e na proteção da biodiversidade (Gomes; Cardoso, 2021, 
p. 40-41). Ela é responsável por uma parte significativa da 
produção de alimentos no país, uma vez que fornece ali-
mentos frescos e saudáveis para as comunidades nas quais 
é realizada e também colabora com uma considerável fatia 
para a economia nacional (Gomes; Cardoso, 2021, p. 41).

Entretanto, em que pese as valiosas contribuições 
para a sociedade brasileira, a agricultura familiar en-
frenta diversas dificuldades, como a falta de recursos, de 
infraestrutura, de investimentos, de acesso a novas tec-
nologias, e as dificuldades no acesso a novos mercados 
(Garcia; Vahdat; Harfuch; Antoniazzi; Buainain, 2022, p. 
129). Diante disso, uma forma de impulsioná-la é por meio 
da implementação de projetos de redução certificada de 
emissões (RCE), cujas práticas ajudam na diminuição das 
emissões de gases de efeito estufa, especialmente o metano 
e o gás carbônico, que são inerentes às atividades agrícolas 
(Limiro, 2021, p. 114). Esses projetos de redução certificada 
de emissões quantificam e verificam (Souza, 2019, p. 68) 
os gases capturados da atmosfera e os respectivos créditos 
de carbono gerados, de modo a habilitar a agricultura fami-
liar que utiliza práticas sustentáveis a comercializá-los no 
mercado de carbono, criando uma nova fonte de renda para 
essa atividade nevrálgica para sociedade brasileira, como 
se verá adiante.

Projetos de redução cerificada de 
emissões (RCE) para a agricultura familiar 
sustentável

Os projetos de redução certificada de emissões gases 
de efeito estufa representam uma inovação na estratégia do 
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combate às mudanças climáticas, posto que, concomitan-
temente, fomentam práticas de desenvolvimento sustentá-
vel e propiciam atividades econômicas, como a agricultura 
familiar:

O art. 6º do Protocolo de Quioto se apoia diretamente na 
redação da alínea b do 2.° do art. 4, da CQNumc. Esse 
artigo permite a qualquer país do Anexo I transferir para 
ou adquirir de outro país do Anexo I redução de emissões 
de gases de efeito estufa, descritas como Unidades de 
Redução de Emissões (UREs).
A característica-chave desse mecanismo é que toda a 
redução de emissão precisa ser efetuada e verificada 
por investimentos em projetos específicos. Também está 
submetido a exigências adicionais.
[…] esses projetos exigem a aprovação expressa de 
ambos os Estados Partes atuantes como transferido e 
transferente. Em segundo lugar, a redução dos gases de 
efeito estufa que tem lugar como resultado do projeto 
deve ser também adicional a qualquer uma que poderia, 
caso contrário, ter ocorrido (Souza, 2019, p. 68).

No Brasil, onde a agricultura é uma parte essencial 
da identidade e da economia local, a união dos projetos de 
redução certificada de emissões gases de efeito estufa e a 
agricultura familiar sustentável tem um potencial de im-
pactar significativamente esse segmento econômico (Garcia; 
Vahdat; Harfuch; Antoniazzi; Buainain, 2022, p. 120).

[…] estas novas estratégias conceituais: Abordagem 
Integrada da Paisagem (AIP); contribuições para mi-
tigação de GEE; e estímulo à adoção e manutenção de 
Sistemas, Práticas, Produtos e Processos de Produção 
Sustentáveis (SPSABC). (Garcia; Vahdat; Harfuch; 
Antoniazzi; Buainain, 2022, p. 123).

Contudo, a implementação de projetos de redução 
certificada de emissões de gases de efeito estufa na agri-
cultura familiar brasileira apresenta entraves e desafios, 
como a falta de investimentos financeiros e econômicos e 
de acesso a novas tecnologias e a limitada a capacidade 
técnica dos agricultores de quantificar e verificar as redu-
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ções de emissões adequadamente. Ainda, os complexos 
processos de verificação e certificação dificultam o acesso 
aos agricultores, tendo em vista os seus limitados recursos 
(Garcia; Vahdat; Harfuch; Antoniazzi; Buainain, 2022, p. 
119).

Apesar disso, é possível superar as dificuldades e 
criar oportunidades para os agricultores familiares par-
ticiparem de projetos de redução certificada de emissões 
de gases de efeito estufa, por meio de parcerias com os go-
vernos, organizações não governamentais, setor privado e 
comunidades locais, investindo na capacitação, no acesso 
a novas tecnologias, na assistência técnica para habilitar 
os agricultores para desenvolverem projetos que os benefi-
ciem financeiramente e contribuam para a sustentabilida-
de global (Garcia; Vahdat; Harfuch; Antoniazzi; Buainain, 
2022, p. 128).

Ocorre que esses projetos se traduzem em uma opor-
tunidade para a agricultura familiar brasileira promover 
práticas de desenvolvimento sustentável e rentabilizar es-
sas ações, posto que combatem os efeitos das mudanças 
climáticas e obtém ganhos financeiros concomitantemente 
(Garcia; Vahdat; Harfuch; Antoniazzi; Buainain, 2022, p. 
132). Nesse sentido, Roriz (217, p. 212) conclui sobre a im-
plementação projetos de redução certificada de emissões 
gases de efeito estufa na agricultura sustentável:

A atividade agrária de sequestro florestal de carbono 
pode ser computada no cálculo do GUT e do GEE para 
fins de produtividade do imóvel agrário, definindo-se os 
parâmetros próprios da atividade pelo manejo de man-
dado de injunção, diferenciando-se conforme as carac-
terísticas próprias dos biomas nas diversas regiões do 
País, variando em consequência das condições do clima, 
solo e disponibilidade de água, bem como da espécie de 
árvore, nativa ou exótica, na medida em que represen-
tam fatores influenciáveis na quantidade de carbono at-
mosférico removido durante o processo da fotossíntese.
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Assim, as medidas de enfrentamento das dificuldades 
de implementação dessas propostas na agricultura fami-
liar brasileira, como a colaboração e o investimento em 
soluções, têm por finalidade a construção de um elo que 
favoreça tanto os agricultores familiares quanto o planeta, 
uma vez que visa proporcionar, ao mesmo tempo, a produ-
ção de alimentos e a proteção do meio ambiente, criando 
sólidas bases para o mundo ecologicamente equilibrado e 
resiliente às mudanças climáticas.

Políticas públicas para o incentivo do 
mercado de carbono na agricultura 
familiar

A Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988, n. p.) 
dispõe a forma com que a política agrária no Brasil será 
planejada e executada, in litteris:

Art. 187. A política agrícola será planejada e executa-
da na forma da lei, com a participação efetiva do setor 
de produção, envolvendo produtores e trabalhadores 
rurais, bem como dos setores de comercialização, de 
armazenamento e de transportes, levando em conta, 
especialmente:
I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os custos de produção e a 
garantia de comercialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e irrigação;
VIII – a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades 
agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola 
e de reforma agrária.

Dentro do escopo constitucional da política agrária 
brasileira, a Lei n. 11.326/06 estabeleceu as diretrizes para 
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a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais (Brasil, 2006, n. p.), 
que elencou a sustentabilidade como princípio a ser obser-
vado na atividade agrária nacional:

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais observará, dentre 
outros, os seguintes princípios:
[…]
II – sustentabilidade ambiental, social e econômica.

A Política Nacional sobre Mudança do Clima, insti-
tuída pela Lei n. 12.187/09, elencou a sustentabilidade e o 
desenvolvimento sustentável como princípios, diretrizes e 
instrumentos das ações a serem instituídas no Brasil, além 
de visar à consolidação de uma economia de baixo con-
sumo de carbono (Brasil, 2009). Acerca disso, Trennepol 
(2022, p. 154) discorre que

A Política Nacional sobre Mudança do Clima listou vários 
instrumentos que devem ser usados para implementar 
as metas políticas e para ajudar o país a avançar em dire-
ção a uma economia de baixo carbono. Uma abordagem 
setorial e o uso do Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima para financiar projetos de mitigação e adaptação 
estavam entre os principais instrumentos para atingir a 
meta voluntária.

De igual forma, a sustentabilidade também está elenca-
da implicitamente como princípio da Constituição Federal 
de 1988, como leciona Rech e Silveira (2022, p. 49): “não 
há referência expressa ao desenvolvimento sustentável, 
mas ‘a inserção do dever de defender e preservar o meio 
ambiente para as presentes e futuras gerações representa 
a essência do princípio da sustentabilidade. Trata-se de um 
princípio implícito’”.

A elaboração de políticas públicas que incentivem a 
implementação de projetos de redução certificada de emis-
sões para a agricultura familiar sustentável atende dupla-
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mente ao princípio da sustentabilidade, na medida em que 
fomenta práticas agrícolas mais eficientes e beneficia o 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. Rech (2020, p. 
99) assim afirma:

A concretização de políticas socioambientais sustentá-
veis não é uma simples discussão conceitual, ideológica, 
mas é epistêmica, científica, que deve respeitar um fluxo 
natural e justo, que, portanto, diz respeito a todos os 
homens e que, por isso, deveria nos unir e jamais nos 
separar, pois todos necessitamos e queremos que as 
políticas sustentáveis sejam concretizadas e os direitos, 
garantidos.

O incentivo à agricultura familiar sustentável, me-
diante a implementação de projetos de redução certifica-
das de emissões, é de suma importância para a sociedade 
brasileira, tendo em vista que “a área rural é a base da 
sustentabilidade econômica e social, nela estão os bens 
ambientais naturais, que geram segurança alimentar e for-
necem matéria-prima para as atividades urbanas” (Rech; 
Silveira, 2022, p. 29).

Outrossim, a elaboração de políticas públicas que 
propiciem a implementação de projetos de redução certi-
ficada de emissões para a agricultura familiar sustentável 
contempla os três pilares do desenvolvimento sustentável: 
a relevância social está contemplada pelos benefícios ad-
vindos para a comunidade agrícola; a prudência ecológica 
está assegurada pelas práticas sustentáveis; a viabilidade 
econômica está presente na diversificação da renda do 
agricultor.

Ainda, a adequada implementação de políticas públi-
cas para a realização de projetos de redução certificada de 
emissões para a agricultura familiar requer uma “mudança 
de paradigma no enfrentamento das questões envolvendo 
também a área rural trará melhoria no conjunto cidade-
-campo, afetando, de forma positiva, a vida dos habitantes, 
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o meio ambiente e a economia local” (Rech; Silveira, 2022, 
p. 12). A importância dessas ações foi assim conceituada 
por Rech e Silveira (2022, p. 215):

as diretrizes voltadas para a área rural, incluindo po-
líticas públicas voltadas à fixação da população local, 
incentivo à produção primária e à agroecologia, à edu-
cação, à utilização de tecnologias limpas, assistência 
técnica para o uso e manejo do solo, combate às quei-
madas, tendo por fim assegurar qualidade de vida aos 
seus habitantes e àqueles que trabalham no meio rural, 
de forma a estabelecer, com mais efetividade, os mes-
mos direitos para os habitantes da cidade e do campo e 
garantir a preservação da natureza e do meio ambiente 
para as futuras gerações.

Destarte, a elaboração de políticas públicas para a 
implementação de projetos de redução certificada de emis-
sões para a agricultura familiar brasileira, tendo em vista 
a captura de carbono, promove o desenvolvimento susten-
tável e introduz um novo conceito de produtividade rural 
(Roriz, 2017, p. 213).

Considerações finais
O estudo explorou a intrincada conexão entre as prá-

ticas sustentáveis de agricultura familiar, os projetos de 
redução certificada de emissões de gases de efeito estufa e 
as dificuldades e oportunidades de sua implementação na 
atividade agrícola nacional, no que se revelou uma interco-
nexão entre as práticas agrícolas sustentáveis, o enfrenta-
mento dos efeitos das mudanças climáticas e a necessidade 
de resiliência e de superação das dificuldades na promoção 
de um futuro equilibrado.

Nesse sentido, a agricultura familiar brasileira, base 
da produção alimentar, tem uma oportunidade de se tor-
nar um agente importante para a diminuição da emissão 
de gases de efeito estufa. As práticas sustentáveis adota-
das nessa direção, como a agroecologia e o correto manejo 
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do solo, resultam em uma maior captura de carbono da 
atmosfera e protegem o equilíbrio dos ecossistemas e da 
biodiversidade.

Contudo, a união entre agricultura familiar brasileira 
e os projetos de redução certificado de emissões de gases 
de efeito estufa requerem a elaboração de políticas públi-
cas que visem à colaboração de diversos setores para se so-
brepor aos desafios de implementação. Observou-se que as 
principais dificuldades na implementação dos projetos de 
redução certificada de emissões de gases de efeito estufa 
pela agricultura familiar sustentável são a falta de recursos 
econômicos e financeiros, as dificuldades de acesso a tec-
nologias, a falta de acesso à assistência técnica e a limita-
ção dos agricultores familiares em quantificar e verificar as 
reduções de emissões de gases de efeito estufa. A comple-
xidade técnica dos processos de certificação também são 
um obstáculo para os agricultores que possuem escassos 
recursos financeiros.

No entanto, os desafios identificados podem se trans-
formar em oportunidades, por meio de investimentos, 
parcerias e elaboração de políticas públicas específicas 
para implementação de projetos de redução certificada de 
emissões de gases de efeito estufa pela agricultura familiar 
sustentável.

A transição da agricultura tradicional para agricultura 
sustentável de baixo carbono demanda práticas interdisci-
plinares e colaborativas, com o envolvimento de governos, 
organizações não governamentais, setor privado e comu-
nidades locais, tendo em vista que, a partir da elaboração 
de políticas públicas, será possível investir na capacitação, 
tecnologia e assistência técnica, habilitando os agricultores 
a desenvolverem projetos de redução certificada de emis-
sões de maneira eficiente e eficaz. Com isso, incentivar-se-
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-á um futuro em que a sustentabilidade e a agricultura se 
alinhem harmoniosamente.

Finalmente, fazendo da agricultura familiar brasi-
leira um sustentáculo essencial do enfrentamento das 
mudanças climáticas, incentivando práticas sustentáveis 
dos agricultores e recompensando-os por isso, estar-se-á 
pavimentando o caminho para um mundo ecologicamente 
equilibrado e resiliente.
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Aspectos jurídicos da tutela 
e valorização do patrimônio 

cultural

Severino Alexandre Biasoli47

Introdução
Nos últimos anos, desastres naturais, visivelmente in-

tensificados pelas ações e omissões humanas, têm gerado 
impactos significativos, incluindo o risco à preservação 
do patrimônio cultural, o que ameaça a identidade e a me-
mória coletiva dos povos. Nesse sentido, a questão da pre-
servação dos bens culturais, há tempos, desperta atenção 
global e provoca debates acalorados sobre uma tutela jurí-
dica justa e eficaz que deve recair sobre os bens históricos, 
artísticos, paisagísticos etc, os quais transcendem a esfera 
territorial local, pois trata-se de decisões racionais do ser 
humano sobre a sua herança material e imaterial e o que 
pretende deixar às futuras gerações.

No Brasil, o patrimônio cultural é reconhecido como 
um direito fundamental, conforme disposto no artigo 216 
da Constituição Federal de 1988, que estabelece que “[…] 
constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natu-
47	 Mestre em Direito, com ênfase na linha de pesquisa Direito Ambiental, 

Políticas Públicas e Desenvolvimento Socioeconômico. Mestre e Doutor 
em Filosofia, com ênfase em Ética e Filosofia do Direito. Possui Pós-
Graduação em Direito Tributário, pela Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS); em Direito Público, pela Escola Superior da Magistratura 
Federal (ESMAFE); e em Bioética e Gestão de Serviços da Saúde. Além 
disso, é graduado em Direito e Ciências Contábeis. Atualmente, cursa o 
doutorado Direito. Site: www.biasolitributario.com.br. Endereço eletrôni-
co: severino.advogado@hotmail.com.
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reza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira” (Brasil, 1988).

O país, com mais de 200 milhões de habitantes e uma 
área aproximada de 8.514.876 Km2, representa um palco 
ideal, para a reflexão sobre a importância da preservação 
e salvaguarda do patrimônio cultural, visto que ostenta e 
alberga um acervo variado e riquíssimo de bens culturais 
móveis ou imóveis e tangíveis ou intangíveis (Brasil, 2022). 
São diferentes tipos de costumes, de linguagens, de culiná-
rias, de expressão e de tradições que formam e constituem 
um acervo histórico-cultural, um testemunho da civilida-
de, da história e da cultura. Por exemplo, dentro de suas 
fronteiras, abriga desde os vestígios deixados pelos povos 
primitivos, que gravavam ou pintavam sua arte rupestre 
(do latim ars rupes, “arte sobre rocha”), há mais de 50 
mil anos (Carneiro, 2022), até os trabalhos que, hoje em 
dia, cotidianamente reconfiguram seu modus vivendi, suas 
construções urbanas e suas paisagens, ao produzirem cria-
ções artísticas, científicas, intelectuais ou manifestações 
populares, desenvolvidas ao longo do processo civilizatório 
brasileiro (Santana, 2020; Brasil, 2022), expressando va-
lores únicos, os quais, se perdidos, são irrecuperáveis48.

Diante dessa fundamental perspectiva jurídica, o ar-
tigo tem como objetivo principal discutir sobre alguns dos 
fundamentais aspectos do arcabouço normativo legal, vol-
tado para a importante questão da preservação e da salva-
guarda do patrimônio cultural brasileiro, reconhecido como 
um direito fundamental, de interesse difuso e coletivo pela 
Constituição Federal (Brasil, 1988). Para se atingir o esco-
48	 De acordo com Souza (2021), mais de 20 milhões peças que formavam o 

acervo do patrimônio cultural brasileiro e da humanidade foram destru-
ídas com o incêndio que atingiu o Museu Nacional, na cidade do Rio de 
Janeiro, no ano de 2018.
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po da presente investigação, utiliza-se o seguinte método 
de pesquisa: uma argumentação e reflexão crítico-sistemá-
tica, com base em uma revisão bibliográfica da literatura 
especializada sobre o tema em tela de juízo, contemplando 
uma análise de alguns dos marcos legais balizadores da de-
fesa do patrimônio histórico-cultural material e imaterial.

A pesquisa é dividida em três seções, seguidas de 
uma conclusão, na qual são apontadas possíveis ações e 
intervenções normativas que a iniciativa do Poder Público, 
juntamente com as forças vivas da sociedade civil, pode 
efetivar, visando à conservação de nosso patrimônio para 
as futuras gerações. Na primeira seção, analisa-se a im-
portância da tutela jurídica do patrimônio cultural, para a 
defesa de um conjunto de bens materiais e imateriais de 
valor significativo para a humanidade ou as diferentes ci-
vilizações que correm o sério risco de serem destruídas ou 
prejudicadas. Na segunda parte, evidencia-se a relevância 
da relação entre a preservação do patrimônio cultural e as 
diretrizes normativas internacionais concernentes à es-
truturação dos ordenamentos jurídico-legais que protegem 
a memória, a identidade e a própria existência do homem 
(espécie) ou sociedade. Na terceira seção, exploram-se o 
conceito e a natureza jurídica do termo patrimônio cultu-
ral, buscando, sobremaneira, identificar em sua definição 
oportunidades, para superar desafios e consolidar uma 
norma jurídica justa e eficaz para conservar os bens cul-
turais e nosso patrimônio material e imaterial. Por fim, na 
conclusão, fornece-se uma visão coesa sobre a responsabi-
lidade jurídica e a vontade política dos cidadãos, da socie-
dade civil e das autoridades governamentais, para que, em 
cooperação, protejam um patrimônio de valor complexo, 
mas inestimável para as gerações vindouras.
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Sobre a tutela jurídica de valorização do 
patrimônio cultural

Nesta primeira seção, discutem-se as origens do pen-
samento sobre a tutela jurídica de preservar e salvaguardar 
o patrimônio cultural e sobre o ideal de se criarem normas 
jurídicas que protejam o patrimônio natural e o cultural. 
É necessária uma ação responsável, a fim de defender os 
bens que demonstram e expressam a evolução artístico-
-cultural dos seres humanos e contam a história do ho-
mem. A preservação da memória e dos saberes milenares 
é um dos maiores legados para as futuras gerações. Este 
capítulo introduz os desafios da tutela do patrimônio, que 
contrapõe conservação e inovação.

O escopo, aqui, é introduzir a problemática, exami-
nando alguns desafios que recaem sobre a tutela do patri-
mônio49, que desafia os paradigmas da conservação ou da 
tradição versus a inovação. Também, busca-se compreen-
der a amplitude e as especificidades que recaem sobre 
o entendimento da responsabilidade jurídica de defesa 
dos bens que compõem a formação histórico-cultural de 
um povo ou sociedade (Rech, 2015). Em seu sentido mais 
abrangente de conhecimento, trata-se de um conjunto de 
bens que representam o processo da formação histórico-
-cultural ou da civilidade do ser humano, dos países ou dos 
povos, através dos tempos.

A problemática do patrimônio cultural da humani-
dade, que recai como ônus no pensar do homem racional, 
o qual valoriza o ser (self) e as marcas indeléveis de sua 

49	 Patrimônio que, mesmo no âmbito de circunscrição do particular, “[…] 
deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e 
sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o que for 
estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equi-
líbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a 
poluição do ar e das águas” (Figueiredo Neto, 2016, p. 174).
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caminhada na hora de se expressar em normas ou políti-
cas jurídicas, não pode ser desconsiderada pelos estudos 
acadêmicos. É um pensar jurídico-legislativo que deve vi-
sar kantianamente (Kant, 2009) ao seguinte:

um dia o “ser” valha mais que o “ter”. Não negando o “ter”, 
mas valorizando, suficientemente, o “ser” de modo que 
ele possa vir a “ter”, por liberdades e igualdades. Enfim, 
pelo simples pressuposto de viver e de perceber que “ter” 
e “ser” não devem ser encarados como palavras opostas. 
Mas, palavras que se permeiam e se completam dentro 
do mesmo objeto [patrimônio] (Figueiredo Neto, 2016, p. 
280).

Nessa perspectiva, de acordo com Choay (2001) e 
Leniaud (2002), a origem da tutela jurídica do patrimônio 
cultural está ligada ao problema da proteção dos monumen-
tos, mobiliários, edifícios, documentos ou símbolos his- 
tóricos, que remontam à Revolução Francesa. Esse evento 
alterou a história, com a eclosão de um fervor revolucio-
nário que pôs abaixo os símbolos do regime absolutista e 
seus sustentáculos eclesiais. Nessa perspectiva, o patri-
mônio cultural pode ser compreendido como um conjunto 
de bens materiais ou imateriais (tangíveis ou intangíveis) 
destinados ao uso ou usufruto dos povos, cuja relevância 
transcende as barreiras físicas ou materiais do tempo. 
Conforme Choay (2001), o patrimônio cultural engloba 
uma diversidade de objetos que compartilham uma origem 
comum, abrangendo tanto obras-primas quanto trabalhos 
e produtos mais simples, que refletem, de maneira abran-
gente, os diversos saberes humanos.

Segundo Camargo (2002, p. 21), o povo francês pas-
sou a reconhecer que, com a preservação do patrimônio 
cultural, conserva-se não só o testemunho de uma época, 
mas também a criatividade ou o “gênio” que se corporifica 
na identidade da população. Siqueira (2019) concorda com 
tal tese: a preocupação político-jurídica de proteção do 
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patrimônio histórico-cultural surgiu na França, por volta 
de 1780. Para o autor, na época, o entendimento a priori 
sobre a conservação cultural consistia “[…] na seleção de 
determinados elementos da cultura humana, basicamente 
a cultura material, a ser protegida pela ação do Estado para 
que não desapareça” (Siqueira, 2019, p. 27). No entanto, 
o mesmo autor aponta que o reconhecimento do que é ou 
deixa de ser considerado patrimônio cultural passava pela 
condição restritiva da validação estatal ou do governante 
vigente (Siqueira, 2019. Esta, em muitos casos, resulta-
va em “crimes de lesa-humanidade”, ou seja, na perda ou 
destruição de bens de grande relevância histórico-cultural 
para a humanidade.

Por isso, de acordo com Figueiredo Neto, cabe ao 
Direito assegurar a perenidade eterna de certas espécies 
de patrimônios que transcendem a esfera individual ou pa-
roquial, ou seja, o bem deve servir, para garantir o desen-
volvimento ou atender aos interesses locais, mas “[…] com 
atenção à dimensão humana. O local pelo regional e o regio-
nal pelo global” (Figueiredo Neto, 2016, p. 280). Portanto, 
a proteção das riquezas do patrimônio de uma cultura não 
deve se restringir às limitadas fronteiras de uma determi-
nada cultura ou de uma simples nação. Sobremaneira, em 
nosso tempo, as nações perceberam que o isolamento eco-
nômico-político pode ser um fator de atraso e de recessão 
e que a união e o intercâmbio com outras nações pode ser 
o caminho fácil e potencializador, para se atingir macro-
-objetivos nos quais todos os países envolvidos ganham e 
crescem. Em última instância, isso implica que o povo ou 
as pessoas de tal país auferem uma série de resultados 
positivos.

Na próxima seção, busca-se examinar, de forma con-
ceitualmente abrangente, alguns dos principais marcos 
teórico-legais relacionados à preservação do patrimônio 
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cultural. Outrossim, destaca-se a importância de uma co-
nexão bem estruturada e organizada entre os ordenamen-
tos jurídicos nacionais e transfronteiriços, para se alcançar 
tais objetivos.

Um panorama sobre a legislação 
transnacional de defesa do patrimônio 
cultural

Na presente seção, o objetivo é informar e sensibili-
zar, academicamente, sobre a importância da preserva-
ção do patrimônio histórico-cultural, destacando-se as 
ações e acordos internacionais que visam defendê-lo e 
salvaguardá-lo. Nesse cenário, destaca-se a fundação da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura (UNESCO) (Brasil, [20--]), em 1945, que fez 
saltar aos olhos do mundo a importância da efetivação de 
políticas e estímulos para a preservação histórico-cultural 
da humanidade, para alcançar a paz e a segurança global. 
Tal criação ocorreu logo após o término da Segunda Guerra 
Mundial, quando a humanidade percebeu, via uma didática 
triste, sangrenta e trágica, que as guerras poderiam des-
truir e aniquilar o patrimônio cultural acumulado ao longo 
de gerações. Em vista disso, algo sério e importante preci-
sava ser, urgentemente, feito, para prevenir novas catástro-
fes como as ocorridas durante o período bélico, catalisado 
pelos nazistas, na Europa.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), 
liderada pela ONU, reconheceu os direitos culturais nos 
artigos 22 e 27, defendendo a proteção da cultura e da 
história como um legado formativo para gerações futuras. 
Com isso, a preservação dos bens culturais passou a ser 
um tema presente nas agendas das nações mundo afora. 
Não se estava apenas construindo um novo ordenamento 
jurídico de proteção de bens móveis ou imóveis, mas bus-
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cava-se a preservação e a proteção da cultura e da história 
arquitetada e gestada em séculos com grande potencial 
educativo e formativo para as futuras gerações. Assim, de 
acordo com a ONU, o patrimônio é a herança que recebe-
mos do passado vivida no presente, a qual transmitiremos 
às gerações vindouras.

Para se compreender a construção das políticas de 
proteção do patrimônio histórico em nosso tempo, faz-se 
necessário recapitular marcos históricos edificadores nes-
sa caminhada, que foi tomando forma e envergadura já no 
início do século XX. Em que pese as preocupações de tem-
pos anteriores com a preservação do patrimônio histórico-
-cultural, não havia ações bem articulados e estruturadas 
juridicamente como se tem no presente.

Em 1931, foi assinada, na Grécia, a Carta de Atenas 
(Conselho Internacional de Museus – ICOM, [20--]), tal 
conferência, entre outras decisões, tratou sobre a valoriza-
ção dos monumentos históricos. Recomendou que, em caso 
de reformas de prédios e edifícios antigos, seja respeitada 
“a obra histórica e artística do passado”. Principalmente, 
reconheceu que existe “um certo direito da coletividade em 
relação à propriedade privada” com relação a monumentos 
históricos.

Em 14 de maio de 1954, foi aprovada a Convenção para 
a Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, em 
Haia, na Holanda. Esse instrumento político-jurídico tem 
como objetivo prevenir e combater as ações militares que 
resultem na destruição do patrimônio cultural. A motiva-
ção para a formulação do acordo reside no reconhecimento 
de que a destruição de bens culturais não representa ape-
nas a perda do patrimônio e das expressões culturais do 
diretamente atingido, mas também configura uma grave 
ofensa ao patrimônio da humanidade (ONU, 1972). A partir 
disso, reconheceu-se que os bens culturais sofreram gra-
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ves danos no decorrer dos últimos conflitos armados, tanto 
na Primeira (1914-1918) como na Segunda Guerra Mundial 
(1939-1954), e que, em consequência do aperfeiçoamento 
das técnicas de guerra e destruição, eles estão cada vez 
mais ameaçados.

Tal convenção veio na esteira do aumento da cons-
ciência de que os danos causados aos bens culturais per-
tencentes a qualquer população constituem um prejuízo 
ao patrimônio histórico-cultural de toda a humanidade, 
dado que cada povo e civilização possuem a sua própria 
contribuição à história e à cultura mundial. Outrossim, a 
conservação do patrimônio cultural tem uma grande im-
portância para todos, e convém que seja dispensada a tal 
patrimônio uma proteção internacional. A Convenção para 
a Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado tem 
seus princípios de proteção aos bens históricos e bens cul-
turais em caso de conflito armado, baseada e fundamenta-
da nas Convenções de Haia de 1899 e de 1907 e no Pacto de 
Washington, assinado em 15 de abril de 1935.

O documento de 1954 ganhou contornos imprescin-
díveis, uma vez que a humanidade estava saindo de uma 
horrenda e sanguinária guerra mundial, mas estava já en-
trando numa outra guerra, conhecida como Guerra Fria. 
Eram grandes os riscos e os perigos de que tal conflito se 
encaminhasse para as vias de fato, para se transformar 
num novo conflito bélico (Unesco, [20--]). As decisões de 
tal resolução colocavam em evidência algumas lições da úl-
tima grande guerra, na qual muitos patrimônios histórico-
-culturais não foram poupados de bombardeios e tiros nos 
campos de guerra. Riquezas milenares ficaram expostas 
a tiros e explosões, vindo a ser destruídas ou danificadas 
irremediavelmente, em muitos casos.

Em 1972, por sua vez, é aprovada a Convenção do 
Patrimônio Mundial (UNESCO), que, talvez, seja o docu-
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mento global mais importante e efetivo, para conservar 
e preservar o patrimônio cultural ao redor do mundo. 
Contudo, tal convenção, também, foi omissa quanto à pre-
servação dos bens imateriais, ou seja, quanto à preserva-
ção dos bens incorpóreos e intangíveis (Reisewitz, 2004). 
Estes vem ganhando, cada vez mais, importância em nosso 
tempo, à medida que cresce a conscientização de que as 
criações humanas não são apenas obras materiais, concre-
tas ou que são palpáveis pelos sentidos humanos, mas são 
obras do espírito, do pensamento e da cultura humana que 
tem, também, grande e inestimável valor. O documento, 
entretanto, não fez uma menção explícita sobre a proteção 
do patrimônio cultural, apesar de expressar um conjunto 
de princípios e de normas que passou a estruturar e a coor-
denar as ações globais de proteção do patrimônio cultural.

Nesse sentido, apesar das dicotomias e das contra-
dições que possa haver em seu núcleo, esta é uma das 
convenções internacionais com o maior número de países 
signatários. De acordo com as pesquisas acadêmicas de 
Oosterbeek, a Convenção da Unesco, de 1972, foi funda-
mental no processo de valorização do patrimônio cultural, 
porque, de certa forma, ao expressar que “todo o patrimó-
nio, ainda que localizado num país, deve ser considerado 
como herança de toda a humanidade, assumindo este 
princípio como indiscutível” (Oosterbeek, 2015, p. 17). O 
conceito de patrimônio cultural está conectado ao natural, 
expresso nos artigos 1º e 2º da Convenção do Património 
Mundial.

Artigo 1º
Para fins da presente Convenção são considerados como 
património cultural: 
– Os monumentos: obras arquitetônicas, de escultura 
ou de pintura monumentais, elementos de estruturas 
de caráter arqueológico, inscrições, grutas e grupos de 
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elementos com Valor Universal Excecional do ponto de 
vista da história, da arte ou da ciência; 
– Os conjuntos: grupos de construções isolados ou reu-
nidos que, em virtude da sua arquitetura, unidade ou 
integração na paisagem, têm Valor Universal Excecional 
do ponto de vista da história, da arte ou da ciência; 
– Os sítios: obras do homem, ou obras conjugadas do 
homem e da natureza, e as zonas, incluindo os sítios ar-
queológicos, com um Valor Universal Excecional do ponto 
de vista histórico, estético, etnológico ou antropológico. 

Artigo 2º 
Para fins da presente Convenção serão considerados 
como património natural: 
– Os monumentos naturais constituídos por formações 
físicas e biológicas ou por grupos de tais formações com 
Valor Universal Excecional do ponto de vista estético ou 
científico; 
– as formações geológicas e fisiográficas e as zonas 
estritamente delimitadas que constituem habitat de 
espécies animais e vegetais ameaçadas, com Valor 
Universal Excecional do ponto de vista da ciência ou da 
conservação; 
– os sítios naturais ou zonas naturais estritamente 
delimitadas, com Valor Universal Excecional do ponto de 
vista da ciência, conservação ou beleza natural (ONU, 
1972, n. p.).

Já na Declaração do Rio, de 1992, a conhecida ECO-
92 ou Cúpula da Terra, importante conferência em que se 
debateu o clima e a preservação da natureza no planeta, 
existe a menção expressa de defesa do patrimônio cultu-
ral, mesmo que de forma mitigada em seu texto, quando 
recomenda a defesa do patrimônio ambiental não de forma 
incisiva, pois a princípio reconhece que:

Os povos indígenas e suas comunidades locais desem-
penham um papel fundamental na ordenação do meio 
ambiente e no desenvolvimento devido a seus conheci-
mentos e práticas tradicionais. Os Estados deveriam 
reconhecer e prestar o apoio devido a sua identidade, 
cultura e interesses e velar pelos que participarão efe-
tivamente na obtenção do desenvolvimento sustentável 
(ONU, 1992, n. p.).
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Destaca-se, aqui, que foi usada a conjunção verbal 
“deveriam”, para salvaguarda do patrimônio cultural. Na 
próxima parte do artigo, abordaremos o conceito e as 
classificações do patrimônio cultural material e suas im-
plicações teóricas para a sua defesa e sua preservação, 
colocando em evidência marcos legislativos do Brasil e 
exemplos de preservação em nosso país.

O patrimônio cultural: sobre o conceito e as 
classificações

O objetivo, aqui, é discutir sobre a questão do con-
ceito e as classificações jurídicas de patrimônio cultural. 
Explora-se a questão do patrimônio cultural brasileiro, 
que é produto dos saberes e culturas humanas. Segundo 
o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN), criado em 1937, durante o governo Getúlio 
Vargas, vinculado ao Ministério da Cultura, cuja função é 
defender os bens culturais. Expressa-se que o acervo é for-
mado “por monumentos, conjuntos de construções e sítios 
arqueológicos, de fundamental importância para a memó-
ria, a identidade e a criatividade dos povos e a riqueza das 
culturas” (IPHAN, [20--], n. p.).

De acordo com Gonzales-Varas (2003), os bens cultu-
rais podem ser considerados como manifestações ou tes-
temunho significativo da cultura humana, reputados como 
imprescindíveis para a conformação da identidade cultural 
de um povo. Portanto, o patrimônio cultural ganha uma 
ampla gama de forma e conteúdo, pois existe uma conexão 
e interdependência de bens materiais e imateriais com 
questões imateriais relacionadas à identidade, à ação e à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira. Cada bem cultural reflete e espelha uma carac-
terística intrínseca e extrínseca da história ou tradições de 
um povo na seara local, regional ou nacional.
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Sabe-se que é possível catalogar ou discriminar em 
dois (2) grandes grupos os bens de natureza material e 
imaterial que compõe o patrimônio cultural brasileiro. 
Primeiro, tem-se o patrimônio material (móveis e imóveis), 
que é caracterizado pelo seu conteúdo concreto e palpável. 
Assim, são considerados bens materiais ou tangíveis aque-
les que:

possuem uma existência física. Estes podem ser classifi-
cados em móveis (como obras de arte, documentos, ob-
jetos, entre outros) e imóveis (como monumentos, sítios 
arqueológicos, edificações, entre outros). O patrimônio 
material é frequentemente o mais visível e reconhecível, 
muitas vezes representado por edifícios históricos ou 
locais de significado histórico (IPHAN, [20--], n. p.).

De acordo com Oosterbeek (2015), o patrimônio, como 
substância corpórea, forma ou matéria, distancia-se de seu 
processo de produção, por isso, muitas vezes, é apropriado 
em processos de busca e afirmação de identidades, recon-
figurado por novos simbolismos, incorporado por grupos 
distintos e usado para fins diferentes daqueles de sua gê-
nese histórica.

Pode-se compreender isso via comunidades ou povos 
que, para se legitimarem politicamente, buscam construir 
um passado glorioso ou histórico, às vezes, muito distante 
do que foi na realidade. Nessa perspectiva, a pauta pela 
preservação histórica, quando não muito bem fundamenta-
da, pode encobrir interesses não republicanos e democrá-
ticos e escamotear grandes injustiças. Segundo o mesmo 
autor, o patrimônio cultural constitui, para as civilizações, 
uma espécie de última fronteira por propiciar encontros e 
uma nova abordagem frente aos paradigmas sociopolíticos 
(Oosterbeek, 2015, p. 17).

No Brasil, um país jovem e recente em comparação às 
culturas milenares dos povos orientais e africanos, o patri-
mônio cultural material é composto, segundo o IPHAN, por 
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exemplo, por “[…] cidades históricas, sítios arqueológicos 
e paisagísticos e bens individuais; ou móveis, como cole-
ções arqueológicas, acervos museológicos, documentais, 
bibliográficos, arquivísticos, videográficos, fotográficos.” 
(IPHAN, [20--]). Vê-se que o rol de bens que podem ser 
catalogados como passíveis de preservação é formado por 
uma vasta e variada gama de produções, tais como jardins 
históricos, paisagens naturais, monumentos, conjuntos ou 
sítios históricos, zona arqueológica, patrimônio industrial, 
etc. Acrescenta-se que essa lista pode não ser definitiva, 
dado o advento da tecnologia e da ciência, que está sem-
pre avançando com novos recursos e descobertas, os quais 
com o passar dos anos podem ser dotados de valor para as 
gerações futuras.

De acordo com o IPHAN, os brasileiros têm a possibi-
lidade de registrar seus bens culturais materiais no Livro 
do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico. Nesse re-
gistro, encontram-se catalogados exemplos como o Parque 
Nacional Serra da Capivara, a Serra da Barriga, em União 
dos Palmares (AL) — local de criação do Quilombo dos 
Palmares pelos escravizados —, e a região dos Lençóis, na 
encosta da Serra do Sincorá, na Chapada Diamantina, 
Bahia. Esses bens arqueológicos, protegidos em âmbito 
federal, integram o patrimônio cultural material brasileiro 
e abarcam vestígios associados a grupos humanos do pas-
sado, os quais contribuíram para a formação identitária da 
sociedade brasileira (IPHAN, [20--]). Existem os bens re-
gistrados no Livro do Tombo Histórico, como algumas das 
cidades mais importantes para a história brasileira: Rio de 
Janeiro (RJ), Ouro Preto (MG) e Salvador (BA). Ainda, há 
o Livro Tombo das Belas Artes, no qual constam bens como 
os azulejos que decoravam o Solar Bom Gosto (Palacete 
Aguiar), construído no século XIX e demolido em 1933. A 
obra de arte “Os profetas”, esculpida por Antônio Francisco 
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Lisboa (1738-1814), escultor, arquiteto que nasceu em Ouro 
Preto e ficou conhecido como o Aleijadinho, também faz 
parte desse rico acervo.

Por fim, entre os bens registrados no Livro do Tombo das 
Artes Aplicadas, destaca-se a imagem do Cristo, integrante 
do acervo do Museu das Missões, fundado em 1940, em 
São Miguel das Missões (RS). Outras expressões artísticas 
de grande relevância incluem as 16 imagens esculpidas em 
madeira, representando a morte de Nossa Senhora, locali-
zadas na Capela de São José, em Canguaretama (RN), bem 
como o forro da capela-mor da Igreja Matriz de São José de 
Ribamar (MA), confeccionado em madeira revestida com 
folhas de ouro. Esses exemplos ilustram a diversidade e a 
riqueza do patrimônio cultural brasileiro, que não apenas 
se manifesta em sua materialidade, mas também em sua 
dimensão imaterial, evidenciada por valores simbólicos e 
espirituais associados às práticas e tradições culturais que 
consolidam a identidade do povo brasileiro.

O patrimônio cultural imaterial, nesse sentido, com-
preende práticas, representações, expressões, conheci-
mentos e técnicas, bem como os instrumentos, objetos, 
artefatos e espaços culturais a elas vinculados, que as 
comunidades, grupos e, em alguns casos, indivíduos reco-
nhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. 
Entre os exemplos, destacam-se as tradições orais, os 
eventos festivos, os rituais, os saberes tradicionais, os idio-
mas e os dialetos locais (IPHAN, Brasília, [20--]).

Também, existe um tipo de patrimônio cultural da 
espécie imaterial. Ou seja, segundo o IPHAN, os bens in-
corpóreos ou imateriais são aquelas “práticas e domínios 
da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e 
modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, 
plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares”. Assim, são 
exemplos de patrimônio culturais imateriais brasileiros, 
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por exemplo: Roda de Capoeira, Frevo, Samba de Roda 
(Almeida, 2012), Círio de Nazaré50, Arte Kusiwa51.

Os bens culturais imateriais ou intangíveis brasileiros 
são salvaguardados pelo instrumento legal denominado 
Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial, institu-
ído pelo Decreto n. 3.551/00 (Brasil, 2000), que origi-
nou o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial 
que constituem patrimônio cultural brasileiro e criou o 
Programa Nacional do Patrimônio Imaterial, que tem como 
objetivo, escrito no próprio decreto, viabilizar projetos de 
identificação, reconhecimento, salvaguarda e promoção da 
dimensão imaterial do patrimônio cultural.

O programa visa preservar o patrimônio cultural 
imaterial brasileiro, buscando estabelecer parcerias entre 
instituições dos governos federal, estadual e municipal, 
universidades e organizações não governamentais pre-
sentes na sociedade civil. Também, pontua-se o respeito 
ao princípio democrático na norma, pois possibilita que a 
sociedade e as associações civis tenham voz ativa na ins-
tauração dos processos de registro que tratam da preser-
vação das línguas, espetáculos artísticos, ritos e costumes 
sociais, saberes práticos sobre a natureza ou universo e 
artesanato tradicional, por exemplo.

De acordo com a Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura (ONU, [20--]), o patri-
mônio cultural é um conjunto de características físicas e 
atributos intangíveis de um grupo ou da sociedade que 
é herdado das gerações passadas e pode ser transmitido 
para as gerações futuras. Portanto, a imaterialidade de um 
bem é uma característica intrínseca dos bens materiais 
móveis ou imóveis.
50	 A festa ocorre em Belém (PA), sendo uma tradição religiosa que iniciou em 

1793.
51	 Trata-se da tradição da pintura corporal e arte gráfica que os povos indí-

genas utilizam como parte de sua cultura.
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Assim, defender e salvaguardar o patrimônio cultural 
é um dever do Estado e de todos os cidadãos, para que as 
futuras gerações possam aprender, apreciar e serem ins-
piradas a pouparem e preservarem as riquezas culturais e 
sua diversidade para os futuros habitantes. Os bens cultu-
rais possuem um papel educativo que pode inspirar os jo-
vens de nosso tempo e os pósteros a não repetirem os erros 
do presente e construírem, cada vez mais, uma sociedade 
justa e democrática.

Considerações finais 
O patrimônio cultural é uma riqueza coletiva que 

transcende fronteiras, conectando gerações passadas e 
futuras e refletindo valores, memória e identidade de dife-
rentes povos. No Brasil, apesar de avanços normativos, há 
lacunas em políticas públicas no que se refere a integrar go-
verno e sociedade civil na preservação desses bens mate-
riais e imateriais. O patrimônio brasileiro, com sua riqueza 
tangível e intangível, resulta da união de povos originários 
e migrantes em um território vasto e múltiplo.

O bem cultural brasileiro é rico e diverso, refletindo 
a contribuição de diferentes populações em um território 
único, com uma das maiores divergências naturais do pla-
neta. Proteger o patrimônio é essencial para preservar a 
identidade cultural, orientar futuras gerações e fortalecer 
os princípios democráticos e de liberdade. O patrimônio 
histórico retrata a vida material e simbólica da humanida-
de, sendo fundamental para o progresso sustentável.

Os achados teóricos demonstram que há grandes po-
tencialidades no país, desde que haja mais vontade política 
e o reconhecimento da responsabilidade compartilhada 
pela conservação do patrimônio tangível e intangível da 
nação. Ademais, o fortalecimento de diretrizes normativas 
e ações práticas entre o Estado e a sociedade civil é essen-
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cial para preservar a diversidade cultural e inspirar gera-
ções futuras. Nesse sentido, valorizar o patrimônio pode 
impulsionar a economia, especialmente em regiões menos 
vocacionadas para indústrias tradicionais, gerando renda 
sustentável e empregos.

A proteção dos bens culturais vai além de uma obriga-
ção jurídica; é um compromisso com a memória coletiva, o 
progresso sustentável e a coesão social entre gerações.
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